
111

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
REPUBLICA rEDEI/AL ORDEM E PROGRESSO

ANNO Z.~ 13a bit REPUBLICA N. 168	 CAPITAL FEDERAL
	

SEXTA-FEIRA 19 DE JULHO DE 1901

l'ROJI:CTO

SUMMARIO

ACTOS DO PODER EXECUTIVO:

Mensagem.
Decreto a. 4.054, que concede autorização á Sociedade Nord Bahia

para fnnecionar na Republica.
Ministerio da Marinha—Decreto de 17 do current...

SECRETARIAS DE ESTADO:

Ministerio da Justiça e Negocies Interiores — F.xpediente de 17 do
corrente, dalDirectorla Geral de SaudelPuldica.

Ministerio da Fazenda—Requerimentos despachados pelo Si. Ministro
—Expediente do 18 de corrente, da Directoria do Expediente do
Thesouro Federal—Expediente de 16 e 17 do corrente, da Directoria
de Contabilidade.—

Ministerio da Marinha— Portaria de 17 e expediente de 4 a 6 do
corrente.

Ministerio da Guerra — Portaria de 17 do corrente—Requerimentos
despachados.

Ministerio da Industria,Viação e Obras Publicas—Requerimento despa-
chado da Directoria Geral de Contabilidade— Expediente de 18 do
corrente e requerimentos despachados, da Directoria Geral da
Industrie— Portarias e expediente de 18 do corrente e requerimento
despachado, da Directoria Geral de Obras e Viação—Directoria Geral
dos Correios.

SaccÃo JUDICIARIA—Seasties da Cama.ra Civil e de Camaras Reunidas
da Côrte dc Appellação.

NO= IARIO .

MARCAS REGISTRADAS.

RENDAI Punicas — Rendimentos da Altandega do Rio de Janeiro,
da Recebedoria da Capital Federal e da Recebedoria do Estado de
Minas na Capital Federal.

Dunas i AVISOS.

PARTE COMMERCIAL.

SOCIEDADES ANO:O- AIAS 	 Acta da Empresa Industrial Brasileira,

Artrturctos.

ACTOS, DO PODER EXECIITIY0
MENSAGEM

• Srs. Membros do Congresso Nacional—Pela exposição que me 1..d
feita pelo Ministro do Estado da Industria, Viação o Obras Publicas,
e que ura submetto á vossa elevada consideração, vereis a noce&i-

* dado que ha de eliminar urna das ra1191.9 p ,rturbadoras da, boa
marcha, dos serviços a cargo da Repartição Geral dos Correios, como
seja a extincç(u) da classe dos actuaes supplentes daquellt repar-
tição e a inclusão de taxis funccionaries no quadro do t-spectivo
pessoal, com as categorias, alaria e venci meu os especificado : no
orçamento junto.

Solicitando esta medida, obedece o Governo ao pensamento do
obviar inconvenientes que o impedem de attender ás necessidada
do serviço postal em toda a Republica„ dando-lho o pessoal ilidis-
pensavel, como lambem remunerar equitativamente os funceiona.
rios que trabalham, sem, entretanto, haver augmento de despeza,
COIMO vereis da citada exposição.

Capital Federal, 17 de julho de 1901.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

de ors..amento para a c*tinc;:lío da classe dos actuaes sopplentes do
Repartictro Geral dos Correios e ineluseío desses funccionorios
quadro do pessoal, com as eatogorias, diaricis e vencimentos neste
e•ipecifieados

c.t)=
VENCI-

CATEt;ORIA S :114- J:4
'

blA RIA s
M ENT% TO'FÀI.

ANNUAL

FIXA

Directoria :

Praticantes de 2° classe... 8 	 1:100:000 8:800s000
Continues de 2° classe... .. . . • 	 700$01/0 1:4005000
Serventes de 2° classe..... 2$000	 	 1:460000

District() Federal

Praticantes de 2' classe... mio 	 1: 100$000 06:0005;001/
Carteiros do li° cla.sse 	 81)80	 	 1:100i000 .88:000:S000
Carteiros.de 2° classe 	 	 	 700$000 1 :400$000
Carimbadores de 2° classe
Serventes de 2' c13.SAe ^

2$000	 	
2•0011	 	

5:110$000
10:950:;q00

Carteiros ruraes de 2° c lasse 9	 	 :,2t)0s•;(101) 10: 800$000

S. Paulo :

Praticantes do 2' classe... 45	 	 1:100$000 49:500$000
Carteiros de 3' classe 	 	 	 1:101,$100 25:500S0(X)
Continuo do 2°	 . 	 	 0008000 60~0
Carimbadores de 2a classe 1$500	 	 1:095S000
Serventes de 2° classe.... 6 1$.5o0	 	 3:2858000

Rio Grande do Sul :

Praticantes de 2' 	 • 9014000 7:200$000
Carteiros de 3° classe 	 	 	 904000 5:400$000
Serventes de 2° classe.... 1$500	 	 1: 0115s000

Pernambuco:

Praticantes de 2° classe... 10	 	 9001-000 9:000$000
Carteiros de	 classe 7	 	 5100$00o 6::100,4000
Serventes de 2° classe 1 s500	 	 1:042500

Pará:

Praticantes de 2° elasse... 900s000 5:4018000
Carteiros de 9	 	 904):s0(s) 8: 100$900
Sorven ti de 2° clayse 547$500

liahia:

Praticantes de 2a classe... 8	 	 9e0Solv 7:2004)00
Carteiros de 3° classe 	 9	 	 1100$(.ii ;0 : 10 : iSt.)(0
Servente do 2' classe 1 5-17$.'":00
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»Minas Geraes: ,. .

Praticantes de 2a classe... 10 9.)0$000 9:000000
Carteiros de 3a classe 	 O	 	 90Q»,•;000 . 5:400000
Servente de 2a. classe 	 1. 1$500	 	 547$500

Paralld,:

Praticantes de 2a classe. — 3 . 	

,

900000 2:‘700$000
Carteiros mle, 21 classe . 3	 	 . 900000 2:700000
Servente de 2a classe... ...>	 .

1 1$500	 	 547$500
-	 i .	 .
Amazonas:

.

•	 ---	 .
.

Praticantes de 2a classe... .4	 	 900$000 1:600.000
Carteiros do 2 1 'c1a.sse 	 • 4	 	 900$00r) 'I :000$000
Servente de 2a classe 	 - -	 1 1$500	 	 517$500

Ceará:	 _.	
o •

Praticantes de 2a classe..
Carteiros de 2a classe 	 '

*;	 	
2	 	

9005000`z900,5000
2:700000
1 :800$000

Servente de 2:1 classe 	.	 _ - 1 '	 -
1,5500	 	 514500

_
Maranhão:

•	 ,	 '
Praticantes de 2" . classe.... 3	 	 900000 2:700000
Carteiros de 2a classe 	 3	 	 900000 2:700,000
Servente do 2' classe 	 1 1$500	 	 54'4500

Ot
.	 .
Alagnas .: .

.	 .	 ,	 ..
Praticantes de 2 a classe... 4 	 700$000 2:800000
Carteiros de 2a classe 	 ' 5	 '	 700.000 2:50000c
Serventes de 2a, classo_ ,

:
2 a 1$500 	 1:095, 000

'Santa •Catharina :
.	 .

Praticantes de 2a ,classe...
Carteiros de 2a classe  .

3	 ,
'	 2 	

70025000
700000

2:100,5000
1:400$000

Servente de 2' classe 	- 1 a 4500 	
\

547$500
•

. c
Espirito Santo :

. . f\	 .,	 ,
Praticantes de 2a classe... 3 	 700000 2:100$000
Carteiros de 2a clasie 	 2 	 700000 1:400000
Servente do 2a classe 	 1	 a 1$500 	 547$500

A oAo VENCI-

CATEGORIAS w DIAI:),LAS MENTO
ANNUAL,

TOTAL
ANNUAL

FIXADO
Z A

Parahyba: 1

Praticantes de 2a classe.	 •
Carteiros de 2a classe 	 m 3'3	 	

•
-700000
700$000

2:100$000
2:100$000

Serve‘nte de 2a classe	 a 1$500 	 547$500

Rio Grande do Norte :

Praticante de 2a classe.
Carteiro de 2a classe 	

,	 	 700$000
700,5000

,700$000
700000

Servente de 2a classe 	 1$500 	 547$500
-	 -

Goyaz

Praticante de 2a classe.... 700$000 700000
Carteiro do 2a classe •	 1 700000 •	 700$000
Servente de 2 1 classe 	 - 1$500 	 547$500

Piauhy : • .

Praticante de 2a classe.... 700000 700000
Carteiro de, 2a classe 	 700$000 700000
Servente de 2a classe 	 a 1$500 	 547$500

Sergipe:

PratiCan te de,2a classe.. 1	 	 700$000 700$000
Carteiro de 2a classe 	 • 1 	 700000 700$000

Matto Grosso

Carteiro de 2a classe 	 700$000 700$000

Campanha :

Praticante de 2a clas.Se 	 700000 700$000
Carteiro de 2a classe 	 700 000 700$000

Diamantina : •

Pnitican te de 2 8 classe 	 1 	 700$000 .	 700$000
Carteiro de 2a classe 	 700$000 700$000

Uberaba
IPraticante de 2a classe

Carteiro de 2.1 classe'	
1	 	 700000
	 	 no$000

700000
70g000

406:450$000

Sr. Presidente da Republica.—Para attender ás exigencia,s cres-
centes do serviço postal, não sé na parte relativa á manipulação da
correspondencia, a qual é executada nas respectivas •repartições,
como tambem á distribuição \domiciliaria, que demanda a ma-
stim regularidade, a Directoria Geral dos Correios, com prévia, a.n-
nuencia, deste Ministerio, via-se na necessidade de admittir, a ti-
tulo de.«supplentes», certo numero de pessoal, cujos vencimentos,
não sendo de natureza fixa, por falta de votação orçamentaria, toem
sido estipulados pro rata, ex-vi do artigo-339 do regulamento vi-
gente, attingindo no maximo a 20$ mensaos para cada empregado.

Com semelhante exiguidade de "'remuneração não se póde exigir
de tal classe de funccionarios o indispensavel zelo, esforço e assi--
duidade que o arduo serviço postal r2chrna, sobretudo quando
elles persistentemente, e com toda razão, declaram que os seus sala-
rios não chegam para sua propria alimentação.

Além disto, aquella Directoria Geral tem deixado de attender ás
continuas e justas reclamações de varias administrações postaes
Dos Estados sobre augmento de pessoal, para o bom desempenho de

seus serviços, por 'serem estas reclamações antagonicas ao disposto
no citado art. 339 do regulamento, que limitou em um terço o
numero de supplentes de cada urna das classes.

Convindo obviar tão profunda anormalidade, e sendo, mesmo
impreácindivel suavizar, tanto quanto possivel, a situação destes
funccionarios, cujo auxilio não póde ser dispensado sem prejaizo
para os bons credites da Repartição dos Correios, venho submetter
á vossa • elevada apreciação o incluso projecto . . de orçamento, no
qual se acha consignada a justa e necessaria extincção de 4sgpplen-
tes» e, para substituil-os, a creaçã'o de legares de praticantes de 2a.:
classe, carteiros do2a e 3a classes, carteiros ruraes de 2 a classe, e
continuo, o, bem assim; carimbadores e serventes de 2 a classe.

Para os, praticantes, carteiros continues proponho os venci.
mentos correspondentes á metade do que orá percebem os effectivos
e para os carimbadbres o serventes alvitro uma diaria cuja impor-
ta,ncia é appr,oximatiVa á metade da que percebem os cffectivos
dessas duas  ca Miei() i • ias .
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Estou convencido de que a adopção do referido projecto :Men-

dená ás exigencias do serviço postal em toda a Republica, dando-lhes
o nocessa.rio pessoal e remunerando equitativamente os respectivos
funceionarios.

Cumpre-me, com a maior solicitude, levar tambern ao vosso
conhecimento que a medida que venho Ale propor não var . sobrecar-
regar (b , ihispezas o eapitulo -Pessoal - do orçamon to da pmlita
repartição. offerecendo, ao contrario, um saldo de 2:218$007, como
passo, succintamente, a demonstrar.

No oxereicio proximo lindo, verificou-se dos dados, escrupu-
losamente colhidos, urna sobra do 408:667s507, que foi destinada
aos --suppluntes- sobre a qual, applicada á despeza proposta de...
406:45u$000, deixaria uni saldo do 2:217s507.

Entregando, poi s, o presente projecto a vossa elevada apre.
dação, espero que vos digneis de approval .0, para o thn do ser

devidamente encaminhado ao Congresso Nacional, por entender
o assumpto com um dos ramos mais importantes do seniço pu-
blico.

Capital Federal, 17 de julho de 1001.-	 Moio.

N. 12A-Ministerio da Industria, Viaeão e Obras Publicas-Dire-
ctoria Geral de Industria-2, Secção--Rio Jameiro, 17 de julho
de 1001.

Sr. l a Sie . retario da Camara dos Depuiadris --Em mune ol0 Si'. PN,..
monte i Ia MZepublica, vos transmitto a inclusa Mi' lis; 	 que o
mesmo Si. Presidente ao Congresso Nacional, propondo a
extincção da classe dos actuar; supplentes da Repartição Geral dos
Correios e a inclusão dos mesinlis fun,cionarios ri è respectivo qua•
dro do pessoal.

Saudo e fraternidade. -..1//hd,,

DECRETO N.	 24	 :\110 nt: 1901

Concede autorização í Sociedade Anonyina	 Nord Bahia » para
funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Sociedade Anonyma «Nord Bahia»,
devidamente representada, decreta

Artigo nide°. E' concedida autorização á Sociedade Anonyr."--y
Nord Bahia para fimccionar na Republica, com os estatutos que
apresentou, sob as clausulas que a e .ite acompanham, assignadas
pelo Ministro da. Industria, Viação e Obras Publicas e tirando
obrigada ao cumprimento daS fornialidades exigidas pela legis-
lação ein vigor.

capital Federal, 24 de junho de 1901,	 4Ia Republiea.

M. FERRAZ DE CAMPOS SALLES.

AlPedo Maio.
--

ClArSUI-Vn A ',t il:: SE REFERE O DECRETO N. 4.051, DETA DATA

A Sliviedade Anonvma « No rd » obrigada. a ter um
r, , presen tan te no Bra".zil com plenos O illimitados poderes para
tratar i i leu mi ti vai!~ to resolver is questiies que so soseilantm
(pior emn i loverno, q uer com particulares, podendo sor deman-
dado e receber citação inivial pela eompanhia.

2a

Todos os actos que praticar no Brazil tirarão sujeitos univa-
mente ás respectivas leis e regulatikentos e a jurisdic40 de

is tribunais judiciarios 011 ailministra ti vos, sem que; em
tempo algum. possa a referida companhia iyelamar qualquer
excepção, Intidar la em seus estatutos.

Eiva dopendon te (10 ;11110LT/.:LçãO do Governo Feitorai qualquer
alteração que a companhia tenha de fazei . nos respectivos esta-
tutos. Ser-lhe-ha cass ida a autorizaçào para funcriouar no
Brazi!, si infringir esta, clausula.

VI

A infraeção de qualquer das clansula.s para a qual não esteja
omminada pena espmial será punida, com a multa de um

vont() de nels f1:0005000) a cinco contos de reis CEOU( isiroo) e. no
caso de reinehlisneia. pela c;tssa,çào da aut . mizaeào concedida
polo &sevou) em vir cru do qual baixam as 1)11 5e1 clausulas.

Capital Federal, 21 ilo junho de 1001. -A/fedo maia.

Eu abaixo assignadu. Adenso llonriques Carlos Garcia, tra-
ductor publico juramentado o interprete commercial nomeado
pula Junta Commorcial desta praça, oseriptorio rua de são
Pedro n. 26. sobrado.

Cortine ' ) pela presente em como ine foram a presmtados uns
estatutos escriptos na tingiu franceia afim de os traduzir
littorahnente para a lingua vem:14111a, o que assim cumpri
em razáo do men 0...e.0 e ...„teralmente vorti•los 1117,001 o se-
guinte:

TRADUCÇÃO

Mord Bahia, Sociét3 Foncière CioutAiouc- et Mines dEi
Bahia, sociedade anõnyma estabelecida em Bruxellas

I - ESTAT1"rOS

Permito mestre Albert Pa ..daert, tabellião. residente orr.
Bruxellas, comparece Vil In:

1. 0 1 1 Sr. Antonio Augwto Machado, (Ngenlieiro dond
na Balda e morador em Pariz. rua do la 1 n r.trig4t Dal ol ho'i•
m i mem sois, agindo em Immo pessoal.

2.. O referido sr. Antonio Angu -tu Machado declarando
agir ainda na qualidade do priwurador. do r. Francisco Car-
valho do -Passo, doutor em direito, deputado do Estado da
Bahia o proprie-ario domiciliado na Bailia flirazil), mandato
que Ilip foi cotherillo por dou : telegramma q respoctivarnento
datados da Bahia. quiaze e vinte de setembro de mil e nove-
centos, os quaes ficarão aqui annezos com a sua traducçaii
lín gua
 

traneeza pelo Sr. Antoine Olsclicwshv traductor
inorador ' num Saint	 tioeNoode, rua Cornet de Gre i, il . 19,
declarando os 4 . oiliparecente., tambeni •;e contornar eont
F(1111101:1 de mandato ;	 Maeliado ainda respondo polo dito
Sr. Can alho do Passo.

O Sr. Marius Didon. banioviro, morador em Pariz, rua
de	 ir.•I 	1) Sr. 144orges 'Maiirkw	 proprietario, inOrador
em Pa.riz, n. 89. Qilai r10 Jenunapes.

5.° O Sr. Goorges	 ptibliedira, morador etri Pariz,
rua, Drottot n. 19.

6.. O Sr. Jaeques ()ruis, revoltei ile infint:kria ilo marinha.
reformado, mi ira ir em Pariz. rua Jacqin!mont 	 10.

7. 0 O Sr. Eréderic liii iam aol, proprietario, Illorilder ein Pa-
riz, rua dir l'.1queduc, ti. 40, ropresentado pelo se. Foeke,
acima inendoinclii, (1110 1'0 .p : tilde por til li'.

8,0 O Sr, Li i.lore El;tsselioen, 	 lor, 11101P;01to t oni
Bruxellcs, praça Imidts, Il. 22.

9,0 o Sr. eande Sorge de Morily, proprimario, morador em
pariz , rua itondreau ri. 4, reprosentado polo 8r. Forkt .. . acima

41110 respondo loop 011o.
10. O Si'. barari (iatoti do Fon‘unilliat, prIgniotari(i, mura,.

dor em Meswil. porlo \laison 1,a1111te (Sena e OiSt1, Fr;illça)
representado pelo Sr. 1.t t Tttlli.tr. /1,0 1111;‘11100rionallo. (1110 por
0110 resp011i10.

1,1, O Si'. Paul labalio. pub!ivist u. morador 0111 Ont1.7. (Serra
e marno , Fiar iça) represent; i41,0 wlo Sr. 10don, Reúna, 111011e1o.
nado, seg,tindo procuniçã, , è iiit propri() punho, 'dal, r.rLr. 4Ie 1 do ou-
tubro vorrece, u1iii annexa.

12. O Sr. Edinond Codelbuix. vorretor de banco, morador-
em Moriel (Sena e p ise, França) representado p;do reTerirto
se. Jildon. segundo procuracão iii proprio punho, datada de
1 de 011IU111 `0 0011'01110, 4 . 1 1 11 all1RtX:1.

OS (guies. agind o, os Sr. 4. Machado, Carvalho do l'ass.i
Forkt ciri no 111.1i0os fil11 , 1;'.114tre; 0 os ° litros comparecontes na
qualidade de sint1iles subscriptores, requororam ao tabollião
Poelaert, abaixo assignarbi, lavrasso toemo dos ostatutos de
mim sock„1:vh. ationynin , tino olItt; i lltelnP1111 11111"1* conv n
segue

TITULO 1

Denoniin,ição, sf :de, ditrovjo e fins da mitiedade

Art. 1.. Pelos iiresi , ntes fle.a constituiria
nyrna so.ba denoinina.çào oNord	 Socilsté Fonciére,
C.a.out- demo et. Mines ile Bailia.»

Art. 2. 0 A	 so(lal é tistabelecirla cot II riu 	 compor-
tando esta expressão a agglinnoração bruselb•ia.

A sociedade poderá ter. onde ,julgar conveniento, sédes adiiii-
nist rativas, suerms;tes. ;1,gencias rui rugirem-muar:45es.

„..1.rt. 3.. A duraeio da socied; ..de é fixad.i, em trinta ;Irmos, a
começar da ila •,a ilii ITPSOIIIit 101.111o.

.1 SOr I 0i lado p ilde S	 prorogarla	 41i.:villa antoeiparla.
monte. por decis:-, da. a :smiibléa	 detiberando eon io para
as 111011111e;kt:iies t(oS ttSlatiatrz.

APL. 1." .1 S wiedale I. III 'Jur roo
1) A, oxplop,o1;) 0111 Iodas ;n; 	 ft:0111.1S O 1 ..t.7.01 	 V;Litforri;;II*

1,tid;o; as 10;11;1.:',,t 11.' 1. trP,L-111, e 10*Jprinda ltt; ;1,..!rien1;;:. e utak
t tApnota l.111011Itt	 voll1O11110 (10Svripl.is til Linde/ das 011-
Iraf1;01.

4!) .1 pn • 1111i t. o 11. e‘1 1 1 .. 1 ` U;11, .113 t iirte10. n . • mitias i,uu ja.zi4as
minerar , : que	 exi	 i n.ui 1 . 4 , ferda: propriisdadm:

vvilda e 44 eoniiiierio44 da', ina.t.: , rias primas ou quaesquiee
produdos de suas iroprieda,des. t imo. no estado Wien, 1/11Or

uma soviedade ano-
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pois de transformação industrial; a edificação e a exploração
de quaesquer edificios ou usinas neeessarias ou uteis aos seus
serviços.

4) A acquisiçã,o ou locieyão de quaesqeer immoveis, a obten-
ção de quaesquer concessoes do minas ou do direito de explorar
quaesquer propriedades fiorestaes. .

A sociedade pede •cre.ar e estabelecer quaesquer vias de trans-
porte, terrestres ou maritirnas, que se dirijam a uma ou outra
das suas explorações,mi destinadas ao leVabta,men tolete mesmas
explorações.

Ella póde se interessar por meio de cessão, de entradas. de
fusão, de participação ou de intervenção financeira em qual-
quer empreza ou sociedade existente ou por crea,r, cujo fim
a,nalogo ou connexo ou cujo concurso for util para facilitar a ex-
tracção dos seus productos.

Emfirn elle pôde fazer quaesquer operações commerciaes, in-
dustriaes, de immoveis oti financeiras que tenham per fim a
valorização de suas propriedades; fazer o praticar quaesquer
actose que se retiram directa ou indirectamente, no todo ou em
parte, a uni ou outro ranio do seu objecto ou que Ihrem
ptiveis de favorecer o seu desenvolvimento.

TITULO II

Capital sociat--A,:y&e. q c 01,;,;!4'lçr.;eg

Art. 5.° O capital seeial é lixado em quatro milhões de
teaneos, representados por quarenta mil acções	 cem tranca.;
cada ume,	 quaee poderão mtr entittbbis em titulos de cinco
unidades. com faculdade para 08 aeCi011i:31,a8 	 a coll-
VM'sãO sita custa, em titu los 	 i tari os.

Art. G.' Estas quarenta mil aeções,são até a coneurreneiaede
trinta e cinco mil, destinadas ao pagamento das entradas men-
cionadas abaixo, e as cinco mil anões restantes são subecriptae
da maneira seguinte

1. Pelo Sr. Machado, dez acções 	
2. Pelo Sr. Beton. duzentas e cincoenta acções....
3. Pelo 8r. JA Tellier, loa acções
4. Pelo Sr. Foeké, duas mil e seiscentas acções....
e. Pelo Sr. Ortus, mil novecentas e dez acções 	
6. Pelo Sr. Mantel, xinte acções 	
.7. Pelo Sr. Flasschoen, dez acções 	
8. Pelo Sr. do Morny, vinte acções 	
0. Pelo Sr. do FontenillSat, vinte acções 	

11. Pelo Sr. ',abadie, cem aNeerse
11. Pelo Sr. Godchaux, (incoenta aceões 	

• Total, vinco mil acções 	 	 e.000

acções acima subseviptas leram integralizadae de dez por
cento, a saber:

1." Por uma entrada em eepeciee de vinte e gpiatro
francos, realizada na occasião A vista do taballião e das testn-
trundlas abaixo assignadas.

2. 0 Por uma entrada de vinte e. seis mil francos que 0

$r. Focleé ,j retifica ter e ffect uado nos Srs Brassarl, te Com p . ,
banqueiros em Pariz, rua 1.0pelletier mm. 22,001 proveitá da
presente, sociedade.

Por conseguinte, as partes declaram e reconhecem que cada
urna das acções subscriptas foi paga em 10 por , uma entrada
em numerado, de tal maneira que o total dessas entradas,
isto é, 50.000 francos, está desde já á disposição da sociedade.

Art. 7.0 O capital social pode ser angmentado ou eeduzido
por decisão da assemIdéa gorai, deliberando ennw traia 0
art. 30 dos presentes estatutos.

Art. 8." Para o pagamento das acções subseriptas acima,
como para• odes acções.ereaelas ene virtude de um ‘augmento
eventual do capital, o coneelho de administração fará as clet-
madas lio fundos sobro as acções O exare as épocas de entradas
com aviso prévio de 15 dias pelo monos.

Art. 9.° O accionista em atrevo do pagamento deverá pagar
os juros á razão de 50/, ao armo, desde o dia cia oxigencia.

Si não foi . realizado o pagamento no mez da exigencia, o con-
selho de adminiexação podere, quinze dias depois ee uni sim-
ples aviso por carta franqueada ou por intimação,mander ven-
der Os titulos do accionista, em atraso, na, tolea l Itruxellas,
por intermedio de UM corretor de Tinidos e sem meis peoceeso,
por conta e risco do retardatario, sem prejuizo dos meios ode
naeioe de direito,

imptE-tanctia proveniente dessa renda, feita a deducção das
despezas, perteneo a sociedade ate e quantia que lhe é devida
peto accionista em falta ; ficando eete, sujeito e dillerenee
menos, assim como aProveita, do excedente. si  houver:

Os certificados, represeutendo essas aeções, não terão mais
'valor algum.

Art. 10. As acções ficam nomi na,...vite ate a sua. cempleta in-
tegralizaçe•).

As acções nominativas são inecriptas em um registro especial,
eecripturado de conformidade com o art. 36 da lei eolee as so-
ciedades commercia,es ; a sua sessão se opera pot unia, de,e1a-
reei° de transferencia no Mesmo registro, datada. o assignada,
polo cedente e pelo creeiouario ou pelos seus procuradores.

Art. 11. As acções completamente integralizadas são ao
portador. Mias são assignadae por Mios administradores, uma
tIas assignaturae póde ser feita por chaneella.

A sua cessão tem legar pela mm nica entrega do titulo.
Art. 12. Os accionistas só estão sujeitos a perda da impor-

tenda de suas acções na sociedade.
Art. 13. A sóciedade só reconhece um proprietario por acção.

Si houver diversos proprietarios ou habilitados a uma acção,
a sociedade tem o direito do suspender o exercieio dos direitos
a elle relativos até que uma só pessoa esteja designada corno
sendo a seu respeito proprietaria da acção.

Os direitos e obrigações inheeentes a urna acção seguem o
titulo ora quaesquer mãos por que elle passe.

posse de uma acção importa, adhesão aos estatutos sociaes.
Art. 11. Os herdeiros ou credores de accionistas não podem,

sob pretexto algum que seja,provocara apposição de sellos sobre
os bens ou valores da sociedade ; elles devem, para o exercieio
doe sois direitos, ee reportar aos enventarios sociaes e ás deli-
belueões da essembiAl geral.

Art. 15. A sociedade pede, por decisão da assembléa geral,
deliberando na (erma ordina ria, emittir obrigações, cujo typo
tixa de emiseão e do juros, bOM COMO o modo e as condições
da amortização e do reembolso o conselho de administração de-
terminará.

TITULO III

Entradas

Art. 16. O Sr. Machado acima mencionado, aginto tanto
no seu nome pessoal como pelo Sr. Carvalho do Passo, pelo
qual elle responde, entra

Com a plena propriedade de tun vasto terreno sito no
Estado da Bahia (Brazil) nas comarcas de Source Tucano,
Raso o outras, que comporta principalmente propriedades
edificadas, terras de lavoura, pastos e mattas (le borracha,
com todas as riquezas lloresteee, agricolas e mineraes, que
elle encerra, sem reetricção algum r. nem reserva, tudo de
uma superficie do tresentos e dez mil hectares, mais ou menos,
e dividido em quatorze fazendas denominadas: Bananeira,
Santo Antonio, Outeiro, Carrapato, São Miguel, Lieurytuba,
Conceiçã,o; Trindade, Baixa Grande, Junco, Olho «Agua,
Lagea, Murity do Cima e Murity do Baixo.

os comperecentes declaram se contentar eoin ir deecripção
supra, e não exigir mais ampla designação dos immoveis,
nem a jUStifiençãO do direito de propriedade, nem apresou-
taçã.o dos titulos, devendo estes ser dados e effectuados ulte-
riormente na escripturação que teanseerir regularmente e do
eonformidade com as Icei da, Repnblica do Brazil em pro.
veito da sociedade a propriedade do terreno de que se
t ra .
, O Sr. M l ehado declara no seu nome e no do seu constituinte
que este terreno está quite e isento do quaesqner dividas ou
tinos em geral, e que como tal será entregue á sociedade que o
reeeberá tamboril no estado em que se achar na occaseão da
tornada de posse, cum as servidões' ou serviços territoriaee que
o passam afeeceir.

obriga-sc a proceder onde e quando for preciso á transfo-
reocia dom bens com (VIU 0111ra para o nome da sociedade o a
dar a esta o livre goso á primeira requisição do conselho de
ai ministração.

Todavia, no que se refere a esse goeo, o Sr. Machado e o
er. Carvalho do Passo etzem a duas reservas se,getin

II Sn. Carvalho do Passo coreservará para si e seus habelita-
dos a., propeiedades com que elle entra o direito de pastagem
para o seu ado, não podendo, porem, e-ee direit) ser exercido
einão nos campos ueturaes e sem que posse prejudicar as explo-
rações mineraes que a sociedade possa ernprehender, de rna-
neira tal que si desaparecer um pasto por causa dos trabalhos

•de pesquiza ou de exploração de jazidas euineraes, o Sr, Car-
valho do Passe não terá direito por isso a indemnização

Alem disto os rebanhos deverão ser vigiados do maneire, que
não occasioaoni ceirago ..; ás culturas e ás mattas.

Os habite ntes dis fezendas das torvas cum que entra terão
um prezo de dons ermos, a datai' do dia da, constituição da pre-
sente sociedade, para evacuar os logares á primeira requisição
desta,.

Em remuneração das ditas entradas ficam attribuidas aos
Nlachada e Caál valho do Passo Ltrinta o 'Cinco mil acções

da sociedade, em titulos completamente integraliza.dos, que
•olhes dividirão entre si e quasquer habilitados, segundo as
l'Utiveiiçõis particulares qiie elles possam ter.

:251)
II

2.600
1.010

20

100
50



Sexta-feira 19
	

DIAIUO OFFICIAL	 Julho 1901 3481

Essas acções, podem, só lhes serão entregues quando tiverem
posto a sociedade na posse dos titules regulares que provem a
transferencia das terras e concessões acima mencionadas para
o nome desta.

'reme° TV

Conselho de 4dministraef.7o—Inspeerjo

Art. 17. A sociedade administrada por um conselho com?
posto do cinco administradores, pelo menos, o de sete no
maximo.

Os administradores são nomeados o revogareis pela assembléa
geral dos accionistas, que póde sempre angmentar ou reduzir
O seu numero.

Art. 18. Os primeiros administradores são nomeados, de con-
formidade com o art. 52, por um prazo que terminará depois
da asiembléa geral ordinaria do atino de mil novecentos e
cinco.

A assetnblea, de mit novecentos e cinco imiovará, o conselho
por inteiro. Em seguida, a assemblea, geral ordinaria do cada
anuo procedera a reeleição ou a, substituição de uma parto do
Conselho de Administração, segundo uma ordem da sabida, re-
gulada por meio dii s Meio.
, O turno será estabelecido, de maneira que por urna ou di-

versas sahidas nenhuma feneça° de administrador exceder,i,
do tempo de seis amos.

Os administradores quo se retiram são reelegiveia. As
funeções cessam depois da assembléa geral ordina ria.

No caso de vaga do mn legar de administrador, os adminis-
tradores restantes O Os commissa,rios reunidos poderão preen-
chei-a provisoria,mente.

Nosso caso a assemblea, geral, na, sua proxima, reunião, pro-
cedera a eleição definitiva.

O administrador nomeado em substituição de outro acaba o
mandato daquelle que elle substitue.

Art. 19. Cada administrador deve onerar em garantia do
sua gestão com aeções da sociedade, as (pites ficarão inaliena-
veis, emquanto durar o mandato da,quelle em cujo nome dias
tenham sido depositadas, e só poderão s e r restituidas após des-
oneração dada pela approvação do balanço do exercido durante
o qual as funcções de administrador tiverem tido line

Art. 20. Alem do tantlème previsto no artigo quarenta e
quatro dos presentes estatutos, reembolso das despezaa de
viagem e outras,' a assemblea, geral dos accionistas pôde abo-
nar aos membros do conselho do administração emolumentos
fixos que Serão Unçados mim despnzas geraes.

Art. 21. O conselho de. administraeão elege me presidente
entre seus membros.

No caso de ausencia mio presidente, o conselho designa um
dos seus membves para preencher as 1 .1111CÇÕCM de presidente.

O conselho de administração se reune á, convoca,eão do pre-
sidente sempre que os interesses da sociedade o exigirem.

Elle deve ser convocado logo mp.se deus admimistra.dores, pelo
menos, o pedirem.

As reuniões toem togar no local indicado nas convoeações.
, Art. 22. O conselho só pede deliberar validamente com a
maioria dos seus membros presentes on representados.

Cada telministetidar pôde por simples carta, ou mesmo por
t i degramma dar o seu vote ou delegar uni dos seus collegas
Fera represental.a) no seio do ecollie o votar men seu togar e
vez ; nenhum administrador, porém pede assim exercer
de unia delegação.

Art. 2:3. As resoluções do conselho são tomadas por maioria
de votos.

No caso do empate de votos, ó preponderante o do preei-
de it te.

As d(wisões constarão do termos ou actas itscriptos em um
registro especial, eseripturado na sededa sociedalle, tu assigna,dos
por todos os membros que tomaram parte 'na deliberação.

As cópias ou extractos que tiverem de ser apresentados em
juizo ou em outra qualquer circumstancia serão assignados por
• lei is ad min is tradore

Art. 24. O conselho de administração tem os mais amplos
poderes Parra administração e. a gestão da sociedade.

Tudo que não for reservado á. assembléa geral pceos estatutos
ou pela lei 6 da eornpetencia do Conselho.

Elle pede principalmente fazer e. celebrai , quaesquer con-
tractos, ajustes e emprazas, comprar, vender, entrar com, tro-
car, tomar e dar a arrendamento metesquer bens, moveis e
immoveis, e quaeequer concessões, dar e receber quitesmler
pagamentos, miei' . ou pu•sar a respectiva, quitnào, cousel tir
quaesquer direitos remes, conceder levantamento de quaesquer
ineripções privilegiadas ou hypothecarias e de quaesqteir
nle iras-ou embargos, com ou sem pagamento ; nomear e revo-
gar quac?,,lucr agentes ou c mpugar, fixar ;!,,s suas attribuições,
seus salarios e, s..ndo o caso, a sua elOçãO ; no caso de contes-
tações ou de dillieuldades, pleitear perante qualquer :11117,0,
001110 autor ou como réo, obter quaesquer despachos, sentenças

nu arestos, e excetital-os ; tratar, compor, acquieseer, trans-
igir e louvar-s u sobre quaesquer interesses sociaes.

A enumera,çao que procede O simplesmente enunciativa o do
ferina nenhuma

Art. 25. O Conselho pôde nomear, do seu seio ou de fora,
unia ou mais pessoas entarregadas da gestão (liaria dos nego-

"	 cios sociaes e da representação da sociedade no que. for relativo
a essa gestão.

Pôde conferir p deres especiaes a um ou mais dos seus mem-
bros ou a terceiros.

Elle p(ide adri l tU11', mil virtude, dessas delegações, emolu-
men tos fixos lia variareis, preporcionaes mis lucros, além das
estipulações do artigo quarenta, e quatro.

Esses emolumentos sorti) levados a despezas gerais.
A vt. 26. Os ad i mmi nistrtelores MO) , contrallem tibrigação alguma

pessoal relativamente aos emimpromissos da Soch4ittde ; só res-
itondein pelmi execução do seu mandtttii.

Art. 27. Excepto delegação especial a utn dos inembroa do
uu tu directoria ou ;I. tOreeiro, quaesquer diIelneen tos

o brigando ti Sociedade, Nitros que Os do SOI'Vío,:t1
asSignados por dm mus administradores que Mio terae para coal
terceivos do justillear 11111a dfdi iin10;40 previa do Consente.

Art. es, A tiSphul'rl a da Swied Wh] O Comi li aula a 11111 commis-
sa.rin pelo menos e a tres no maximo, nomeados e revoga-
veis pela :issenibliet geral, que polle semprhi attgliletWir ou re-
duzir o seu numero.

Cada anno um conenissario é submettido ti, reeleição.
A ordem de sabida O regulada por meio da sorte. Os eona.

missarios que saltem são reelegiveis.
Os mandato; cessam depois da assemblea, geral animal.'
Art. 29. Si em consequencia de tallocimento ou por outra

causa, o numero dos eommissarios ficar reduzido a mais da
metade, o convlbo miii administração deve convocar immedia-
tamente a asseinblea geral para proceder á, substituição dos
commissarios que faltam.

Art. 30 . OS commissarios toem um direito illimitado de
inepecção e de gerencia sobre todas as operaeões da sociedade.

Podem tomar emmhecimento dos livros, da etn.respondencia.

das actas e em geral de toda a escripteração da sociedade, mas
sem mudar de li ngar esses documentos.

Ser-lhes-ha entregue cada semestre pela administração mu
balancete resumido da situação activa e passiva.

Os commissarios devim) sim hetmu t O ri ti a.S .wrnblma geral o re-
sultado de soa missa°, com as propostas que ti is jolg,arem con.
Vellientes e dar-lhe :I conhecer o modo pelo qual enes verifi-
caram os inven Marins.

Art. :n . Cada commissario deve, affeetar quarenta acções
sociedade em garantia, do seu mandata.

Essa caução não póde ser restituida, sina° depois de exone-
ração miada pela approvação do balanço do exercido durante o
qual as funevies de vommissario tiveram

Art. 32. os commissarioe não cot-atediem obrigação alguma
pessoal relativamente tios C01111.11'01111SSOS da sociedade ; olhei
8:10 resporlsav(ris pela exoeução do seu mandato,

Art. 3:;. Alem 110 tantieme previsto no ttrt. -11, dos preeentes
estatutos, reeniNdso á is desplezas do viagem e olltms, a as-
senálm .,a geral pôde abonar aos commissarios,• tendo em conta
as prescripções da' lei, emolumentos tixoa a levar a (levezas
geraes.

111110.1) v

.1ssenildas grrews

Ar t. 34. A assentiMa geral, rogularnien venstituida, repre-
senta tt universalidade dos accionistas.

Tem os maie amplo; poderes para fa,zer ou ratificar os actos
que interessam a sociedade.

As Sumas decisões são obrigatorias para todos, mesmo para oa
ausentes, incapazes ou dissidentes.

Art. 35. R.ealizar-se-ha cada anue e pela primeiet vez em
mil nove centos e deus, na mele mil mi outro qualquer local in-
dicado nos avisos de convocação. 111114 assembléa, geral ordi-
naria, na segunda terça-feira do mez de maio, ás 2 horas
da tarde.

Essa assemblea ouve principalmente mis tedatories mios adminis
tradores e dos commissarifee diSCIlte o balanço e procede á reelei-
om ou a, sehstituiça o /los administradores e eommissarios que
sa,hein.

A approvaçao do balam .° pela as:cintilei geral equivale a mies-
oneraeão para ies administradores O commissarios da socie-
dade nos limites indicados peio paragrapho 3 do artigo 61,
da lei sobre as sociedades commerciaes.
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Art. 36. A assemblért geral dos accionistas pôde ser convo-
cada extraordinariamente em qualquer época, pelo conselho
de administração ou pelo eollegio doa commissarioa

Ella deve sel-i a requerimento esèripto de accionistas repre-
sentando O quinto do capital social ; neste caso, o conselho de
administração a obrigado a reunir a assembléa geral em
um prazo que não pôde exceder a cineoenta dias.	 •

São especialmbnte reservadas ás decisões da assembléa geral
extraordinaria as questbs ralativas aos pontos seguintes:

1 0 , ntodificação dos estatutos;
• prorogação ou dissolução antecipada da sociedada;
3°, augmento ou redueção do capital;
40 , falsa() com outras sociedades.
Art. 37. As convocações para qualquor assentblaa geral con-

tem a ordem do dia e são feitas por annuncids insertos duas
vezes, com oito dias polo monos de intervallo e oito dias
antes da assembléa., no 211onileur nage, e em dousjornaes de
Bruxellas„

Oita dias antes da assembléa serão mandadas cartas aos accio-
nistas em nome delias, mas sem ser preciso justificar-so o com-
primento dessa formalidade.

Art. 38,. A amembléa geral é presidida polo presidente do
conselho (li) :ohninistra,ção; em sua falta por um administrador
designado pelo conselho.

1) presidente da asaembléa nomeia o secretario.
Designa como e.sartitadores a(eionista.s presentes.
Art. 3!)• A assemblea geral se compõe de todos os aacionistas

que tenham observado o artigo seguinte
Cada acção dá direito a um voto, mas ninguem poderá tomar

parte na votação por um numero de acções que axceda da
quinta parte do munem total das acções emittidas ou os dons
quinto; das a . (..õos pelas quites ellts anila tomado parte na
'votação .

A tiasplablaa geral não pode ,deliberar sinão sobre as pro- •
postas que tarem aunada:las na orlemdo dia.

Nonlonna proposta feita pelos a.ccionistas será posta. em
ordem do dia sinão assignada por accionistas que provem re-
presentar o quinto do capital s..)cial o, si não for conmitiniead a
em tempo util ao consollio dl:administração para ser inmTipta no
aviso duplo do convocação, estes accionistas devem estar pre-
santos ou representados na assembléa.

A assemblaa geral delibera qualquor que seja a porção do
capital representado, o as deliberações são tomadas á maioria
dos votos.

Todavia, quando olha tenha de deliberar sabre questões de
modificação dos estatutos, de fusão, de piarogaçãa ou de (lis
solução antecipada, de augmento ou de reducçaa do capitai, a
assembt só a validamente constituida quando is que as-
sistem representem a 'notado pelo menos do capital so-
cial.

Si não for cumprida esta condição, c; nooessaria uma nova,
( :onvocaça.a e a nova as ;embléa delibera qualquar que soja a
porção do capital representado pelos accionistas presentes.

\ Nestes Mesmos casos, nenhuma resolução é admittala si não
reunir os trert quartos dos votos.

Entretanto. no casa provisto pela disinsição final do art. 72
da lei sobre as sociodades, a dissolução poderá sor praferida
pelos accionistas que pnssuirem um quarto da porção do capital
nipn•sontada na assembléa.

• 40, para poderem assistir á zissomhb la os proprietarios
da ;loções nominativas devem, cinco dias pelo menos antes da
reuniao, ter feito sciencia ao cons 'limo do administração da
qualidade e dos numero; dos titulos pelos filmes cites querem
tomar parte na votação, e os proprietarios de acções ao por-
tador ter, obsarvaila o mesmo prazo, depositado os seus ti.
tidos no ostabelecimento qu o for designado nos aviso; da con-
aaWaÇãO.

E' permitaido tizer-se reprosentar por uni procura lor que
tenha, elle proprio, direito de assistir zi a.ss .3mbh,a geral e que
seja portador de unia prJeuração, cujas fórma é condiçiios
possam ser determinadas pelo Conselho de Administração.

Todavia, as mulheres casadas, os monores, as r . wporações o
estaholceimentos publicos podorão si' representados por seus
P rui!ti palitas logaes.

O Cans.dlio de Administração terá urna lista de presença que
todo accionista ou seu procurador é obrigado a assig,nar antes
do antrar na assambléa.

Ar t . .11. As deeisões formadas ent a.sseinb!éa geral serão
lavradas em a-tas assignadas. pAn presidento, secretario e
dons ~1.ot:o1ores.

As cópias ou extractos das delibcrações da assombléa são
certificadas conformes o assignadas por dous administra-
dores.

TITULO VI•

BdIonço, dividemio, reserva

11 Art. 42. o armo social começa em primeiro de janeiro e
termina em trinta e um de dezembro.

Por excepção, o primeira exercido comprehenderá o tempo
decorrido desde esse dia até trinta e um de dezembro de mil
novecentos o uni.

Em trinta e um de dezembro de cada armo e pela primeira
vez em mil novecentos o um, a escripturação da sociedade é
encerrada o e conselho de administração lavra o inventario o
organiza o balanço e a conta de lucros e perdas, do conformidade
com a lei.

O conselho de administração tem a mais absoluta libordade
para avaliação dos eruditos o outros valores que compuzerem o
activo social.

Elle estabelece essas avaliaçõas do activo da maneira que
julgar mais util para aarantir a boa gestão dos negoelos, a as-
tabi lidd	 uaa e o tu 	 d'sa, sociedade.

Art. 1:3. O constituo do administração, 30 dias pelo me-
nos antes da assembléa geral ordinaria, transmitte os do-
cumentos com um relatorio sobre as operações da socicidade aos
commissarios, que devem lia quinzena fitzer um relatorio con-
tendo as suas propostas.

Quinze dias antes da asser-abléa geral a conta dos lucros e
perdas, assim amuo a lista dos accionistaa, nominal, se acha-
rão na sade social á inspecção do todos os accionistas.

o balanço e as contas sào dirigidos aos accionistas em nome,
ao MeSIII0 ti tu iiimi a convocaçaa, assim ramo o relatonio
das commissaaios, si elle não concluir pela approvação com-
pleta do balanao.

Art. 44. O excesso favoravel do balanço, feita a deducção das
dpspezas genes do qualquer natureza, onus, não valores, depre-
eiaçaes e amorbisaaões, constitue o beneficio liquido da socie-
dade.

Sobre osso beneficio se levantam:
1 0 , Cinco por cento para constituir o fundo do reserva legal.
Este lavantamento cessa de ser obrigatorio logo que a reser-

va attinfair o decimo do Capital
. ao

'
 Uma quantia sufficia mnte para pagar as adains u primeiro

diviilendo de cinca por cento sabre o capital chamado e
enfiado.

rt excedente será repartido, a sal ler:
ta Daz por cento aos adminiatradores e commissarioa, a repar-

tir entro oitos, tinido em conta as pr3scripç5es do artigo
cineoenta e quatro, para,grapho cinco, da lei sobre as sociedades
commercia,e,s, sobre as attribuiçaas a fazer aos commissarios.

2. 	 por cento ou o saldo ás acções a titulo do seg,iindo
divitiondo.

Art. -15. Todos cs juros e dividendos que não forem recebidos
nos cinco an nos de sua exigencia, ficam prescriptos, e, adqui-
ridos pela soeiedade, sorvem para augmentar o fundo do
re,seava.

Ata. 4a. O balanço e a conta dos lucros o per-las devem, na
quinzena de soa, approvação, si'!' publicados por conta da
so;:iodade, an:-: cuidados dias administradores.

•
TITULO VII

Dissoluçao e liquida n .(To

.\rt. -17, Em vaso de poria da metade do capital social, os
administradores devem subinotter á as;em1•14a geral a questão
de dissolução •ia s Jcie-lado ; si a perda ;ittingir os tios quartos
do capital social, a dissolução polera ser proferida pelos meio-
mii. is p4,suidores do quarto da porção do capital representado
na a ssembhat

.art. 4, Na oceasião cli dissolução 11;1 sociedade, quer por
antecipação, quer á expiraçaa da sua duração, ou por outra
qualquer causa, a liquidação se operará por uni ou mais liqiii-
dant i , 5 nomoados pela assembli ça geral, que determinará os
sp us p deres.

is liquidantes poderão, espe,ialmente, ser autorizados a
fazer a transfercncia a uma sociedade ou a uni partienlar,
dinhoi: .o ou a titulos, de todos ou de parte dos direitos e encar-
go; da soeiodade dissolvida.

Art. 49. Os poderes. da assembh,a, geral continuarão em-
quanto lurar a liquidação.,

•



sexta-feira 19
	

DIARIO OFFICIAL	 Julho — 1901 8463

A assomblaa geral tom especialmente o direito de approvar
as contas da liquidação e dar a respectiva desoneração.

Art. 50. Os productos da liquidação, após a apuração dos
mins passivos, serão repartidos entre todos os accionistas.

TITU LO VIII

Disposições transitorias
•

Art. 51. O numero dos eommissarios é fixado pela primeira
vez em dons o, em execução do art. 54, 2°, da lei sobre as
sociedades commerciaes, são nomeados para estas fonações:

l a, o Sr. Marc Aruédéo Grornier, proprietario, inorfulor em
Pariz, rua Bellofond n. 35;

2a, o Sr. Gossart, contador, morador cm Pariz, Fontenay
soes-Bois.

Art. 52. Immediata,mente após a constituição da sociedade,
os accionistas, som outra convocação, se reunirão em assombléa
geral extraordinaria para fixar o numero dos primeiros admi-
nistradores, proceder ;i. sua nomeação, determinar. havendo
legar, os seus emolumentos o os dos commisaarios e deliberar
sobre todos os objectos que forem julgados opportunos de serem
postos na ordem do dia.

Art. 53. Para execução dos presentes estatutos, os accionis-
tas, administradores e commissarios que residirem no ostran-
geiro deverão eleger domicilio na Belgica, na falta disso serão
considerados terem eleito domicilio na sedo social, onde todas
as notificações. intimações e citações poderão ser va.li(lamento
feitas.

Do que se lavra termo.
Feito e passado em Bruxellas, em cartorio, aos 6 de outubro

do anno de 1900, na presença do Gaspard François Voliors, mo-
rador em Saint Josse-ten-Modo, o Piorre Jean schyvinck, mo-
rador em Bruxelas, testemunhas requisitadas.

E feita a leitura assignaram os comparecontes com as teste-
munhas e o tabelião.

Seguem as as.signaturas.
Registrado em Bruxellas-Sul, aos 15 de outubro do 1900, vo-

lume 209, folio 88, casa 3, recebidos 7 frangos.
O recebedor interino (assignado)— De Windt.

ANNEXOS

Procurações

Telegramma

E. C. Machado. Montmartro, 167.—Paris. Sello da data.
Central—Pariz T. 15 setembro 1900.—Para Pariz, da Bahia-2
palavras-33/—deposito 14 a 12-25-1.

Autorizo a assignar o contracto por sommas determinadas
de Bananeira, Santo Antonio, Outeiro, Carrapato, S. Miguel,
Liourityba, Conceição, Trindade, Baixa Grande, Junco, Olho
d'Agua, Lagoa, aturity de Cima e Murity de Baixo.—(Assignado)
Francisco Carvalho Passo Filho.

Para tradue,ção conformo o original, o telegramma portuguoz
ns. 22c 34.

Bruxelas, 6 de outubro do 1900.-0 traductor legal do juizo
e do Tribunal, (assignado) A. Olschelrsky.

Registrada em uma folha de papel sanado, som emenda, em
Bruxellas—Sul, aos 15 do outubro de 19011, volume 407, folio 82
verso, casa 4. Recebidos dons francos o •0 emitimos. —O rece-
bedor interino (assignado), De Witult.

20 Telegraninia—Machado— Rua Mont'alartre 167.
Edouard PfeilTar, Pariz, sello com (Jata.—Bolsa T/23, set.

15)0.— Pariz—P. F. Alagoinlia.s, 1.633, 13, 23, 3.30'. 5 v.
Eastern.

Autorizo realizar o negocio, documentos seguirão.—Passo.
Para traducção conforme o telogramma em portuguez

1.633.
Bruxelas, 6 de outubro de 1900.— O traductor legal do juizo

e do Tribunal (assignado) A. Olschewsky
Registrada unia folha de papel sellado, sem emendas, em

Bruxellas-Sul, aos 15 de outubro de 1900, volume 407, folio 32,
v., casa 3 ; recebidos dons francos e 40 centimos.

O recebedor interino (assignado), De Windt.
3. Eu, abaixo assignado, Paul ',abadie, publicista, morado..

em Gretz (Sena e Marno), constituo procurador o Sr. Bidon, ban-
queiro em Pariz.

Afim de concorrer na formação de uma sociedade com a de-
nominação do Nord Bahia, Sociéld foncière, niontehouc et Minrs
vle Bv'hia,

•

Fixar a duração, a séde o o capital da sociedade e todas as
outras disposições dos estatutos.

Subscrever no meu nome 100 acções e fazer sobre essas aceões
as entradas que forem marcadas.

Tomar parte na nomeação dos administradoros, bem como em
todas as (incisões aceossorias a esta nomeação e aos estatutos.

Tomar parte em todas as assembleas do fundadores o nellas
dar os seus votos.

Para os tina acima, passai. e aasignar quaesquor escripturas,
eleger domicilio, sube,stabelecor o fazer tudo quanto 6w util e
necessario.

Gretz, 1 de outubro do 1900.
Bom para procuração. (Assignado) Paul Labadie.

Registrada uma folha de papel selado, sem emenda, em
gruxellas-Sul, aos IS de outubro de 1900, volume 407, folio. 62
vorso, casa 1; recebidos 2 francos e 40 contimos.

O recebedor interino (assignado), De Windt.

4. Eu abaixo assignado, Edinund Godehaux, corretor de
baneo, morador (mi Meriel (Sena e Oiso), constituo meu pro-
curador o Sr. Bidon, banqueiro em Pariz, para concorrer na
formação de uma sociedade anonyma sob a denominação de
Nord Bahia, Sociétí! foncière, Caoutchouc et Mines de Bahia.

Fixar a duração, a sade e o capital da sociedade e todas as
outras disposições dos estatutos.

Subscrever no meu nome cem acções e fazer sobre essas
acções as entradas que forem detorminadas.

Tomar parte na nomeação dos administradores, bem como
em todas as decisões accos.sorim a esta nomeaçã o o aos esta-
tutos.

Tomar parte em todas as asserabléas de fundadores e nelas -
dar os seus votos.

Para os fins acima passar e fassignar quaesquer escripturas, .
eleger domicilio, subestabelecor e fazer tudo quanto for util o
necessario.

Moriel, 1 do outubro de 1900.
I3oin para procuração.—(Assignado), Ed. Godrhau.r.

Registrada uma folha de papel sellade, sem emenda. Bru-
xelas, 15 de outubro do 1900, volume 407, folio 62 verso, casa
2. Recebidos, dous francos e 40 centimos.

O recebedor inte,rino.—(As.signado), De Vindt.

Para cópia conformo. (Aassignado), Alb. Poelaert. (Sele do
tabelião em Bruxellas.)

Visto por nós, presidente do Tribunal 'de l a Entrancia do
Bruxelas, para legalização da assignatura de mestre Poolaert,
tabellião em Bruxelas. 	 •

Bruxollas, 20 de março do 1901.—(Assignado), T'. Dequcsner,
(Solto do Tribunal.)

Visto no Ministerio da Justiça para legalização da assigna,
tara do Sr. DeqUOSIler, acima exarada.

Bruxollas, 20 do março lio 1901.
o director dcWado (as4ina1o)	 Praneois. (Solto do Mi-

'fistulo).
Visto para legalizaçao da assignatura do Sr. François, acima

exararia.
Bruxelas. 20 ,le mmmi rio de 1901.— Pelo Ministro dos Nego..

cios Estrangeiros, o Direotor Geral, (Assignado) Allred
(lia

(Selo do Ministorio dos Estrangeiros)
Reconheço verdadeira a assignatura supra do director Alfred

Vau-dum n BuIcke.
Bruxellas, 20 do março da 1901.

(Assignado sobre 3 estampilhas c,,onsulares no valor col-
lectivo de 5$000,)—Emile Mestrei. •

(Selo do Consulado do Ilrazil cmii Bruxelas.)
Reconheço verdadeira a assignatura do Sr. Emile Mostreit,

Vice-Consumi do 1razil em Bruxelas.
Rio de Janeiro, 4 do moio de 1901. — Pelo Director Géral,

(Assignado sobre 4 estampilhas no valor de 550 réis.), L. P. da
8ilva Rosa.

(Solto do Ministorio das Relações Exteriores o 4 astampilhas
no valor de 6s, inutilizadas pela Recebodoria Federal.)

Nada mais continham os ditos Estatutos que bem e fielmente
verti do proprio original ao qual Me reporto.

Em fé do que passei a presente que assigne,i o sollei com o
selo do meu officio nesta cidado do Rio de Janeiro, aos II de
inaio de leal ...-Airov $0 11 C. Garcia, (rad tie tor publico.
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Ministerio da Marinha
Por decreto sio 17 do corrente,foi nomeado

o 10 tenente Augusto Clemente Monteiro de
Barros para commandar o aviso Jutahy.

SECRETARIÀS DE ESTADO
• Ministerio da Justiça e Negocios

Interiores
Expediente de 17 de julho de 1901
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Requerimentos despachados.
Do Freire de Aguiar.—Concedo a licença.
De À. Goirtchot. — Não sendo reinadio o

preparado de que trata, não precisa de li-
cença desta Directoria.

De, A . G outehot — Indeferido.

Ministerio da Fazenda
Requerimentos despachados

Dr. Augusto Brant Paes Leme, pedindo
eliminação da clausula de —usufructo —
cautela de apolice n. 4.847.—Cumpra-se.

Carlos Simões Prata, 30 escripturario da
Caixa de Amortização, pedindo pagamento
de ajuda de custo. — Pague-se. de accordo
com o parecer da Directoria do Cordeia-
cioso.

A. C. de Souza Brito, pedindo a entrega
de quatro apolices da divida publica, do
valor de 1:000$, que se achavam depositadas
em garantia da fiança do corretor de fundos
publicos Alfredo G. V. do Amaral.— De
adcordo com o parecer, expeça-se guia, dê-se
baixa e officie-se zi Caixa do Amortização.

Processo de liquidação do tempo de ser-
viço publico de Manoel Silveira de Farias,,
pratico de 3a classe da praticagem da barra
do Rio Grande do Sul. — Do accordo com os
pareceres, passe-se o titulo.

--
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

. Dia 18 de julho de 19O1

Ao Sr. presidente da Camarà Syndical
dos Corretores do Fundos Publicos :

N. 81—Communico-vos, para os fins con-
venientes, que, de accordo com o despacho
do Sr. Ministro, 'de 2 do corrente, foi assi-
gnado na Directoria do Contencioso deste
Thesouro o termo da fiança prestada por Al-
varo de Muniz, em cincoenta apolices da di-
vida publica, ao portador, do valor nominal
de 1:000$ cada uma, para garantia de sua
responsabilidade no loga,r do corretor de
fundos publicos desta praça.

—A' Delegacia Fiscal em Minas Gentes
N. 26—Remetto-vos, para os fins conve-

nientes, o incluso titulo de 13 de junho pro-
ximo findo, nomeando Sebastião Cyrillo de
Souza para o logar do agente fiscal dos im-
postos de consumo na 9 a circumscripção desse
Estado.,

—A' Delegacia Fiscal no Rio Grande do
Sul: 	 •

N. 132—Para que se possa: resolver sobre
o meio soldo e montepio pretendido por
D. lsolina Ribeiro da Costa e sua enteada
Estelita Ribeiro da Costa, viuvo e filha do
tenente graduado, reformado do exercito,
Amancio Francisco José. da Costa e cujo pro-
cessõ de habilitação encaminhastes com o
officio n. 117, de 5 de .junho ultimo, recom-
mendo-vos, de accordo com o despacho do
Sr. Ministro,. de 12 do corrente soez, que in-
timeis a habilitando a apresentar a certidão
de obito de seu marido e a do pagamento das
contribuições para o montepio relativas ao
penedo de agosto de 1890 a abril de 1893

I
devendo o tutor da menor Estelita, a quem
compete requerer a pensão a que ella tem
direito, exhibir a certidão do respectivo termo
de tutela.

N. 133—Não sendo ainda possivel resol-
ver-se sobre o meio soldo o montepio pre-
tendidos por D. Celestina Duval da Fonseca,
viuvo do capitão do exercito 13raz Antonio da
Silva Fonseca, visto serem incompletas, como
se verifica da informação, junta por cópia,
da Directoria de Contabilidade deste The-
souro, as certidões remettida.s com o vosso
officio n. 7, do 20 de abril ultimo, em sa-
tisfação á exigencia constante da ordernslesta
directoria, n. 139, de 13 de outubro do anno
passado, incluso vos devolvo o respectivo
processo, de accordo com o despacho do
Sr. Ministro de 9 do corrente, afim de que
providencieis no sentido do serem sanadas,
pela habilitando, as irregularidades Ossigna-
lados na alludida informação.

— A' Delegacia Fiscal em Pernambuco:
N. 118 — Tendo essa delegacia recorrido

ex-officio do acto polo qual deu provimento
ao recurso a que se refere seu officio n. 24,
de 4 de maio ultimo, o interposto por Gui-
marães & Araujo, negociantes dessa praça,
do acto da inspectoria da alfandega desse
Estado, impondo-lhes a multa do 300$, com-
minada no art. 27, letra a, do regulamento
annexo ao decreto n. 3.622, de 26 de março
do armo passado, pelo facto de ter a
mesma alfandega considerado os recorrentes
sujeitos á taxa de registro do art. 11, lettra
a, do regulamento citado, por terem mais de
tres operarios em seu estabelecimento, o não
a de 20$ que pagaram, - como pequenos fa-
bricantes, declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Sr. Ministro, por despacho de
4 do corrente, proferido de accordo • com o
ytrecer emittido pelo Conselho de Fazenda
em sessão de 18 do mez proximo findo, re-
solveu negar provimento ao dito recurso cx-
officio, para o fim do ser sustentada a de-
cisão recorrida á vista do disposto na cir-
cular n. 28, de 4 do maio do referido anuo.

— A' Delegacia Fiscal na Parahyba :
N. 38—Respondendo ao officio n. 8, de 27

de fevereiro ultimo, com o qual encami-
nhastes a petição em que J. Etelvino & Mon-
tenegro, negociantes dessa praça, recorrem
de vosso acto mantendo o da inspectoria da
alfandega desse Estado que, do accordo com
os a.rbitros por parte da Fazenda na com mis-
são arbitrai, mandou classificar como —
brim de algodão entrançado — para o pa,-
ganiento da taxa do 2$ por lsilogramma
do art. 474, e, como— pa.nninho imprensado
— do IS° membro do art. 473, da Tarifa em
vigor, as mercadorias, vindas de Hamburgo,
no vapor 'a,ileinão Paranaguá, e que os re-
correntes submetterztin a despacho pela la
e 5a addiçõos do nota n. 813. do agosto do
anon passado, como — lona do algodão, não
especificado, da taxa de 14200 e como— papel
forrado de panno — para o pagamento de
400 réis por kilogramma, declaro-vos, para
os devidos fins, que o Sr. Ministro, confor-
mando-se com o parecer emittido pelo Con-
selho de Fa.senda, em sessãa do dia. 2, resol-
veu, por despacho de 5 do corrente deixar
de tornar conhecimento do alludido recurso,
por não ser de revista.

Directoria ua Contabilidade do Thesouro
Federal

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 16 de julho de 1901
Ao inspector da Caixa da Amortização
N. 144—R.emettendo, para os devidos e1

feitos, a ráaçau sob n. 224, de possuidores
de apolices nominativas do 1:000$ e juro de
5o/ , emittidas em virtude da Lei n. 265,de
24 de dezembro de 1894,e do decreto n. 1.976,
de 25 de fevereiro de 1893.

N. 145—Remettendo, para os devidos ef-
feitos, a relação, sob n. 60, dos possáidores
de apolices dadas em substituição das eau-
telas einittidas nos termos do decreto
n. 2.907, do 11 de junho de 1898.

N. 146—Remettendo, afim do serem devi-
damente a.ssignadas, sete cautelas de apoli-
ces da divida publica, do valor nominal de
1:000$ cada uma, do os. 16.877, 16.878,
17.680, 65.857, 74.006, 251.485 e 304.939.

—Ao director geral de Contabilidade da
Secretaria da Justiça e Negocios Interiores:

N. 13— Remettendo, para os devidos ef-
feitos, os originaes de todas as declarações
concernentes ao montepio dos empregados
da Junta Commercial.

—Ao director da Recebedoria da Capital
Federal:

N. 29—Communicando, para os devidos
effeitos; que o Sr. Ministro da, Fazenda re-
solveu arbitrar a diaria de 10$000 durante o
tempo em que desempenhar a commissão da
que foi incumbido nos Estados da. Bahia e
Pernambuco o inspector da fiscalização dos
impostos de consumo Aureliano Francisco
de Paula.

—Ao presidente do Tribunal de Contas:
N. 1.332 s- Remettendo, para os devidos

offeitos, a nota da renda liquida arrecadada
pela Recebedoria desta Capital no mez de
junho ultimo, proveniente dos impostos de
transmissão de propriedade e industrias e
profissões, no Districto Federal.

— Ao director geral de Contabilidade
da Secretaria da Industrio, Viação o Obras
Publicas:

N. 42—Devolvendo a conta,na importando,
de 1:200$, provenientses do fornecimentos
feitos à Estrada de Ferro Central do Brazil
no mez do maio ultimo por Cesar Gomes &
Comp., afim de que a mesma conta seja de-
vidamente classificada Ror exercicio, verba
o consigna.ção.

— A' Delegacia Fiscal nas Alagoas
N. 46 — Communicando, para os devidos

effeitos,- que autorizou, por despacho de 10
do corrente mez, o pagamento da divida de
exercicios findos do que é credora D. Fran-
disca Ferreira do Nasci mento,na importando,
de 2:237$867.

—A' Delegacia Fiscal na Bahia
N. 129—Remettendo o titulo declaratorio

da pensão de montepio que compete a D.
Euthalia Antonio de Amorim Cardoso, afim
de ser cumprida a apostilla, lançada no mes-
mo titulo, devendo a despeza relativa ao
corrente exercido correr por conta do cre-
dito que foi distribuido áquella delegacia
para os gastos da verba—Pensionistas—do
Ministerio da Fazenda e vigente orçamento,
ficando dependente de liquidação a divida
relativa a exercidos findos.

—A' Delegacia Fiscal no Ceará:
N. 72—Remettendo, para d os devidos effei-

tos, o titulo declaradorio da pensão de mon-
tepio que compete a D. Maria de Castro
Vianna, filha do contribuinte conselheiro
João Baptista de Castro é Silva, inspector
aposentado da extincta Thesouraria de Fa-
zenda do Estado de Pernambuco e conce-
dendo o credito do 1:566$071 para °morrer
ao pagamento da pensão, bem como da quan-
tia de 200$ para as despezas de funeral ou
luto.

—A' Delegacia Fiscal em Matto Grosso:
N. 48 -Autorizando a mandar entregar

ao Presidente do Estado a quantia de
39:650$; proveniente do beneficio de lote-
rias relativo ao atino de 1900. a que tem di-
rei so o mesmo Estado.

—A' Delegacia Fiscal em Minas (lemes:
N. 46 — Remettendo, para os devidos

effeitos, a guia sob n. 86 da pensionista do



Sexta-feira le	 MARIO OFFICIAL
	

Julho — 1901 214t4à1

Estado D. Belmira Aurora Ferraz Cardeal,
passada pela 21 sul)-directoria em 12 do cor-
rente.

—A'—A' Delegacia Fiscal no Pará:
N. 58 — lisecommendando que provideu-

cie para que sejam recebidas as conPri-
buições mensaes para o montepio do Dr.

.Paulo do Lacerda, ex-medico legista da po-
licia do District° Federal, a contar de abril

—A' Delegacia Fiscal em Santa Ca,tharina:
N. 43 - Concedendo o credito de 1:000$

para °ocorrer ao pagamento da ajuda do
custo de primeiro estabelecimento que deixou
do receber ehn 1897 o inspector da Alfandegá
do Porto Alegro Augusto Rangel Alvim.

Dia 17

—Ao inspector da Caixa de Amortização
N. 147—Remettendo a relação sob n. 61,

dos possuidores de apolices dadas em substi-
tuição das cautelas emittidas nos termos do
decreto n. 2.907, de 11 de junho de 1898.

N. 148—Remettendo a relação, sob n. 225,
de possuidores do apolicos nominativas de
1:000$ e juro de 5 0/s, emittidas em virtude
da lei n. 265, 'de 24 do dezembro de 1891, e
do decreto n. 1.975, de 25 de fevereiro
de 1895.

N. 149—Remettendo, -afim de serem assa
gnadas, 21 apolices de diversos valores, que
se achavam juntas ,ao oficio da Casa da
Moeda, n. 430, do 12 de junho ultimo.

—Ao contador da Marinha:
N. 426—Communicando que, de aecordo

com o que solicium o Ministerio da Marinha
em aviso n. 849, de 26 de junho ultimo, fo-
ram transferidos por jogo de contas para a
Delegacia Fiscal no Ceará os peculios consti-
tuídos poios ex-aprendizes marinheiros An-
tonio Joaquim Monteiro o Manoel David, nas
importaneias do 184400 e 104500.

—Ao inspector da Alfandega, do Rio de Ja-
neiro

N. 22—Commonicando que mandou pagar
as contas, na importancia de 6:924200, que
vieram juntas ao oficio dessa Alfandega nu-
moro 440, de 17 do junho ultimo, tendo sido,
porém, glosada a quantia de 15$ proveniente
da compra do uni% cafeteira, importando
essa que não pôde ser imputada em nenhuma
sub-consignação da verba — Material.

— A' Delegacia Fiscal orn Pernambuco:
N. 1M—Mandando entregar á Sociedade

dos - Artistas Islocanicos e Liberaes Mantene-
dora do Lyceu de Artes e °Meios desse Es-
tado a quantia de 2500,S, proveniente do
beneficio das loterias, relativo aos mozos de
abril, maio e junho do corrente anno, es-
cripturando a quantia cru movimento de
fundos.

—A' Delegacia, Fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 161—Oommunicando que, °Atendendo
ao que sslicitou D. Clernencia Alvos Ta-
vares, viuvo do tenente-coronel das forças
civis José Tavares da Silva, autorizou o pa-
gamento pelo Thesouro da divida de exer-
cicioa lindos do8:935$220 de que a mesma é
credora, proveniente do moio soldo relativo
ao periodo de 23 de setembro do 1894 a O de
dezembro de 1900.

Delegacia Fiscal no Ceará
N. 73—Declarando, de accordo com o que

solicitou o Ministro da Marinha em aviso
o. 849, de 26 de junho ultimo, que ficam
transferidos para essa delegacia, por jogo de
'contas os peculios constituídos pelos ex-
aprendizes marinheia s Antonio Joaquim
Monteiro e Manoel David, nas importaneias
de 184a500 e 102$500; devendo essas impor-
tancias ser escripturadas em receita corno

•

deposito e em despeza como movimento de
fundos, afim de eseripturar opportunamente
a restituição como pagamento de deposito.

— A' Colleetoria do municipio do 'tape-
runa

N. 423—Devolvendo os quadros que acom-
libaram o seu oficio de 19 de janeiro ultima,
afim do descriminar a receita e despeza
pelos mexes de janeiro, fevereiro e março,
separadamonte, como exigem as 'portarias
os. 266 e 360, de 4 de maio e 10 de junho
do corrente anno.

— A' colleetoria do munieipio de Valença:
N. 424— Recommendando que providencie

para que o seu antecessor João José Fer-
reira, recolha com urgencia, ao Thesouro
FederaLos saldos que se acham em seu poder
e bem assim que remetta, os respectivos ba-
lanços.

A' Exaetoria, das rendas federaes em Pe-
tropolis:

N. 425— Approva o procedimento da ex-
actoria,constanto do seu oficio n. 60,de 5 de
junho ultimo; chama, porém, a attenção do
mesmo Sr. exactor para a fiel obsorvaneia
do n. 10 das Instrucções de 30 de setembro
de 1898.

Outrosim manda que. junte ás suas contas
os attestados de exercicio dos fiscaes dos im-
postos de consumo o bem assim que, efe-
ctuado, qualquer daspeza, declaro no respe-
ctivo documento qual o numero e data da
ordem desta directoria que a autorizou o o
numero de folha do livro caixa em que se
lançou a partida correspondente.

Ministerio da, Marinha
-

Por portaria de 17 do corrente, foi exone-
rado o 1 0 tenente Henrique Aristidos Gui-
'hem do conamando do aviso Jukthy.

Expediente de 4 de jotho de 1901

Ao Ministorio da Fazenda, transmittindo,
por cópia, a informação prestada pela Con-
tadoria da Marinha em oficio n. 162, de
19 de junho prostro° findo, afim de poder o
mesmo Ministerio resolver sobre a recla-
mação, que faz a firma W. G. Armstrong
Whitworth & Comp. por seu procurador
nesta Capital o London and Brazilian Banki
Limited, da quantia de 156:038$590, proveni-
ente de difrorença do cambio.

—Ao capitão do porto do Estado do Rio
Grande do Sul, declarando, em resposta ao
seu oficio de 13 de junho ultimo, que oleve
pedir, no proximo exercicio, torno de ban-
cada que solicitou para o vaporLima Duarte.

—Ao director da Praticagem do Rio Grande
do Sul, declarando, em resposta o seu oficio
de 5 do junho ultimo, não haver verba para
acquisição da lancha necessaria, ao serviço'
da mesma praticagem e de que se occupou
no citado °Meio.

Ao Ministerio da Fazenda
Communicando que o pratico de 3° classe,

aramentado, da praticagem da barra do Rio
Grande do Sul, Manoel Silveira de Farias,
alli falloeeu a 3 do mez findo.

Rernettendo, por copia, o officio n. 43, do
20 do 111(3z pastado,, da Capitania do Porto
desta Capital, prestando informação sobre o
aforamento de um terreno de acereseidos
rua de S. João, esquina , da • do Marquez do
Paraná, em Nitheroy, requeri do por Phi-
lippe Henriquo Carponter o João Augusto de
Sá Barreto, e do que tratam o; papeis e
planta ora devolvidos.

— Ao Ministerio da Industrias Viação o
obras Publicas tranaoisaindo, afiei de sei i, 1..
modo na consideração que merecer, o oficio
n. 99, do 13 de maio ultimo, da Capitania do
Porto do Estada de Matto Grosso, comunicara

do que, na recente viagem á Corumbá do va-
por Ladario, de propriedada, da Companhia
Lloyd Brazileiro, não foi obssrvado o respe-
ctivo coutrlscto.

— A' Diblioilleca e Museu da Marinha,
autorizando a agradecer, em nome do Go-
verno, a offerta, que fez ao Museu Naval,
o capitão Achilles Burlamaqui, das medalhas
brazileiras e estrangeiras, constantes da re-
lação annexa ao oficio mi, 58, de 13 do mez
findo dessa repartição,

Dia r;

Ao Ministerio da Fazenda, solicitando o
pagamento da importancia de 5:361$079, do
que são credores o contra-mestre do corpo do
de ofliciaes mariulteiros Marcellino Milito
Braga, Faustino dos Santos Costa o Costa
Santos & Comp., conforme os processos sob
ns. 3.486 'a 3.488.

A' Escola Naval :
Declarando que, tendo sido nomeada a

commissão examinadora dos candidatos á
carta do machinistas da marinha mercante
pela respectivo director, de aceordo com o
regulamento a.nnexo ao decreto n. 3.652,
de. 2 de maio do anno passado, fica projudi-
cada a consulta da congregação dessa escola,
que acompanhou o oficio n. 112, do 19 do
mez findo.

—Autorizando a designar o preparador do
g,abineto de physica e electricidade dessa os-
cola capitão-tenente Sebastião Guillobel, para
substituir o professor do technologia mari-
tinia, em francez, Dr. Pedro Macedo do
Aguiar, ata que este se apresento da licença,
que lhe foi ultimamente concedida.

—Ao Arsenal do Rio, recommendando, no
intuito de facilitar a promptificação das
obras navaes, confiadas 0, casa Lago Irmãos,
que providencie, aihn de serem os fiscaes das
mesmas obras destacados das respectivas ofi-
cinas, ficando unicamente subordinados á
inspectori:t desse Arsenal.

Dia 6

Ao alinisterio da Fazendo solicitando os
seguidos pagamentos

De 558$266, proveniente olo despimos miu-
das de varias repartições neste Ministorio,
conformo as folhas ris. 84 a 89; de 3:179$200,
de que é credor/ Francisco Martiniano de
Aratijoadd accordo com o processo sob n. 3.489;
de 14:079$659, de que são credores os Srs.
primeiros tenentes João Manoel de San mau,
Alvaro Agostinho Rosauro de Almeida e
Augusto Cosar Burlamaqui, machinista An-
tonio Gomes Lyrio, marinheiros nacionaes
invalidas, Adolpho Pedro da Silva e Antonio
Condido, conforme os procossos ns. 3.190 a
3.493 e 3.435 e 3.496.

Ao Inspector do Arsenal de Marinha da
Capital Federal recommend ndo. v isto
achar-se esgotada a verba—Obras—do actual
orçamento, que não . satisfaça pedido algum
referente á referida verba.

—Menta% recomrnendação fez-se ao COM-

missa riad o .
—Ao chefe do Commissarlado,Geral da Ar-

mada, recommendando, visto achataso es-
gotada a verba destinada á :requisição oI;
fardamento, orlo não faça podido algum
desse material o providenciando, afim de que
solam recolhidos os que tiverem sido des-
pachados,

—A' Contado sia, recomntal dam do, viso n ao
ter o Governo contemplado na proposta do
orçamento para o corrente exercicio o
quantitativo neeessario á reconstrucção da
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enfermaria de Copacabana, pois que disso
não se cogitava, nem tão pouco o custo das
obras da casa do residencia do inspector, no
Arsenal de Marinha desta Capital, por não
haver chegado ao seu conhecimento o es-
tado de ruma desses editiciós, que apresento
uma proposta para a abertura do um cre-
dito supplementar, afim de indemnizar a
vorba—Obras, das importancias despendidas.

—Comrounicando haver deferido o roque-
rimento, em que o sargento da brigada po-
licial desta Capital Balbino Francisco de
Olivoira pediu pagamento da importanda
levida a seu fallecido irmão o operario do

Arsenal de Marinha desta Capital Antonio
Francisco 4) e Oliveira.

D ix•ectoria Geral de Contabilidade

— Ao 10 secretario da Cama.ra dos Depu-
4das, transmittindo o requerimento cru que
O cuitra-almirante, reformado Pedro Nolasco
Pereira da Cunha podo ao Congresso Na-
cional reversã,o ao serviço activo.

— Ao Quartel;General, transmittindo, por
cópia, as informações da Contadoria da Ma-
.rinha, com referencia ao assumpto do officio
n.771, d.e 5 de dezembro do anno passado, do
rnesinn Quartel General, declarando que se
torna mister a continuação da observa.ncia
dos avisos de 23 de fevereiro de 1896 e 9 e 12
de. maio e 30 de junho de 1898.

—Ao Ministerio da Fazenda, transmittindo,
por cópia, o oficio n. 41, de 13 do mez ul-
%imo, em que a Capitania do Porto desta
Capital informa acerca da pretenção de
Yrancisco José da Costa ao aforamento dos
terrenos de marinhas e accrescidos, fron-
teiros ao predio e terreno n. 113, de sua
propriedade, á rua de Sant'Anna, freguezia
de S. Lourenço, em Nitheroy, e bem assim
st construcção de um cães naquelles ter-
Tonos, de que tratam os papeis e planta ora
devolvidos.

—Ao Arsenal do Rio, recommemlando que
informe si algum dos ajudantes da Directoria
,de Obras Ilydraulicas desse Arsenal pôde en-
carregar-se de destruir, com o emprego da
dynamite, os cascos das embarcações sub-
mersas na bailia do Rio do -Janeiro, devendo
o mesmo entender-se com a Capitania do
Porto para que lho indique qua,es os que teem
de ser destruidos e pedir a mesma repar-
tição o pessoal de que puder dispor, para
auxiliar esse serviço.

Ministerio da Guerra.
Por portaria de 17 do corrente, foi nomea-

do dolegado da Direcção Geral de Engenharia
junto ao commando do 5 0 District° Militar o
major do corpo de engenheiros Eugenio Luiz
Franco Filho.

Requerimentos despachados
Fel iciano José da Costa, pedindo 'que seja

promovido ao posto de tenente seu filho, at-
feros João Teixeira Mattos da Costa.—Inde-
for id o .

Firrnino Rodrigues Mendes de Carvalho,
pedindo pagamento de vencimontos a que se
julga com direitcr.—Selle a petição.

Ministerio da Industrio, Viação
o Obras Publicas

Requerimento despachado
Dia 17 de julho de 1901

Intuir Coelho da Silva Sobrinho, na qua-
lidade de inventariante dos bens do telegra-
phista de 3a classe da Estrada de Forro Cen-
tral do I3razil Arthur do Souza Spinola, pe-
dindo pagamento do quantitativo destinado
ao funeral ou luto, vista não ter o contri-
buinte deixado herdeiras com direito a pen-
são—Apresente o recibo do enterro e a cer-
tidão do obito.

Directoria Geral da Industrio.

Expediente de 18 de julho de 1901

Ao Ministerio da Fazenda, respondendo ao
aviso de 8 do mez proximo passado, remet-
teu-se cópia da informação prestada pela
Administração dos Correios de Santa Calha-
rica sobro a ei n rrespolidencia, registrada
procedente das agencias arrecadadoras das
rondas federaes.

—Ao mesmo Ministerio solicitou-se provi-
dencia no sentido de ser despachado livre de
direitos o material destinado aos serviços das
linhas telegraphicas na Estrada do Maranhão,
tanto em relação ao enviado pelo Almoxa-
rifado da Repartição Geral dos Telegraphos
como ao recebido directamente da Europa.

—A' Directoria Geral dos Tetegraphos auto-
rizou-se a descontar em folha de pagamento,
a titulo de consignação, a importancia
30$000 mensacs e a favor da Sociedade Coo-
pe.ra,tiva Militar do Brazil, conformo re-
quereu o telegraphista de 3', classe João Pedro
de Almeida.

--Ao director geral dos Correios,com refe-
rencia ao sou oficio de 3 do corrente moz,
declarou-se que, por aviso do 15 de junho
findo expedido ao Ministerio da Fazenda,pro-
videncjou-se sobre a transferencia da quantia
de 1:200$ para a Delegacia Fiscal do The--
souro em Minas Geraes, para pagamento da
gratificação que compete ao praticante Ata-
liba Reis.

—Ao Ministerio da Fazenda e em resposta
ao seu officio do 4 de junim findo, informou-
se que a falta de recolhimento de renda á
Delegacia Fiscal do Thosouro no Estado do
Pará por parte da Administração dos Cor-
reios no mesmo Estado foi devida ao desfal-
que _alli verificado ultimamente, estando
dadas as necessarias providencias afim de se
garantir os interesses da Fazenda Nacional.

—Ao Ministerio da Guerra,respondendo
seu officio do 3 do corrente moz, declarou-se
ter shlo nomeado o agrimensor Francisco
José Xavier Junior inspector do 2a classe,
em commissã,o,para servir na construcção da
linha telegraphica do Goyaz a Matto Grosso.

-- Ao mesmo Ministerio deu-se conheci-
mento que a Repartição Geral Ilos Telegra-
pitos já executou os Serviços concernentes á
substituição do apparelho telephonico ex-
istente no quartel do 220 batalhão do infan-
taria e collocação do um outro na rosidencia
do commandanto.

Requerimentos despachados

Dia 17 de julho de 1901

Bacharel José Maximo Nogueira Penido,
pedindo certidão do teor do privilegio que
lhe foi concedido para minqar ouro no Jogar
denominado Castellão, em Sant'Anna, de
Ferros, Rio Santo Antonio, muuicipio de
Ita,bira do Matto Dentro.—Compareça nesta
Directoria Geral.

George Sanville. pedindo a entrega dos
mappas e mais documentos relativos ao pri-
vilegio para exploração de ouro, chumbo e
outros mineraos no municipio de Iporanga„
comarca de Xiririca, Estado do S. Paulo.—
compareça nesta Directoria (Jeral para es-
clarecimentos.

Dia 18

Euclydes Atalicio Rodrigues, praticante
supplente da Administração dos Correios do
District° Federal, pedindo que lhe seja con-
tado, para todos os °finitos, o tempo que
serviu no exercito braziloiro. — Indeferido.

Directoria Geral de Obras e ViaçâO

Expediente de 18 de julho de 1901

Por portaria de 18 do correWe foram con-
cedidos quatro mezes de licença ao enge-
nheiro José Domingues da Silva, fiscal da Es-
trada do Ferro Natal e Nova Cruz. para
tratar do sua sattdo onde lho convier.

—Expedia-se aviso á Inspecção Geral das
Obras Publicas declarando ter sido a,ppro-
vada a proposta suggorida pela Repartição
Geral tios Telegraphos no sentido de ser
ligada a estação telegraphica do S. Chris-
tovão á Agencia Central do Cajti, de modo a
sanar as dificuldades encontradas na distri-
buição a domicilio de telegrammas da Es-
tada de Ferro do Rio do Ouro.

—Declarou-se ao goverandor do Estado do
Alagoas, em resposta a sou pedido de appro-
vação das plantas das • obras do porto de Ja-
raguá, que essas plantas já foram approva-
das e que a companhia cessionaria do con-
tracto não tem dado execução ao serviço por
entender ter direito juros em ouro sobre
capital fixado em papel, ao que o Governo
não pode annuir, conforme já foi declarado.

— Expediu-se aviso á Repartição Geral dos
Tolographos coinmunicando a approvação
das medidas indicadas no soa- officio n. 442,
de 8 do maio ultimo, sobro telogramma,s
Estrada do Forro do Rio do Ouro.

Requerimentos despachados

Moss, Irmão & Comp., pedindo restituição
de caução.—Sellem o documento.

S. Lino & Loureiro.—Idem.
The Brazilian Coal Company.—Idem.
Queiroz Junior & Leandro.— Idem.
João Corrêa Velho.—Idem.
Bernardino Leite Ribeiro.—Idem.
Albino Marques.—Idem.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Expediente de 18 do corrente

Expediu-se circular ás administrações pos-
taes recommendando que de ora em deante
om todas as contas que forem remettidas á
directoria , para autorização de pagamento,
venha declarada em cada uma delias, e não
em documento separado, a classificação da
respectiva despoza, ainda mesmo no caso do
mais de uma conta do mesmo fornecedor :
devendo em tal classificação ser observado o
maximo,cuidado o rigor, afim de não soll'rer
embaraços o processo das mesmas.

SECÇÃO JUDICIARIA
Côrte de Appellaçãen

SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM 18 lin JULHO
DE 1901

Presidencia do Sr. desembargador Rodrigues
- —Secretario, o Sr, Dr. Evaristo Gon-
zaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Guilherme Cintra, Souza Pitanga, Salvador
Moniz, Lima Drummond o Alfonso de Mi-
randa.

JULGAMENTOS

Aggravos de petição

N. 1.308—Relator, o Sr. desembargador
Alfonso de Miranda; aggravantes, &Compa-
nhia Edificadora e outros; aggra.vados,Quayle,
Davidson & Comp.—Negaram provimento.

N. 1.310—Relator, o Sr. dosembargador
Guilherme Cintra; aggravante, João Pinto



gante o valor que tinham os titulos que lhe
deviam caber a, rateio, segundo a cotação do
dia 22 do abril de 1897 e juros de mora, con-
tra os votos dos Srs. desembargadores G.
Cintra e Dias Lima.

Tomou parte no julgamente o Sr. Dr. Se-
gurado, por serem impedidos os Srs. des-
ombargadores Miranda Ribeiro, Dodsworth,
Pitanga, Salvador Muniz e Drummond.
Este julgamento foi presidido pelo Sr. des-
embargador Fernandes Fernandes Pinheiro,
por ser impedido o Sr. dpsembargador Ro-
drigues.

PASSAGENES

Appellações commerciaes
Ns. 2.072, 2.231 e 2.338—Ao Sr. desem-

bargador G. Cintra.
Ns. 2.331) e 2.342 —Ao Sr. desembargador

Salvador alouiz.
Ns. 1.720, 2.232, 2.270 e 2.308 — Ao Sr.

desembargador Lima Drummond.
Ns. 2.143, 2.093, 2.275 e 2.348 — Ao Sr.

desembargador Mira,nda.
Appellacões eiveis

Ns. 2.294 e 2.3:35—Ao Se. dosambargador
G. Cintra..

Ns. 1.826. 2.297, 2.295 e 1.851 — Ao Sr.
desembargador Pitanga.

N. 2.279—Ao Sr. desembargador Salvador
Moniz.

N. 2.368 — Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

ars. 2.133 e 1.985—Ao Sr. deaembargabr
Miranda.

COM DIA

Appellaçeto commercial

N. 1.887.
Appellacões eiveis

NA. 1.778, 2.1,78, e 2.247.
accomakos runarcarios

Ns . .1.951, 1.876,	 1.601, 1.1-18, 1.997,
1.948, 1.853, 1.288, 1.847, 1.959, 2.164,
1.428 o 1.644.
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Ferreira Leite; aggra,vádo, João Alves de
Azevedo Lemos. — Negaram provimento,
unanimemente.

N. 1.311 (embargos do declaração)—Rela-
tora o Sr. ,losembargador Lima Drummond;
aggrava,nte, Horacio José de Lemos; a,ggra-

. vado, Manoel Lavrador.— Despresaram os
embargos, unanimemente.

N. 1.314—Relator, o • Sr. desembargador
Guilherme Cintra; agravante, Domingos
Fernandes de Oliveira; oggravados, Julio
Gleck e sua mulher.— Não tomaram conhe-
cimento do aggravo por não ser caso deste
recurso, unanimemente.

N. 1.318 — Relator, o Sr. desembargador
Souza Pitanga ; aggrava.nte, Oscar .Ferreira
Marques ; a„ggravado, Francisco José Car-
neiro Saldanha. Dorarn provimento ao
agg,ravo para, reformando a decisão aggra-
vila, mandar que o juiz singular, a quem
compota a decisão da causa, julgue de meri-
tis, unanimemente.

Carta testemunhavel

Presidencia do Sr. Jesembargdflor Rodri-
gues — Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Con-
..;aga.

Compareceram os Srs. desembargadores
Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Es-
pinola, Dias Lima, Tavares Bastos, Souza
Pitanga, Salvador Moniz, Miranda Ribeiro,

iliodsworth, Lima Drummond, Alfonso de Mi-
randa e Villaboim, procurador geral do dis-
tricto.

JULOAmP,NTos

Embargos de nutlidade

N. 1,555— Relator, o Sr. desembargador
Analiso de Miranda ; 1" embargante, o Banco
da Republica do Brazil; 2- em bargan tes, Oli-
veira Costa & Comp.; embaagado, Jeronymo
Josa de Macedo.—Receberam os embargais pa-
ra, reformando o accardà,o embargado, man-
ter a classificação a 11s. 517, unanimemente.
Impedidos os Se. desembargadores Guilher-
ma Cintra, Miranda Ribeiro, Souza Pitanga,
Salvador Motriz e Lima Drummond.

N. 1.638—Relator, o Sr. desembargador
0. Cintra; embargante, Seraphim Ferreira
da Cruz, inventariante do espolio de Antonio
Ferreira da ilvit; embargados, general An-
tonio Vicente Ribeiro Guimarães o sua mu-
lher.Converterian o julgamento em deli-
gencia, para mandar o feitiaa Camara Civil,
a Quem compete o julgamento, contra o voto
do Sr. desembargador Fernandes Pinheiro.
Impedido o Sr. desembargador Pitanga.

N. 1.6a5 (embargos de declaração)—Rela-
tor, o Si'. desembargador Alfonso de Miran-
da ; embargante, Bania) Emissor de Per-
nambuco; embargado, Bana° Commercial do
Riolle Janeiro—Receberam os embargos para
declarar o accordão, nos Lermos articulados
pelo embargam te, contra os voto; dos Srs. des-

• einbargadores Analiso de Miranda, Fernan-
•dos Pinheiro, Espinola, allranda Ribeiro e
Lima Drummond.--Foi designado o Sr. des-
embargador 0. Cintra para lavrar o accon-
d ao .

N. 1.860 — Relator, o Sr. desembargador
Alfonso da Miranda ; iimbargante, a Compa-
nhia. Estrada de Ferro 1 lo i Hddina , successora
da Companhia Geral de liaaradai de Ferro no
Brazil ; embargados, Domingos Ferroira de
Araujo Seara.—Receberam os embargos para
condi-minar a emlargada a pagar ao embar-

Tribunal de Contas—Ordens de
pagamento, sobro as quaes proferiu despacho
de registro, em 18 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal.

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Avisos

N. 1.527, de 8 do corrente, pagamento de
69$ a diversos, de fornecimentos e publica-
ções feitas para a Secretaria do Estado deste
ministerio, no mez de junho ultimo

N. 1.539, de 9 do corrente, idem de 2:4200
ao porteiro da côa° de Appellação, José
Francisco da Rocha, de despezas miudas por
elle pagas, no mez de junho ultimo

N. 1.538, da mesma data, idem do 320$ á
Imprensa Nacional, do trabalhos feitos em
março ultimo, para o Museu Nacional do Rio
de Janeiro

N. 1.541, da mesma data, idom de
I:324$4 12, da folha do pessoal que serviu in-
terinamento,dirrante o mez de junho ultimo,
nas diversas eircurnscripções policies desta
Capital ;

N. 1.444, de 1 do corrente, idem de 150,
da folha dos vencimentos do continuo o do
servente do commando superior da guarda
nacional desta Capital, no DIOZ

—MilliStONO da Fazenda — Meios:
N. 22 da Delegacia de Cuyabá, de 7 de

maio, credito da 500a áquella Dolegacia, para
pagamento do ajuda de custo devida ao I°
escripturario da Alfandoga do Corumbá, Vi-
cente Maxim() de Almeida Serra.

—Exereicio findo.
Roque ri men tos
De Raul Villela Tavares, pagamento do

13;a500, de saldo vencido no armo de 1897
De José de Souza Machado, credito do

270$100 á Delegacia Fiscal em Porto Alegre,
para pagamontoado soldo pelo mesmo ven-
cido no anno de 1893.

De Pedro Joaquim de Sa.nt'Anna, idem de
175$275 á mesma Delegacia, pira pagamento
de dilferença da gratificação pelo mesmo
vencido no anno de 1803 á 1895

Do Time British Bank of South. American
Limited, pagamento de 17:997a782, de taxas
de telegrarnmas arrecadados por conta do
Telegraph° Oriental no 20, 30 o 4° trimestres
do exercicio do 1899.

De D. Clemoncia Ah-es Tavares, idem de
8:935a220, de meio soldo deixado por sou
marido tenente-coronel José Tava,ros da
Silva, e relativo ao periodo de 23 de setem-
bro de 1894 a 6 de dezembro de 1900.

Ministorio da Guerra.— Avisos
N. 501; de 25 de junho, pagamento de

1:632$740, a diversoa, de fornecimentos á In-
tendencia Geral da Guerra, no corrente
exercicio.

Correio Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguirrXes paquetes:

Pelo Tyne, para a Balda, Pernambuco e
Southampton, recebendo impressos ata ás O
hora da manhã,cartas para, o interior até ás
L9 la2, ditas com o porte duplo e para o ex-
terior até ás 10.

Pelo Pinto, para Laguna, ,recebendo im-
pressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 11 1/2, ditas com
porte duplo até ás 12 o objectos para re-
gistrar até ás 10.

Pelo Pacolomy, para Bahia e Peri:umbu°,
recebendo impressos até ás 12 horas da ma,-
nhã,cartaS para o interior ata 1 1/2, ditas
porto duplo até á I o objectos para regis-
trar até ás 11 da manhã.

Pelo S. Ignacio de Loyola, para Las Pal-
mas e Europiarecebendo impressos até a 1
hora da tarde, cartas para o exterior at6
ás 2 da tarde e objectos para registrar at6
ás 12 da manhã.

Pelo Beldm, para os portos do Norte, rei-
cabotai° impressos até ás 5 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 5 1/2, ditas
com porte duplo até ás 6.

Pelo Liparia, para Bahia, Pernambuco,
S. Vicente o Europa, via Lisboa,- recebendo
impressos até ás 7 horas da. manhã, cartas
para o interior até ás 7 1/2, ditas com
porte duplo e para o exterior ata ás 8.

Pelo Trier, para Bahia, Pernambuco e
Europa, via Lisboa, recebendo impresso ata
ás 9 horas da manha, cartas para o interior'
ata ás 91/2, ditas com porto duplo e para o
exterior ata ás 10.

Pelo Ama.zo Aè as, para Mossorú, recebendo
impressos até ás 7 horas da-manhã, curtira
p Ira o interior ata ás 7 1/2, ditas com o
porto duplo até as 8-

—Amanhã :
Pelo Papacy, para portos do sul, rece-

bendo, impressos até mis 12 horas da manha,
cartas para o interior até ás 12 da manhã,
ditas com porte duplo ata 1 da tardo e ob-
jectos para registrar até ás 11 da manhã.

Pelo Vietwia, para santos e mais portos
inCermedia,rios do sul até Montevidéo, rece-
bendo impressos até ás 7 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 7 1;2, ditas com
porte duplo e para o exterior ata ás 8 e
objectos para registrar até ás O horas da
tarde do hoje.

Nota—Saques para Portugal e, valos posa
taos para o interior, nos dias uteis até ás
2 1/2 da tarde.

—Convida-se a comparecer na 5 , secção
desta repartição o Sr. Francisco Fernandos,
para interesso proprio.

N. 127 — Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond ; ag,gra,vante, Antonio Can-
dido Pereira ; aggrava,do o juizo. —Julga-
ram improcedente a carta testemunhava',
unanimemente.

SESSÃO DE CAMARAS REUNIDAS EM 18 DE
JULHO DE 1001
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Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha-Repartição da Carta Maritima- Resumo
meteorologia° da Estação Central no Morro de Santo Antonio-Dia 17 de julho do 1901 (quarta-feira). -

HORAS BAROMETRO
À 0°

TEMPERATURA
DO AR

1

TENSÃO DO
VAPOR

HUMIDADE
R E L A T I V A

DIRECÇÃO DO
VENTO

ESTADO
DA ATMOSPHERA

ESPECIE DE
NUVENS

QUANTIDADE
DE NUVENS

m/m o m/m o/o

B a 	 75'6.01 22.2 . 14.24 71.0 WNW - -
6 a 	 756.23 21.7 13.90 72.0 WNW Claro ..
9 a 	 757.26 2.7 14.92 68.9 NNW Muito bom ..
1/2 d 	 755.84 27.1 14.57 54.9 NW Bom .. 10
3 p 	 754.33 29.9 14.97 48.1 NNW 13om	 - .. 10
8 p 	 754.71 28.5 14.77 57.3 W Muito bom KC. KS 4
9 p 	 755.57 24.0 15.62 70.4 NNW Muito bom O
1/2 n 	 756.19 22.3 14.51 74.0 NNW -- .	 L... __

--

Temperatura maxima exposta 	 	 200.7
e	 r	 á sombra	 	 290.8
4	 minima	 	 210.0

Evaporação ata 24 horas á sombra 	
Chuva em 24 horas 	 	 -
Duração do brilho solar 	 	 {h.37

••n

Observaedes feitas a O h. em Gni,. (9 h. 07 ns. a. da Capital) em:
	 n

Recife Araaajil Rio Grande do Sul

Sarometro a 08 	 7610/m.20 763rapn.60 757 01 /m .90
Temperatura do ar 	 280.0 260.5 11 0 .3 .
Tensao do vapor 	 190/0.71 2002/m.26
Humidade relativa 	 700/..0 78,/,.9 840/0.0
Direcção do vento 	 E SE SSW
Estado da atmosphera 	 Bom Incerto Encoberto
Nebulosidade....., 	 Quasi limpo Meio encoberto Encoberto
Estado do mar 	 Tranquilo Chão Grandes vagas
Chuva em 24 horas 	 lffl/m.0 lOmpri.0

•

BOLETIM MAGNETICO

Declinação.,--8° 13' 52" NW

OBSERVAÇÕES A Ohm. DE GRW. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

t. m. da Capital )

3e1em 	 , Limpo Muito bom
,
Nevoeiro tenuo

baixo ENE Muito fraco -	 - Variavel	 -
3. Luiz 	 Meio encoberto Bom Nevoeiro tenue

baixo E Fraco Cila°
.

Parnahyba 	 Quasi encob. Sombrio Nevoeiro baixo ENE •	 1 - Claro
F'ortaleza 	 Encoberto Má,o Chuva SE Fraco Chão Variavel
!lata' 	 Meio encoberto Incerto Aguaceiros FSE Fresco Vagas Incerto
Parahyba 	 Meio encoberto Incerto SSE Fraco - Incerto
R,ecife 	  	 Qua,si limpo Bom - E Regular Tra.nquillo Variável
Slaceió 	  Quasi limpo Incerto - E Muito fraco Tranquilo Variavel
kracajú 	 Meio encoberto Incerto - SE Regular Chão Incerto .
S. Salvador 	 Meio encoberto Incerto Chuviscos SSE Muitó fraco Chão Variavel
Victoria 	  Meio encoberto Incerto Nevoeiro tenue NE Fraco - Varia,vei
3antos 	  Quasi limpo Visibilidade - NW Fraco - Bom
Paranaguá 	 Meiosencoberto Incerto - V/ Aragem - Incerto
Florianopolis 	 Meio encoberto Incerto - - Calma - Bom
Rio Grande 	 Encoberto Encoberto Nevoeiro 8SW Fraco Grandes vagas Máo
Etaqui 	 	 	 	 - ,.... Encoberto Encoberto - SE Fresco - 	 Incerto - .

Oceurrencias
Em Fortaleza cahiram aguaceiros fracos na noite anterior e • pela manhã de hoje.
Avisou-se Parana,guá, e Santos do máo tempo reinante no Rio Grande. A: noite sobrevieram tufões de 8W em Paranaguá e Santos.

E' provavel mito de SW na Capital, pelo que já foi avisada a - capitania da Victoria.
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Julho	 1 90 1.	 34S0 -.a
Directoria de Meteorologia do Mininterio da Marinha-Repartição da Carta Maritima.-Mappa das obser-

vações feitas a O h. m. de Greenwich na 3' doeada do moz do junho do 1001

POSTO DE OBsEavAçÃo-I3arra do Rio Grande do Sul

LAT. APPROXIMADA-320 09' 00" S LONO. APPROX(MADA-52* 03' 00" W. Grw.

e.)

C

Ci

ESTADO DO TEMPO DURANTE AH

24 11011.ASANTECEDENTEb

VENTO NUVENS

21 705.02 13.8 1.6 82.0 9.49 WNW e1 2 4.99 Tempo bom.
764.04 14.4 0,4 95.0 11.06 10. nvb CK 8 .? 5.09 1 .1zm 7 11. p.	 em	 demite	 hoi..ae

nevoeiro teime alto.
23 700.88 14.5 0.2 98.0 12.03 NNE e.	 utb • 2 6.99 Pela manhã	 ati.	ás	 10 li.	 a.

lumve	 nevoeiro baixo, desta
hora em deante tempo va-
riave.l.

e

24 760.43 13.0 1.0 88.0 9.85 1 K. KC 2 7.99 Pela manhã houve nevoeiro te-
ime alto ; do 1 h. p. atè. 7
p.	 houve	 nevoeiro	 baixo e

25 762.&) 12.s 1.0 88.0 9.75 2 1) C. SC 3 3 8.99 Tenipo bom.

Cr,

20 763.53

763.89

15.5

15,5

1.5

.o

84.0

0.0

11.60

11.70

3

o .1

ti 2 9.99

10,1.19

Das 8 h. p. oin demite 	 houve
nevoeiro alto.

variavel.
763.11 10.6 1.1 88.5 i. ntb ••

.1 2 11.09 Ten111(I	 1/0111.
755.99 1;.5 1.9 50.8 12.02 1.	 eia II 2 12.99 Vi l)Pela	 manhã	 :111'. 	;i-;	 h.	 a.

houve	 nevoi . iro	 teimo	 i111,0,

lieSt1 1101'a em demite tempo
v;triavel.

30 755.:-)4 19.5 1.4 87.0 14.60 o 1. ntb K. KC. 5 2 13.99 Pela manhã houve nevoeiro te-
M i . , alto	 c da-;	 10	 11.	 a.	 ati?

6 0.	 p.	 nevoeiro	 teime
baixo. Das 8 h. p. C111 demite
tempo bom.

Méd ias... 761.59 15.29 1.11 88.03 11.45 1.0 4.1 2.1

O observador, Jorro Germano Filho, 2* estacionado.

Ohmervatorio do Mo do Janeiro- Boletim Meteorologico- Dia 17 do julho de 1901.

SOLOS
Harometro

a0 
Tempora-

tura
centigrada

Tensão do
vapor

Humidade
relativa

Vr.NTO8 Cag•

- 
ã

03 1'1

o J2.

O
c .

o
E
00
e p.cC

o litrbecão

C

c. rninv.,Res

755.o
756.4
751;.4
755.7
753.8.
751.6
755.3

•	 -•

2`).9
21.3.
21.9
23.1
26.1
27.1
26.4

23.4

6::
73
82
58
89
43
47
63

0,0

3.7

5.8
5.5

2.8

3.13

c,

1 h. m....
4 h. m....
7 h. m....

10.11.	 m....
1 h.	 t 	
4 h. t 	
7 h. t 	

10 h. n 	

12.9
13.7
15.0
13.s
14.8
12.0
12.1
13.5

NW
NNW
NW
NW
NW
NW
NW
NW

0
00

.
0 . 4

0,8
0.3
0.2

CK
C. CK
CM.

( n .()

Médios 	 7:)5 SI 2.1.11 13.47 l;4.8

. Extremos da temperatura: Maxim°, 4 h. tIrde, 270 .9; minimo, 7 h. manhã, 200.4.
Evaporação em 24 horas, 2.8.
Horas de insolação (heliographo)
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— No dia 16:

Existiam 	 1.001 799 1.800
Entraram 	 40 24 64
Sahiram 	  22 34 56
Faleceram 	 4 8 8
Existem 	 1.015 787 1.800

RENDAS PUBLICAS

ALFAND	EGA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 17 de julho

	

de 1901 	 	  3.478:934091

Idem do dia 18:

	

Em papel 	  209:064468

	

Em ouro 	 . 65:064$742	
274:125$210

3.753:064$301

Em igual poriodo do 1900... 2.809:638$717
O movimento da sala do banco e dos con-

sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 644
aonsultantes, para os quaes se S.viaram 700
receitas.

Fizeram-se 60 extracções de dentes.

--- No dia 17:

Existiam 	 040 860 1.800
Entraram 	 25 25 50
Sah iram 	 21 20 41
Falleceram 	 9 10
Existem 	 935 864 1.799

movimento da sala do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 1.130
consultantes, para os quaes se aviaram 1.260
receitas.

Fileram-so 16 obturações do dentes.

MARCAS RE4I8TRADAS
IV. :3.109

Henrique Dunham & Herfurth, negociantes
estabelecidos nesta praça. á rua do General
Camara n. 63, com commerdo do impor-
tação e exportação, vem apresentar á Me-
riti .ssima Junta Commercial, a marca acima
coitada, adoptada pelos supplicantes para
distinguir os barbantes brancos e de córes do
seu commereio, a qual consiste no seguinte:
Uma etiqueta de forma circular, recortada,
de fundo azul, dividida ao centro por uma
linha sinuosa de ciir branca ; na parte su-
perior—vé-so uma pequena roseta da mesma
cor ladeada pelas lettras H. D. e na parte
inferior outra lettra I/. A referida marca
poderá ser usada em toda e qualquer dir o
dimensões e será applicada em barbantes
brancos e de cores e em pacotes, maços,
caixas, ou outro qualquer onvoltorio que
contiverem os mesmos barbantes, servindo
assim para garantir os seus direitos de pro-
priedade. Rio de Janeiro, 16 de abril de 1901.

Henrique Banham Sc Herptrth. Achava-se
collada uma estampilha do valor do 300 réis
devi lamente inutilizada. • Apresentada na
secretaria da Junta Commercial da Capital
Federal ás 11 horas da manhã de 16 de
abril do 1901. — O secretario, Cesar de
Olieeira.

Registrada sob n. 3.169, por despacho da
Junta Counnercial, em sessão do hoje. Pagou
no primeiro eumnlar 6,600, de Solo por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 15 do , julho de
1901. — O secretario, Cesar de Oliveira.
Achava-se ao lado o carimbo da Junta Com-,'
mercial.

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GEIARO
NA, CAPITAL FEDERAL

Arrecadação do dia 18 de
julho do 1901 	
	

38:670$229
Idem de 1 a 18 	
Em igual periodo do anno

	 444:448$099

passado 	
	

187:585$805

EDITAES E AVISOS
Corte de Appellacilo

Faço publico que os julgamentos das appel-
laçõos eiveis os. 1.778, appellanto Dr. 140-
nono Augusto Ribeiro, appellado Custodio
de Souza Pinto ; 2.178, 1 0 appellante a Fa,-
zonda, Municipal, 2" appellanto, Jonathas
Vaz, appollains os mesmos ; 2.2-17, 1" ap-
pellante José Antonio Nunes, 20 appellante,
Antonio José Pinheiro Junior, appellados,
os mesmos ; e commercial n. 1.887, appal-
tante Visconde de Guahv, appollado Banco
da Republica do Brazil, 'terão logar na sossão
da Camara Civil do dia 22 do corrente ou
nas seguintes.

Secretaria da Córto de Appellação, 18 de
,julho de 1901.— O secretario, Evariglo da
Veiga Gonzaga.

Guarda Nacional
Sebastião Bandeira, coronel chefe do es-

tado-maior do commando superior da guarda
nacional da Capital Federal.

De ordem do Sr. general commandante
superior é chamado pelo presente edital o
Sr. capitão da 3a. companhia do 3° batalhão
do infantaria da guarda nacional desta ca-
pital Manoel Luiz Cardoso Guimarães, para
que se apresente neste quartel-general dentro
do prazo de 30 dias, a contar desta data, sob
as penas da lei.

E para que o rererido lhe conste, fiz la-
vrar o presente edital que assigno.

Quartel-general do commando superior da
guarda nacional da Capital Federal, 16 do
julho de PA .—SebastiiTo Bandeira, coronel
chefe do estado-maior.

'Tribunal do Contas
CITAÇÃO DE RESPONSÁVEL

Em cumprimento do despacho do Sr. di-
roctor interino, de 13 do corrente mez, é in-
timado pelo presente edital e a contar de
sua primeira publicação o Dr. Carlos Mar-
ques de Si, juiz pretor da 4 6 pretoria para
no prazo de 30 dias allegar o que for a bem
do seu direito relativamente ao alcance de
1:470$, verificado no processo de tomada de
&tias contas.

Sub-Directoria do Tribunal de Contas,
15 de julho do 1901.— Joaquim José Maciel,
servindo de sub-director.

MARIO OFFICIAL
	 Julho .;.'190i
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Obituarlo— Sepultaram-se no
do corrente 48 pessoas, falecidas de:

Access° pernicioso 	 1
Febre amarela 	 1
Febres diversas 	 1
Variol a 	 4
Outras causas 	 41

48

Nacionaes 	 37
Estrangeiros... 	 11

--
48

Do sexo masculino 	 29
Do sexo feminino 	 19•

48
Maiores do 12 antros— 	 24

ti	 Menores de 12 annos 24

48

Indigentes 	  	 • 12

— No dia 17:

Access° pernicioso 	
Varíola 	 7
Outras causas 	 	 ....- 41

52
Natkonaes 	 42
Estrangeiros 	  10

Do sano masculino 	 30
Do sexo feminino 	 cra

52
Maiores de 12 annos 	 33
Menores do 12 annos 	

52
Indigentes. .:.. 	

Manta Casa da. Miserlcordia
—O movimento do Hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos Hos_picios de Nossa Senhora
da Saude, do S. Joao B aptista, de Nossa
Senhora do Soccorro e de i\lossa Senhora das
Dores, em Cascadura, foi, n o dia 15 de julho,
,o seguinte:

dia 16

Existiam 	
Entraram 	
	 	 1.007

41
809

33
1.816

74
Sahiram 	   41 39 80
Falleceram.....- 	 8 2 10
Existem 	   999 801 1.800

O movimento, da sa3a do banco e dos con-
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 990
consultantes, p ara os qua:es se aviaram 1.011
receitas.

Fizeram-se 52 extracçõeS do dentes.
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Tribunal do Conta

CITAÇÃO DE RESPONSAVEIS

Em cumprimento do despacho do Sr. di-
roctor-interino, é intimado, pelo presente
edital e a contar do sita primeira publicação,
o Sr. Ildefonso JosO Duarte, ex-colloctor
interino do municipio, de Natividade de Ca-
rangola, Estado do Rio do Janeiro, para
alegar o que for a bem do seu direito, rela-
tivamente ao alcance que lhe é imaauta,do
na importancia de '29$786, verificado no
processo de tomada do suas contas do po-
riodo de 5 de setembro do 1890 a 5 de ja-
neiro do 1801, exercício de 1800 a 1801.

Terceira Sub-Directoria do Tribunal de
Contas, 16 do julho de 1901. — Servindo
do subdirector, Joaquim José Macid. (•

Caixa do Amortização

Do ordem do Sr. inspector interino desta
repartição, convido aos Srs. bacharel João
Paul Inc do Si q unira Campos , El pid ia
Maria da Silva Pimentel, Helena Gribler,
José da Costa Ramos 'Filho, Antonio Joaquim
Madeira, Alfredo do Lima Rocha, Maria
José do Jesus Soares Carneiro, Virginia da
Costa Valladares. José Luiz Ferreira Fontes,
José da Silva Figueiredo, Antonio Bernar-
dino Ferreira Rios, Arnaldo/pomes dos Reis,
Sergio Ferreira do Macedo, Eufrazia Tei-
xeira, Leite, barão do Andarahy como pro-
curador de D. Anna Isabel Garcia da Rosa,
Dr. Luiz Carlos Mortzsohn, Antonio Gomes
dos Santos Junior, Juvenal Izidro Villela,
Machado Guimarães,' Horta Santos & Comp.,
Joanna La,borim Lopes do Oliveira Brazil,
Manoel Mons° • Pisão, Francisco Carvalho
Figueira de Melo, Emilio Mariano dos San-
tos, Avelino Carolina de Lima, João Antonio
Barroso Filho, Antonio Barreira da Silva,
Dr. Joaquim José de Siqueira, Paulina Au-
gusta do Abrou Costa, Francisco Xavier Paes
do Mello Barreto o Nascimento & Comp.
para, no prazo ile 15 dias, a contar desta
data, virem recebor os seus requerimentos
pedindo certidões, os quites se acham prom-
ptos. Outrosiin, scientifica-se aos senhores
acima referidos que, lindo o aludido prazo
de 15 dias, serão os seus requerimentos en-
viados ao Thesouro Federal para a cobrança
judicial do selo devido, na forma da lei.

Capital Federal, 16 de julho de 1901. —
O 1° escripturario, Felippe Monteiro de
Barros.

Caixa do Amortização
Por esta repartição se faz publico que,

tendo-se extraviado cinco apolees 
°
mera,es do

valor de 1:000$, juro antigo do 6 %, hoje
5 aí , papel, sob ns. 25.151 e 25.152 da emissão
do 1846 e 51.605, 51.599 o 51.644, da do 1860,
vão sor expedidos novos titulos si, dentro do
15 dias, não houver reclamação em con-
trario.

Caixa de Amortização, 8 do julho de 1901.
—Manoel Alves da Silva. 	 (.

Recebedoria da Capital
Federal

IMPOSTO DE CONSUMO

Do ordem do Sr. inspector de fazenda, di-
rector interino desta repartição, intimo pelo
presente edital o Sr. Antonio Mira/mia Barros,
mercador ambulante, residente nesta Capital,
á rua Dr. Joaquim Silva n. 71, para, dentro
do prazo de 15 dias, alegar o que julgar a
bom de sou direito, na forma do art. 30 do
regulamento annoao ao decreto o. 3.622, de
26 do março de 1900, sobre o facto do em-
pregar em maços do cigarros rotulos de fa-
brica não existente, e do expor á venda
productos nacionaos com estampilhas deati-

nadas a mercadorias estrangeiras, incor-
rendo assim na pena comminada no art. 27,
lettra r do citado regulamento.

Recebedoria da Capital Federal, 17 de
julho do 1901.— O suba'eector, José Rodri-
gues Pereira da Cruz.

De ordem do Sr. inspector do fazenda, di-
rector interino desta repartição, intimo
pelo presente edital o Sr. Eduardo Gonçalo,
mercador ambulante, residente nesta capi-
tal, á rua Chile n. 77, para, dentro do prazo
.de 15 dias, alegar o que julgar a betu
do seu direito, na fôrma do art. 30 do regu-
Lamont° annexo ao decreto mi. 3.622, de 26
do março de 1900; sobre o facto de empregar
em maços do cigarros rotulos de fabrica não
existente, o de vender productoa nacionaes
com estampilhas destinadas a mercadorias
estrangeiras, incorrendo assim na pena com-
minada no art. 27, lettra r do citado re-
gulamento.

Recebedoria da Capital Federal, 17de julho
do 1901.-0 sub-director, José Rodrigues Pe-
reira da Cru:.

Do ordem do Sr. inspector de fazenda, di-
rector interino desta repartição, intimo
pelo presente edital o Sr. João Chim, resi-
dente nesta Capital, á rua Treze do Maio
TI. 36, para, dentro do prazo de 15 dias,
alegar o que julgar a bom do seu direito,
na forma do art. 30 do regulamento que
baixou com o decreto n. 3.622, de 26 de
março de 1900, sobre o facto de empregar
em maços de cigarros rotulos de fabrica não
existente, incorrendo assim na pena commi-
nada no art. 27, lottra r do citado regula-
mento.

Recebedoria, da Capital Federal, 17 de ju-
lho de 1901.— 0 , sub-director, Josd Rodrigues
Pereira da Cruz.

--
Do ordem do Sr. inspector do fazenda, di-

rector interino desta repartição, intimo pelo
presente edital o Sr. Jos:C., Abuel, estabele-
cido nesta Capital, á praça da Republica,
n. 14, para, dentro do prazo do 15 dias, ale-
gar o que julgar a bem do seu direito, na
forma do art. 30 do regulamento n. 3.622,
do 26 de março do 1900, sobre o facto de
expor á venda productos sujoitos ao imposto
do consumo sem estarem sellados devida-
mento, incorrendo assim na pena comminada
no art. 27 lettra, e do citado regulamento.

Recebedoria da Capital Federal, 18 do ju-
lho do 1901.— O sub-director, José Rodrigues
Pereira da Cruz..

AlfUndega do Rio de Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 33

(2a mesa)
Pela inspoctoria da Alfandega do Rio do

Janeiro se faz publico que, á porta do arma-
zein n. 4, no dia 25 do julho de 1901, ao
meio-dia, se hão do arrematar, livres de
direitos e no estado em que se acharem, as
mercadorias seguintes:

Lote n. 1
Sem marca: 10 caixas ns. 6.613, contendo

, agua mineral, natural, pesando bruto 480
Ritos (agua de Lourdes), vindas de Bordea.ux
no vapor francez Ta Plata, descarregadas em
16 do janeiro de 1900.

Lote fl. 2
ATIJ: 1 dita n. 5, contendo vinho, não es-

pecificado de mais do 14' até 24 0, pesando
bruto 18 kilos, vinda de Bordeaux no vapor
franeez Cordillére; deserregada em 30 do
janeiro de 1900.

Lote n. 3
E113—WP: 2 ditas ns. 2.414/5, contendo

vinho medicinal, pesando liquido 44 kilos;
xaropo medicinal, pesando liquido 2 Mios,
nvitnrgdaas. da mesma procedendo, o, vapor e do-

Lote n. 4
GC: 1 dita n. 178, contendo cartão para,

photographia, pesando bruto 37 Ritos; obras
impressas de uma só cor, posando bruto 800
grammas; papel cortado para cartas (enve-
loppes), pesando bruto 2 1/2 kilos. vinda do
Havre no vapor francez Rio Negro, descure-
gado. em 22 de fevereiro de 1900.

Lote na 5

LAC: 1 caixa .n. 740, contendo 75 latos,
poso bruto, do ferramentas manuaes para
artes e officios ; 2 Ritos de, tornos para lar-

hloimi : 1 dita, n. 711, com 83 kik% Peso
bruto, de moi.nlif5a para cafO ; 15 kilos, peso
bruto, de ferramentas man IMOS .

Idem : 1 dita n. 742, com 22 1/2 lados do
moinhos para café.
' Idem : 1 dita n. 713, com 47 kilos de

caixas com ferramentas para carpinteiro,
vindas da. mesma procodencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 6
AMO : 1 caixa n. 71, pesando bruto

30 Ritos, contendo : galões do seda, pesando
bruto 5.700 graanrua.a ; galões de lã, pesando
bruto 13.300 grammas, vinda de Bordeaux
no vapor francez doscarregada em 1 de,
março do 1000.

Lote n. 7
AC : I caixa n. 2.915, posando bruto

o Mios, contendo obras não classificadas do
cobre simples, pesando bruto 2.450 grammas.

M—J—Z-174: 10 fardos es. 1.314/23, po-
sando bruto 1.201 kilos, contando papel colo-
rido para encadernação o outros usos, pe-
sa,ndo bruto 1.114 kilos, tudo vindo do liam-
burgo no vapor alemão Tijuco, desçarre-
gados em 3 de março de 1000.

Lote n. 8
MCCASX : 10 caixas ns. 1.753/62; contendo

obras não classificadas do folha do alinhes
pintadas (caixinhas vazias para. graxa), pe-
sando bruto 1.410 kilos.

MN&C: 1 encapado n. 6, pesando bruto
3 Mios, contendo 5 pares do chinelos do lã,
de mais do 2-2 centimetros 11(5 comprimento
no pê, e amostras sem valor mercantil. pe-
sando bruto 1.900 gramrnas; tudo vindo do
Hamburgo no vapor alie:mão Tijuccz, doscaaa
rogado em 7 de março do 1900.

Lote n. 9
AFC: 1 caixa n. 1.106, pesando bruto 119

kilos, contendo chaminOs do vidro brame°
n. 1, pesando liquido í kilos; globos o 'Iam-
peões de vidro n. 1, dó caia pesando lir pildo

kilos ; obras não classificadas do cobro
simples,pesa,ndo bruto 3.800 grammas ,vinda
de Hamburgo no vapor allenião Ito parica,
descarregado, em 16 do abril de 1900,.

Lote n.
mcc,c:c 8 caixas lis. 1.765/72, pesando

bruto 776 kilos, contendo obras não classifi-
cadas do folha de Flândres pintadas, pesando
bruto 576 kiloa: vinda da anesina proce-
dencia, vapor o descarga.

Lote n,	 f.
PFC : 1 caixa n.

17 kilos, contenda tecidos de
 pesando bruto

tintos
o

e lavrados, da Miais do la0 granamos por
metro a llad 'aado; pesando liquido 10 1/2 ai-
los, vinda, da mesma, proeedencia, vapor o
descarga.

Lote n. 12•

SDC: 2 caixas es. 21 o 22, poisando bruta
290 kilos, contendo frascos co in rolhas do
vidro e. 1, para agua de ch oiro, pesando
liquido 170 kilos, vinda de I laanburgo
vapor aliena-to Raparica, deacarregada una
16 de abril do 1900.

AIS: 1 sacco a. 1, conte,ndo cortiça em.
rolhas, pesando bruto 4 kilos (amostras),
vindo do Havre no vapor francez Bretag0,4 •
deacarregado em 7 de a,bi,-11 do 1900.
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AVISOLote n.

ES: 1 caixa n. 1.872, contendo colla não
especifiestda, pesando liquido 243 kilos, vinda
da mesma procedoncla, vapor e descarga.

Lote n. 23
: 2 ditas os. 5.572/3, contendo 120

ehapéos de palha do avia simples, vindas de
Marselha no vapor francez Bretag ne, descar-
regadas em 22 de agosto de 1900.

No dia do leilão os objectos que teem
ser arrematados ou suas amostras estarão á
disposição dos Srs. pretendentes que os quei-
ram examinar, bastando para isso se diri-
girem, antes' do leilão, ao Sr. fiel do ar-
mazena.

Lavrado o termo de arrematação, entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça o
signal de 20 0 10 , em dinheiro, recebendo deste
um cotallecimento extralfido de talão; igual-
mente por occasião do pagamento dos des-
pachos de arrematação entrará' com 25 010
em ouro, Calculados sobre a quantia equiva-
lente aos direitos de consumo a que estive-
rem sujeitas as mercadorias, e que puderem
caber dentro do limite da arrematação.

Alfandega do Rio de Janeiro. IS de julho
de 1901.—Pelo inspectsar, Francisco Manoel
Pernandes, ajudante.

• Lote n. 13

AFC: I caixa n. 1.112, contendo 81 kilos
de jarras para, (Vires, do vidro a. I, doura-
das. para cima de mesa.

Idem : 1 dita n. 1,113, contendo jarras
douradas para flores, de vidro o. 1. pesando
58 kilos; obras não classificadas, para ser-
viço do mesa (galheteiros), de vidro n .
simples, pesando liquido 22 kilos.

Idem: 1 dita n. 1.115, contendo obras não
classificadas, para serviço de mesa (galhe-
teiros ), de vidro n. 1, simples, pesando
liquido 14 kilos ; ditas idem (calices), de vi-
dro n. 1, dourados. pesando liquido 7 kilos
jarras para flores, de vidro n. 1, douradas,
pesando liquido 47 kilos.

Idem: 1 dita n. 1.116, contendo obras não
classificadas do vidro n. 1 (licoroiros), sim-
ples, pesando 47 Mios ; ditas idem de vidro
n. 2, (caixas para guardar luvas), pesando
liquido 13 kilos, vindas de Hamburgo no
vapor anexarão Argentina, descarregadas em
1G de maio de 1901.

Lote e. 2-1

VJC: 12 ditas contendo vinho não espe-
cificado até 14 n de alcool absoluto, pesando
bruto 359 kilos, vindas da mesma proced.en-
eia, vapor e descisrgi,t..

Lote n.

JTG: 2 ditas ns. 9/10, contendo 68 duzias
de leques de papel com varetas de madeira
tosca, vindas de Bordeaux no vapor francez
Chili, descarregadas em 13 do sotembro de
1900.. Thesouro Federal

Lote n. 26Lote n. 14

CMF : .5 caixa.; ns. 513/47 contendo obras
de folha n lo 'gandras, pistadas, posando
bruto 706 Mios, vindas da mesma Kora-
delicia, vapor e descarga,

Lote n. 15

2 : 1 dita com diversas amostras do ligai-
dos, vinda da mesma, procedencia, vapor c
descarga.

Lete e. 27

R-823—.1 : 1 fardo n. 1, de colha não
especificadas pesando bruto 124 kilos, vindo
da mesma procedencia, vapor e descarga.

GGA: 1 dita n. 13.736, contendo essencias
artificiaes, pesando liquido 10 kilos, vinda
do Hamburgo no vapor aliei-tão Itapari.ca,
descarregada, em 25 de setembro de 1900.

Lote n. 28
•

LOU:A 1 caixa n. 1.935, contendo acido ci-
trino, pesando liqüido 20 'silos (crystali-
zado)

Idem: 1 dita n. 1,936, contendo sãos de
quinina, pesando liquido 7.440 grammas; an-
tipyrnia, pesando liquido 250 gramma,s ; co-
caina, pesando liquido 30 grammas ; acido
burle° crystaliza,do,posando liquido 15 Mios;
producto chimico não classificado (formal-
dohyd), pesando liquido 500 grammas.

Idem: 1 dita n. 1.937, contendo glycerina,
posando liquido 30 kilos, Vindas do Ilamburgo
no vapor allemão Itaparica, descarregadas
em 25 do setembro de 1s00.

Lote e. 29

PBC: 1 caixa n. 10.005. contendo estampas
não especificadas, pesando bruto 84 kilos,
vinda de Hamburgo no vapor allemão Pa-
(agonia, descarregada em 9 de outubro
de 1900.

• Lote n. 16
-1 engradados os. 5/8, contendo

obras no classificadas de ferro fundido,
estilai tad a s, pesa n do liquido 388 k tos,

Idem : 2 ditos ns. 9/10, contendo ditas,
idem, ident, idem, pesando.liquido 264 kilos,
vindos de Bremen no vapor allemão Mainz,
descarregados em 16 de junho de 1900.

Lote n. 17

SB: 3 caixas fls. 67/6 9, contendo obras
impressas le uma só cãs, pesando bruto
267 kilos, vindas de Nova York, no vapor
inglez llevelias, descarregadas em 28 de
junho de 1900.

Lote e. 18
TP : 5 caixas contendo 57 garrafas com

whisky, pesando bruto 71.250 graminas.
TP : 1 dita 'contendo 240 frascos com

whisky, pesando bruto 36 kilos, vindas da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 19

, TP: 1 caixa contendo seis garrafas de
vidro branco ordinario, sem rolha o sem
bocca esmerilhadas pesando liquido 4.250
errammas.

TP: 1 dita contendo dons quadros não es-
pecificados, vinda da mesma prdcodencia,
vapor e descarga.

Lote n. 20

AJF: 1 caixa n. 1.639, com agulhas para
costura., pesando bruto 50 kilos.

Idem: 1 dita n. 1.641, com colchetes de
cobre. pesando bruto 110 kilos.

Idem: 1 dita n. 1.643 com botõos de vidro,
posando brut 89 kilos.

SS: I dita n. 1 com seis lampeõas de vidro
n. 1, de cós, pesando liquido 1 kilo, vindas
de Antuerpia no vapor alletnão Hei/as des-
carregadas em 2$ de julho de 1900.

Lote n. 21
T—B—B- 18 =-1i—J : 1 caixa com foga-

reiros do ferro fundido, pesando bruto 35
ki los .

Idc.m: 1 dita com obras de cobre simples,
pesando bruto 83 kilos, vindas de Hamburgo
no vapor allemão Argentina, descarregadas
em 2 de agosto de 1900.

CONCURSO PARA EMPREGOS DE FAZENDA, DE
PRIMEIRA E SEGUNDA ENTuANciAs

De ordem da commissão do exame, faço
publico, nos termos do art. 70 do decreto
n. 1.651, do 13 do janeiro de 1894, que,
tendo o Sr. Ministro da Fazenda mandado
abrir concurso, nesta Capital, para provi-
mento de loga,res de primeira e segunda
entrancias das repartições de fazenda, con-
curso que se realizará em uma das salas do
edificio da Imprensa Nacional, nesta data é
marcado o prazo de 60 dias para a respe-
cti va inscripcyão

Os candidatos a empregos de primeira, en-
trancia deserão endereçar suas petiçõos de
admissão á commissão de exame, pro-
valiod.

°q:ue toem mais de 18 e menos de 25
annos de idade ;

20 , que são do bom procedimento.
Do mesmo modo, para a inscripção no con-

curso de segunda entrancia, os candidatos
doverão apresentar á commissão: 1°, cor-
tidão das notas que tiverem no ponto de sua
repartição; 2, attestado do competente chefe
sobre a sua aptidão para o serviço publico.

As matarias do concurso para os loga.res
de primeira entrancia são: grammatica
lingua nacional (orthographia, analyse e re-
dacção); gramma.tica das fingiam franceza e
ingleza (leitura, traducção e analyso); arith-
nietica e suas applicações ao commercio e
ás repartições do fazenda; algebra até equa-
ções do 20 grão o escriptura.ção mercantil
por partidas dobradas.

As matarias do concurso para os empregos
de segunda entrancia são: legislação do fa-
zenda e pratica de repartição.

O exame se fará de accordo com as dispo-
sições applica,vois da circular ti. 40, do 28
de junho de 1890, o questionario publicado
polo Thesouro, com a data de 2 de setembro
do mesmo anno.

Petições e documentos serão, dentro .do
prazo marcado, entregues ao infra-assignado
na Directoria de Rendas Publicas do The-
solapo Federal, para lhes dar o conveniente
destino.

Capital Federal, 18 de junho de 1901.-
O secretario, Antonio Sai/es.	 (•

Lote n.

MACS: 1 dita n . 54, contendo obras não
classificadas de cobre simplos (bocaes para
lampeões de kerosene, fogareiros para al-
cool etc.), pesando bruto 21 kilos.

idem: 1 dita n. 55, contendo globos de
vidro n. 1, branco, posando liquido 25 ki-
los.

Idem: 1 dita n. 50, contando chaminés de
vidro n. 1, branco. pesando 50 kilos, (li-
quido), vindas de Hamburgo no vapor al-
lemão R0212q, desearregada,s em 20 de ou-
tubro de 1900.

Lote n. 31

CD: 0 barris as. 5.895 a 5.903, contendo
sulfato de baryo, pesando 4.050 kilos, vindos
de I famburgo no valaor alletnão de-
carregados em 6 de dezembro de 1900 (depo-
sitados no armazena u. 3).
• Lote n.

•
AABC: 1 barrica n. 7.642, contendo 550

kilos de peroxydo de manganez, vinda de
Hamburgo no vapor allemão Tacunian, des-
carregada em 13 do janeiro de 1900 (deposi-
tada no armazem n. 9).

Commissariado Geral da
Armada

COSTURAS

Esta repartição distribue no dia 20 do cor-
rento costuras ás senhoras matriculadas sob
os. 105 a 112.

Commissariado Geral da Armada, 18 de
julho de 1901.— O secretario, Fabiano Mar-
tins Junior.
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Irdendenela Geral da Guerra

AREIA Do MAR, PAUS DE LEI DE l a QDALI-
DADE, VIGAS E FRECHAES

commissão de compras desta repartição
recebe propostas no dia 22 do corrente mez,
á,s 12 horas da manhã, para o fornecimento
dos artigos acima mencionados durante o
2° semestre do corrente anno.

As pessoas que pretunderem contractar o
lbruecimento do taes artigos queiram pro-
curar as respectivas informações na, I a see-
eão desta intendencia, onde deverão previa-
mente apreeantar suas habilitações na ferina
do regulamento e ordens em vigor, e bem
assim o documento da caução de 1:000e, feita,
na. Direcção Geral de Contabilidade da
o hiena .

Previne-se que as propostas devem ser
feitas em duplicata, oscriptas com tinta
preta, sem rasuras e a.ssigiaLtda,s pelos pro-
prios proponentes, que deverão comparecer
ou fazerem-se representar legalmente na
oecasiã,o da sossã'oaleveneo nas referidas pro-
postas fazerem a declaração de se sujeitaxem
á, multa de 5 0/0 caso recusem a assignar o
respectivo contracto.

Primeira Sução da Intendencia Geral da
Guerra, 18 do julho de 190i	 Tenente
Symphronio Paes Barreto.	 (•

HDITAES

Commisiaito Municipal

Presidencia do Dr. Jose Joaquim da Costa
Pereira Braga — Secretario, A lvarenga
Ponseca

REVISÃO E ALISTAMENTO DE 1001

PRIMEIRO DISTRICTO ET,EITORAT.

District° UniC0 da Candelaria

Manoel
Manoel
Manoel
Manoel
Manoel
Manoel
Manoel
Manoel
Manoel
Manoel
Manoel
Manoel
Manoel
Manoel
Manoel
Manoel
Marcos Genessens.
Miguel Quesquins.

Nelson Jansen Pereira.
Nemesio Machado.
Nicole() Tavares da Costa.
Nnno Pompilin iIa

0e,tacilio de Oliveira Tupaberaba.
Octavio Pereira Dias da Silva.
,Olegario Campos Pinto Siqueira.
Olympio Maximiano de Castro.
Olyntlio de Castro Monteiro de Carvalho.
Orpheu da Silva Ribeiro.
Oscar Moura.
Oscar da Silva Modelle.

Pahnerino Jose do Amaral.
Parizeu da Rocha e'Silva (1)r.).
Paulino Izidro Gonçalves Junior.
Pedro Eduardo Gomos da Silva.

Pedro Lucien Despezee .
Pedro Montebello.
Pedro de Souza Medeiroe
Raphael Ferraxi.
Raphael Menezes Druminond .
Raul J. Dias de Pi
Raul Cosm. Ramos de Azevedo.
Roberto Grey.
Roberto Leitão.
Saint. Clair Francione
Saul Pinho Ulyssea.
Sebastião José ole Araujo Ribeiro.
Secundino Fernandes.
Secundino Braga.
Silvia() de Barros Gurgel.
Soter Gomes de Oliveira.
Targinio Sylvi pereira.
Telaseo Clapp.
Thomaz Fortunato de Saldanha. da Gama.
Accacio de Carvalho	 ra.
Adelpho Maider.
Albino Lopes Vieira de Carvalho.
Alexandre Cidade.
Alexandre José, Cardoso.
Alexandre L. VaZ Sodré.
Alexondre Ferreira Cahnon Sobrinho.
Alfredo Araujo Oliveira Guimarães.
Alfredo da Fonseca Braga.
Amphiloquio
Anastacio Candido Sant'Anna.
Angelo Muniz Bayma,
Antonio Gonçalves Araujo Penne..
Antonio José Fonte.
Antonio Ribeiro Hermida.
Antonio José Garcia.
Antonio Monteiro de Menezes Junior.
Antonio Soares de Almeida.
Antonio Aurelio da Silva Cordeiro.
Antonio José Azevedo.
Antonio Rodrigues Almeida Chaves.
Antonio Rodrigues de Campos Sobrinho.
Antonio Gustavo Caribe°.
Antonio Luiz Vizen.
Antonio João ieira,
Antonio Emilio Vai. Lebo.
Anemio Pereira Ribeiro.
Antonio Pereira de Ablego.
Antonio Pereira do Lago.
Antonio José do Espirito santo Filho,
Antonio Arruda B are° (Dr.).
Antonio A. de Almeida.
Antonio José da Motta Junior.
Antonio Augusto Finto Siqueira Junior.
Antonio Mias de Souza.
Antonio Pereira ih Carvalho.
Antonio Tavares de Almeida.
Aristides Antonio Alves Ribeiro.
Arthur Carvalho.
Arthur Quirino Simões.
Arthur Gonçalves Torres.
Areou. Lecouné. •
Augusto Clemente Ferreira.
Augusto Atilado.
Barão de Vidal.
Bento Jose de Souza. Albuquerque.
lternardo de Sean, Ba,rbosa.
Boa ventura José Jorge.
Candeio Guimarães Costa.
Candeio Gaftré.
Carlos Cisar ile, Oliveira Sampaio.
Carlos Mendes.
Carlos Ferreira de Almeida (Dr..
Carlos Frederico de Villuina.
caldos Frederico ile Sampaio V ian na.
carlos Fernando Ribeiro Guimarães.
Carlos Alberto rei'llaSP10: lie Si,.
eiloe Borge; Monteiro..

Carbis Jose Faria, da Costa.
els r ) Bayma.

Christian° Boaveutum da Cunha Pinto.
c !emente Jose Moi)te
D. Luiz do; Souza da Silveira.
Dacio Leão de Carvalho.
Doming,os Augusto da Silva Guimarães.
Domingo ; Jose Gomes Brandão Junior.
Eiluardo Augusto L. Guimaree-e
Eduardo Teixeira do Milito,.
Elysiario Ferreira Rangel.
Enéas Figueiredo Mello.

Ernesto Vieira da Cosia.
Esperidião dos Santos Pereira.
Estanisláo Augueto leemera. do Mello,
Eugenio Barcellos.
Eugenio Osorio Guimarães.
Felippe Augusto France,
Fel ippe Maigro kestier.
Felix Ma.noel Ferreira.
Fernando da Costa BarsZel,.
Flavio de Andrade.
Francioco Antonio dos Santos.
Francisco A. de Almeida Junior.
Fraueisco Donoingues.
Francisce) Seraphico NoLreem.
Franciec ) Dutrr da Silveira.
Francisco F. de Almeida (Dr.).
Francisco Ferreira Pinto Bano,.
1 ; 'rancisco Guilherme de ()drena.
Francisco Novaes Bastos.
Francisco Gomes Machado.
Frrnei;eo Santos Feves.
Pranciseo Antonio da, oama.
Francisoo Ferreira da Cunha.
Francisco de Paula Oliveira.
Francisco do Paula A. de Almeida.
Frederico Augusto de Figueiredo.
Gaspar Coutinho da Silveira Martins.
Guilherme Augusto da Silva Gnimarens .1u-

Mor.
Henrique Jose. Gonçalves.
Herculano Pillar do Almeida.
Honorio da Silva Amaral.
Honorio Viriato de Freitas.
Honorio Macedo.
Hormino Mala.
Hugo Heydtumun.
Hyppelito Venoso Pederneiras.
Ismael Antonio da Silva.
Ismael Carlos de Lima.
Ismael Augusta Pinto.
Jacinteo AIN es de Souia.
jayme N ieira de Mosquita.
Jayme Schindler.
Jeronymo José Feareira.
.leronymo CardOZO Pereiea.
João 'Augusto (ia Costa Draga.
João Canção.
João Antonio Monteiro.
João Candido
João Juvencio Ferreira.
João Jer011y1110 Soares.
João Francisco (1 is Chagas.
João Washington Soares lento.
João de Souza N ralei os.
João Antonio Gomes Bandeie
João Pinto de Souza Daneis.
João PIPOS do Almeida Junior.
João Pereira de A lvim Machados
João Luiz Luiz Teixeira Brandão Dr.).
João Fernandes de Oliveira.
João .lose Corroei, Moraes.
João Francisco de Carvalho.
Jeronv mo da Costa, Vil lar.
João Gareia de Almeida.
João Immaseeno Chaves,
João Gomes Pereira.
João Dilon do Andrade.
João Monteiro da Luz (Dr.).
João de Souza Monteiro.
João Luiz Alves.
João Mariano da Cunha.
João do Noroalm e Silva.
João V. de Alencar.
João Antonio de .11meida ( e ne/ ,:ta.
Amei:iluda Silva Alves.
Joaquim Carvalho.
.1,1:Millee de et111110ira. Unta.
.10iLquitn silva,.
Joaquim Sovelem) de Andrade Silva.
Joaquim JoSe Ferreira.
Jteiquini Ferreina Vaz.

,entordo de oliveira.
Jose lenacio lo Castilhos.

Goussano de Araujo.
Jese Martins Pereira.
José da Silva Alves lie AZarebeia.
Jusi4 Joaquim Bailo a.
Jos:, Maria Pereira um Caie alho.
Jose 1into Machado.

(Coatinúação)

Fernandes de Oliveira.
Jorge Pereira Cabral.
Jose Tavares.
da Silva Novos Coutiallo.
Cardoso de Souza.
Augusto Pereira Amorim.
Pereira Vasques.
Gaivão Pereira Pires,
da Silva Dantas.
Coelho Valladão.
Vietorino da Costa.
Gonçalves Vieira.
Justem Peixoto.
Nlartins Soréti.
de Azambuja Monteiro.
Cesar da Silveira.
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1
José Joaquim Martins Portella.
JosO Rodoigues.
José D. Moreira.

Franoisco Loocadio Vieira,. t
Joso Julio de Carvalho o Silva.
Jos° Pinto Guimarães.
José Miranda da silva.
JosO Vieira Serodio.
.1°.;é Antonio da Silva Guimarães.
José Alvos de Mattos.
José Marq nos Anil raile.
,josé Juventino Salles Pontes.
José Luiz Reid.
JosO Pedro Vidal.
JosO Narciso da Fonseca e Silva.
José Gaspar da Rocha, Junior.
José Marquos Nunes.
juv.; Henrique Paiva e Silva.
José Granado Junior.
300 Augusto Vieira.
José de Oliveira Coelho (Dr.).
José Xavier Figueiredo Brito.
Jos( Ca.nçado.
j .;(.. Cosar Boinarilos Feitosa.

Julio Cesar Suolsow.
Julio A. Colando.
Leandro do Almeida 'alinho).
Lourenço Unir° CorrOa.
Luci° do Mendonca
1110 O) Joaquim. Ca'bral.
Luci() do Souza Freitas Lima.
Luiz da Silva soares.
Luiz Alves de Nlacedo.
Luiz Dias da Silva.
Luiz Carlos ['olhares.
Luiz Augusto da Co.;ta Braga.
Manoel Barbosa da Ne,tividatle.
Manoel Antonio da, Silva.
Manoel Corria de Seixas.
Manoel Moreira Ribeiro.
Manoel Nfondes de S aiza.
Manoel Sebastião do Souza.
Manoel Medeiros Machado.
Maneei Alvos Cruz Rios.
manool Angu ao Pereira Amorim.
Manoel Gomes TarlO.
Manoel Francisco Soares.
Manoel Gorvasio do; Santos.
Manoel José Pranto) Junior.
Manoel Antonio Ayros Cardoso.,
15i nool José Teixeira.
mariool Vicente Rodrigues.
Mano(. Alvaro de Souza sa Vianna (Dr.).
Manoel SosO da Gama Forreira.
Manoel Merino Martins.
ittanoel Antonio fie Faria.
Manoel Alexandre ti, N .gaeira.
Mtmiel Luiz Gonçalves.
MannelJoaquim da Silva Tumba.
danoel Joaqolm Vieira Carvalho.

Manoel Gomes ~eira de Lima.
Manool Guilherme d	 !yeira.
.5laxi1tliati0 Mala,.

t Cota.
Medesio Attgusl.) de Oliveira
dezjrin Quirim-) dos Si:L[11.)s.

Candido
Pergeniírin M, Co t.a.

-94-dro Xavir de Almeida.
Pao, upitio Palmeira.

apn:iad Colombe de Oliveira.
Raul 00 Cati1 1 03 Maia.
Itaul casten ; 8. Figueira.
itod,aph Joacriim Rodrignes.
Sabino Nitnes Cabral.
Salomão Silberbertg:

inuol Gomes Pereloa.
Sorrgio de Sá Leitão
Se:mulita° Venoso Pordorneira,s.
Secundino José Esteve:.
Saraphim 'togo! cot P. dos Santos.
Thr,odor A, do Almeida.
Thoodoro Braga.
Thont,z Mello do Souza.
Vasce Carvalho Vieira.
Venaneio Luiz NI trtins..

icenie Edwordo Costa.
Virente R odrigues de Campos.
5,.ictor Vonero o.

Cidadãos que formo incluidos como oleito-
res, no anile de 1901.
Aarão Dona.
Arado JOSO do Gr;u:a.
Adriano Ferr,,ira
Adolpho dos Santos Pontes.
Agen ir Porto,
AI bano Ferreira Barbosa.
Adelino Alrons Perez.
Alberto Bevilacqua.
Alberto Carlos dos Passos Maeedo.
Alberto Joaquim de Oliveira.
Alberto Moreira Alves.
Alberto Semonard Rodrignes dos Santos.
Albino  Seixas.
Moino d'Avila.
Aleibiades de . Faria.
,vlfredo DoMingues da Silva Cunha.
Alfredo Dias dos santo..;.
Altl'edo Leal ole Sá Pereira (Dr.).
Alfredo Marianno de Olivoira.
Alexandre da Costa Corrêa.
Alphou da Cosia Doria.
Alvaro Henrique Cessei'.
Alvar o Masearenbas.
Alvaro Rodrigues Barbosa.
Amorico Carueiro Lassance (Dr.).
Almude() Enclide..; do Sá.
Anil roo iro R itstiro de Souza Tupi nambá(Dr.).
:sultão Sil va.
Alvaro Ce .:ar da Cunha Lins.
lotem Corrêa.
Antonio Alves Pinto.
Antonio de, Azevedo Eróes.
Antordo Augusto de Azevedo.
Antonio Augusto Puga.
Antonio Carlos ole Sá:
Antonio Augusto Pinto Siqueira Junior.
Antonio José Villarinho.
Antonio Rodrigues Peregrino.
Ant mio José Martins Tinoco.
Antonio Pinto de Almeida.
Antonio Sera.phim de Macedo.
Antonio Folix d t Costa.
Antonio Frites de Castro Menezes.
Ant rnio do Araujo Mello.
Antonio Pereira da Costa.
Antonio Avelino) Pereira,.
Ant' pnio Conceição de Oliveira e silva,
Antonio Fernandes Moça,
Antonio Moreira Pacheco (capitão).
Antonio Jansen tio Paço (bacharel).
Arinos Pimentel.
Aristides Jorge Estrella.
Aristheu Soares Baptista.
Aris-,ides Lopes Vieira.
Arthur Telles da Cunha.
Arthur Caldas.
Armando A.rchimedes da Cunha,
Armando Silva,
Arthu r Avollar do Azovodo,
.\itilio iloseil i.
Ativista (morto Riboiro,
Augusto oa, Silva
Augusto Joáo Porei ia.'
Angusto Carvalhal') sirpoora.
Augusto Cesai . Leite,
Augusto Cosao ria. Anolrade,
Angusto Lorena,
A P IVIVO Au gosto do Carvalho.
A rthor da Motta Carvalho Junior.
Arnaldo Moreira.
Ascanio llonriqu Poredra do Abreu.
Augusto Barbosa do Ca sl;ro e Silva.
Antonio Bruno.
Antonio Ignacio Gusmão.
Antonio Julio.
Atigitsle Cineinato Braja,
Alig1W,0 FiirPOira Lopo n ,
Augusto Franklino do Sampaio.
Bento Moreira, do Barros.
Benedpto Pereira da Rosa.
Pern:irdino Fernanoles.
f lo :'nact3 Alves de Brito,
Iternattoliiio do Azuvedo Menezes.
Bemardo Alvarenga.
Braz Gatti.
Bellarmino de Airada Camara.
Carlos Alberto do Espirito Santo,

Carlos Augusto Machado.
Carlos Altonso de Assis Figueiredo Filho.
Carlos Cascão.
Carlos Coelho da Costa.
Carlos Zimmeronaom.
Carolino Vaz de
Casimiro de Lemos.
Castorino Pinto.
Christian° Arandão.
Christovão Pinto do Carvalho.
Clarimundo Silva.
Cypriano Augusto de Freitas.
Deodato C. Vil leia dos Santos (Dr.)..
Deodato Martins.
Diogenos José Pereira dos Santos.
Domingos do Araujo de Carvalho Reis.
Eduardo Augusto de Almeida.
Eduardo Rodrigues do Oliveira.
Editando Augusto Martins.
Eduardo Thotné do Saboia.
Eduardo Gomes do Sá.
E/esbão de Castro Venoso.
Eloy José Pacheco.
Emilio Bastos.
Epaminondas Castollo Branco.
Epaminondas do Albuquerque.
Erico Riegel Barbosa Guimarães.
Ernesto Peçonha.
Ernesto Vieira Gomes de Andrade.
Etelvino Cortez (alferes).
Eurie0 Alves Baptista.
Eugenio Lascasas.
Evaristo Estevão Galisão.
Evaristo de Araujo Lima,
Fabricio Testa do Araujo Caldas.
Felippe Biondi.
Felippe José Vieira,
Felix Pacheco.
Fernando Luiz Travassos,
Fernando Pinto Gama.
Fidolis José Gonçalves.
Filem Pires Ferreira.
Francisco JoW Bittencourt.
Francisco Gonçalves Xavier.
Francisco Moreira do Couto.
Francisco Manoel Forroira d'a Silva Junior.
Francisco Antunes Cardoso. do Mello.Francisco Cappor.
Francisco Rodrigues Moto,
Francisco Flor,
Francisco Fornandts da Cruz.
Francisco da Silva.
Francisco Schippino.
Franktin JosO Gonçalves.
Folgai io Antonio da Silva Guimarães.
Gabriel Luiz Ferreira (Dr.).
Gablino Teixoira Lince de narros Loreto.
Galilou Luta Ferreira.
Clastão Victoria.
Georgino tio CarvIVIlto
(bastão da ltt,clia, Barreis°.

Nazareth.

lorio.
''.-astão dos Santos Figueiredo.
(iervasio Pinto.
Gonçalo Marinho (Dr.).
Gregorio da Fonseca Gama.
( n Itstavo França.
Godofrodo Moore.
Gustavo Gordon.
Ilenrique Bosin.
Ilelvecio da, Silva Monto (Dr.).
Henrique Maximo Rios.
I loracio dos Santos Simões.
llonorio Francisco Moreira. .
Henrique Chaves.
Hortencio, Mello.
Honorio Gondra.
Ilnarique de Oliveira Bastos,
Ildefonso do Castilho Lisboa (Dr.).
Ildefonso Nilo Marinho.
Idylio dos Anjos Pires,
Isaao Gaspar Ramos,
Jacintho de Azevoysio Daria.
Jayine Brochadq da, Costa.
Jacintho Caetano da Costa.
Jacintho Warbe:sa.
Joko, Noçalves da suva,
doa° Ferreira da Costa.
João Ferreira da Rocha..

•
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Manoel Joaquim Ba,ptísta Cabral.
João Juveneã; Ferreira de Aguiar.

Mudaram de resideacia.
João Forreira, Soares.
João P. Monteiro de Souza,
Carlos A. Fernades de
Franciso.,o Doniffigues Contijo.
Francisco Eugenio) de Azevedo Junior.
Gabriel de Andrade Botelho.
.1:v1mi de Abreu.
Ubaldo R. de Andrade Pereira.
Erieo François.
Jesuino CorrOin Junior.
Leonardo Palhares Ri lie t io
Antonio Simões Nunei Souza.
Francisco Maninel da Costa Pereira.
João Vieira Nunes.
Joaquim Vieira. Nunes.
José Aug sto Ramos Silveira.
Manoel Moreira Gomes.
Manool José Costa Guimarão ;.
Joaquim Mande o da Costa Marques.
João Doyle
Alexandre Frieira Calmou Sobrinho.
Antonio A. Pinto Siqueira Junior.
•ayme Schindler.
.IoSa Pinto Guimarães.
Josa Alves de Mattos.
José A. Colando.
Manoel Barbosa, da Natividade.
Secundino Vell iso Pederneiras.
Carlos José Faria da Costa.
.José Cançado.

1 0	 District° do Santa !Rita
ALISTAMENTO ELEITORAL

Ficou assim organizado o alistamento

Primeiro distrielo

Acacio Pegado Goulart.
Acedino Sabuja do Almeida Torres,
Alronso Luiz Vieira.
Alberto Ornellas.
Alfredo do Carvalho Moreira.
Alfredo Eduardo dos Santos.
Alfredo Ferreira Plinto de Souza.
Alfredo Gonçalves de Lima .
Alfredo Machado do Vasconcelaos,
Alfredo Marques do Oliveira Paes.
Alfredo Pinto Ribeiro.
Alvaro Augusto da Cruz.
Alvaro Augusto Lopes.
Annibal Soares de Alvarenga.
Annibal Fernandes de Oliveira.
Antonio Capistrano do Moura.
Antonio Ferreira Carvalho.
Antonio Pereira do Barros.
Antonio Rebollo de Vasconcellos.
Antonio Gonçalves do Andrade e Silva.
Antonio Maria Gomes.
Antonio José da Silva.
Antonio José da Costa Burgos.
Antonio Lopes Peteja.
Antonio João Folippe.
Antonio Rosario Gonçalves.
Antonio José Rodrigues:
Antonio Partilho.
Antonio F. Gomes .Tunior.
Antonio Anta Rodriguos Chaves.
Antonio Forinandes Ferreira.
Antonio Ayres de Castro.
Antonio Ferriira.
Antonio Azevedo.
Antonio Machado Barcellos .Junior.
Antonio Ribas.
Antonio Custodio Pores.
Antonio de Carvalho.
Antonio Lemos Vieira.
Antonio Alexandre Pinheiro.
A ristides 1 Ierolv Pittek.
Arthur Mario de Seixas.
Aurelio do Brito.
Brazilio Augusto Loureiro.
lia zilio do Espirito Santo.
Belmiro Joaquim Caetano.
Belmiro Gomes da Conceição,'
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Manoel Lima.
Manoel Fogaça de Souza.
Manoel Tavares Santis.
Manoel de Figueira.
Manoel ole Azeved) Castro.
Manoel José da Guia Ferreira.
Manoel Duarte de Castro.
Manoel Lourido Villa.
Manou' de Castro Ferreira.
Manoel Monto Coelho.
Mario Motta Corraa.
Mariano	 Oliveira alagalhãos.
Miguel José Coelho.
Narciso Corrêa Martins.
Nicolao Gonçalves de Arruda.
(Mini° Bastos.
Octavio Pedro Tavares.
Odilon de Moraes Telles.
Olivio de Assis Vieira.
Olympio Moreira da Silva Lima.
Olympio Fructuoso de Brito.
Orlando Vietorino Guallybot.
Oscar Cas ;ro Menezes.
Oscar Domingues da Silva.
Ovidio Saraiva de Carvalho Junior.
Paulino de Freitas.
Paulo José Ribeiro.
Paulo Pyrrho.
Pedro Angusto da Costa Velho.
Pedro Baptista Ribeiro de Oliveira.
Pedro Elysio Pereira.
Pedro de Abreu.
Pedro Joaquim da Silva.
Pedro Luiz Morwira.
Pedro Medeiros da Rosa.
Pedro Raul Ribeiro Guimarães.
P. Cesario de Moura.
Perealiano do Sant'Anna.
Peregrino da Frota Coelho.
Philoman Ra.bello Cruz Saldanha.
Plinio Pessoa.
Pordeneu da Silva Santos.
Raul Gasta° da Silva.
Raul Moreira da Costa Lima. .
Raymundo Pereira de Assumpção.
Renato Tibureio Figueira.
Rivadavia Corria.
Roberto Gomes
Rodolpho Euclidos Machado.
Samuel Pereira Horta.
Salvador José Gonçalves Porto:
Sergio de Almeida.
Sergio Teixeira Lins de Barros Loreto.
Silvino de Araujo Silva.
Silvia() José de Mattos.
Tiberio da Costa Ferreira.
Timotheo Aleanibrado.
Timotbeo José de Castro.
Tiburcio Francisco Luiz de Moraes.
Turibio Asterio Pires Dom ingues.
Trajano Viriato de Medeiros (Dr.).
Urbano Santos da Costa Araujo.
Victor Marcellino da Silva Brito.
Virado Linhares.
Vietorino Thoodoro Ferreira.
Voltigern Luiz Ferreira (Dr.).
Waldemar Alves lai,ptista.
Silvino Pereira do Medeiros.

RELAÇÃO DOS mi:nonas Faia.Eci aos E DOS
QUE MUDARAM DE RESIDENCJA COM DECLA-
RAÇÃO DAS SECÇÕES.

Fallecidos
João Barreto Picanço da Costa.
João Pinto de Souza Cavalcanti.
João Moreira Barbosa.
Ludovico Moreira.
Luiz Rodrigues de Azevedo.
Ernesto Monteiro de Souza.
Joaquim Calazans Mala.
Joaquim Ferreira Angelo Coutinho.
Joaquim José de Oliveira Barbosa.
Bernardo Pedro Monteiro de Souza.
Calixto José da Silva.
Dionysio da Silva Pinheiro.
Francisco José do Miranda.
Joaquim Caetano Pinto Junior.
Braulio Antunes Moreira.
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João Max.
João Antonio Manoel Caetano.
João José Procopio Rodrigues.
João Carlos do Oliveira Marinho.
João Nicoláu do Faria.
João Gomes do Rego.
João de Azevedo Pinto.
João Teixeira Lopes.
João Villa. de Oliveira.
João da Silveira Menezes.
João Damasceno.
João Maranhão.	 •
João Leite Monteiro de Lace ri
João Luiz Ferreira..
João Augusto Paes de Mello Barreto.
João Feliciano Corrêa.
João da Costa Freire.
João da Costa Oliveira.
João de Souza Almeida.
João Aydano da Costa Imbuzeiro.
João José Cavalcanti.
João de Paula Junior.
João Marcellino do Souza.
João Antonio da Silva.
João José de Brito Oliveira.
João Mariano da Costa.
José Pinto do Gusmão.
José Fernandos Braga.
José Ribeiro Osorio.
José Avelino dos Santos.
José Xavier do Oliveira Barros.
José Maggessi.
José Couto.
José Pedro do Sant'Anna.
José Tavares Ferreira.
José da Castro Vianna.
José de Azevedo Dona.
José do Souza Lima Rocha (Dr:).
José M. Martins.
José Coelho de Azevedo.
Josan Pinto Caldeira.
José Ezequiel do Oliveira.
José Ernesto Guallier.
José Frederico Pires Camargo.
Joaquim Bastos.
Joaquim Pereira Azevedo.
Joaquim Fernandes Moça.
Joaquim Franco.
Joaquim Teixeira.
José Climaco do Espirito Santo.
Jovino Candido Alves.
Josino do Oliveira.
Jorge da Silveira.
Jorge José Peixoto.'
Julio Augusto Falcão da Frota.
Julio Cesar de Moraes.
Julio Andrade Gaspar.
Julio de Noronha Maciel.
Julio dos Santos.
Julio Pla,eido da Silva.
Julio Reis.
Julião Mendes.
Justiniano chagas.
Luiz Carlos de Araujo Pereira.
Luiz Domingues (Dr.).
Luiz Guimarães Filho (Dr.).
Lauriano Souto.
Lucas Monteiro do Barros.
Luiz Saldanha.
Luiz Nogueira.
Luiz Gonçalves de Queiroz.
Luiz Pinto do Amaral.
Luiz dos Guimarães Suzano Junior.
Luciano do Faria Paixão.
Luiz Cordeiro.
Luiz Gonzaga da Costa.
Manoel Gomes Tinoco.
Manoel Francisco Prudente.
Manoel José da Fonseca.
Manoel Antonio Ribeiro.
Manoel Cyriaco.
Manoel José Martins.
Manoel Lopes Junior.
Man oel Pereira da Rosa.
Manoel Antonio da Silva.
Manoel Germano da Silva.
Manoel Fernandes Pinto.
Manoel Corrêa Simão.
Manoel Figueiras.
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Bernardino Cezar de Mello.
Carlos Augusto de Moraes Sarmento (Dr.)
Carlos Felippe.
Carlos Alves Martins.
Carlos Gonçalves do Almeida.
Carlos Oliverio de Paula Travassos.
Carlos José de Araujo Pinhuiro.
Carlos da Silva Cruz.
Candido José da Mello.
Candido Antonio dos Santos.
Candido Antonio do Lima.
Caruba() Henrique de Mattos.
Caetano Ferraz Durão.
Calixto Manoel dos Santos.
Cezario Bandeira de Mello.
Christova.o de Oliveira Cavalcanti.
Christovão Jannot.
Christovão Alfredo lo Freitas.
Cicero Ferreira Sadock de Souza.
C.orino Augusto de Almeida.
custodio JOSé, de Sant'Anna.
Custodio Rodrigues.
Cesar Augusio Teixeira Bastos.
Cecilia,no da silva Nunes.
Damião da Silva Britto.
Domingos Lourenço Eglesi as.
Deodato Fernandes Rosas.
Domingos Tasso Xavier.
Duarte Benjamim da Silva.
Eduardo Pinheiro de Carvalho.
Eduardo Teixeira.
Elyseu de Oliveira Borges.
Francisco Antonio de Macedo.
Francisco dos Santos Pereira.
Francisco de Andrade Masearenhas.
Fiorentino Rodrigues Augusto.
Gaudencio da Silva Leite.
Herculano de Souza Bella.s.
Humberto do Castro Bastos Gomos.
João Adolpho do 3 Santos.
João Antunes Leão.
João Baptista da Silva Lisboa Junior.
João Segisfredo Tupinainha.
João Rodrigues dos Santos.
João Candido do Menezes.
José Marques Mecena.
Jose Pereira dos Santos.
José Francisco dos Santos.
Julião de Freitas Amaral.
Luiz Carneiro da Rocha (Dr.).
Luiz Machado Lourenço Sobrinho.
Manoel Antão de Jesus.
Slanoel Luiz de Oliveira.
Manoel Moraes.
Manoel de Oliveira Junior.
Manoel Pires Ferreira.
Pedro Machado dos Santos.
Raymundo Caetano da silva.
Rodrigo de Oliveira.
Victor Ferreira Ramos.
Affonso Herculano da Costa Brito.
Alcides Pereira Soares.
Amorico Alves Bittencourt.
Amorico de Mello Mattos.
Antonio Alves Maia.
Antonio Alves Porto.
Antonio Augusto Ferreira campos.
Antonio Coelho da Silva.
Antonio Francisco de Carvalho.
Antonio Peixoto Pereira.
Antonio Thomaz de Oliveira.
Antonio Nogueira Nunes.
Antonio Alves do Moraes.
Antonio Jorge da Silva.
Antonio Alves de Moraes Coelho.
Antonio Lopes da Rocha.
Antonio Alves Benjamin.
Antonio Teixeira do Oliveira.
Antonio Marciano Rosas.
Antonio Martins Torres Junior.
Antonio Indio do Brazil e Silva.
Antonio da Costa Ramalho.
Augusto da Silva Primeiro.
Augusto Clemente Monteiro de Barros.
Avelino dc Souza Carvalho.
Anesio Soares Cravs.
Abilio Pinto da Cunha.
Amancio Soares do Nascimento.
Arthur de Souza Mondes.

Adalberto Antonio de Araujo.
Augunsto Aludi° de Barros.
Arthur Ribeiro Povoas.
Balthazar Paulista dos Santos.
Christino dos Santos Neves.
Eduardo José da Fonseca.
Eduardo Tito de Mendonça.
Epiphanio Marques Januario.
Ernani de Oliveira Santos.
Eurico de Oliveira Santos.
Eduardo Furtado Pereira.
Ernesto Luciano Martins.
Ernesto Ferreira R anus Lopes.
Ernesto Antonio de Almeida.
Ernosto Braga.
Francisco Bastos do Nascimento.
Francisco Carlos Leopoldo Reinei.
Francisco Fernando Ferreira.
Francisco Martins Pereira.
Francisco Quirino da Rocha Wernock

charel).
Francisco Braga da Costa Pereira.
Francisco Quirino.
Francisco de Alhuquorque Pinto.
Francisco Sobral Junior.
Fausto Custodio de Sant'Anna.
Guilherme José de oliveira.
lloracio Teixeira o Souza.
Jacintho Pinto de Lima Junior.
Jeremias José de Sant'Anna.
João Luiz da Costa.
Joaquim Martins Braga.
Joaquim Monteiro de Moura.
José Alves da Silva Barbosa.
José Amancio de Castro.
José Candido do Barros.
José Delphino do Faria.
José Lourenço Soares.
José Manhães Barreto.
José Ricardo Conrado da Silva.
José Soares da Silva._
José Tavares Araas.
José Vieira da Silva.
Ladisláo Francisco dos Reis.
Leopoldino Augusto dos Santos.
Luciano Rodrigues da Costa.
Luiz Francisco dos Reis.
Manoel Carlos Rodrigues.
Manoel da Conceição Miranda.
Manoel Carneiro Fontoura.
Manoel Forno odes dos santos.
Manoel Fernandes Ferreira.
Manoel Ferreira da Silva Nuns.
Manoel Mendes.
Manoel Tolentino Garcia.
Matheus Placido Teixeira.
Maximiano Martins Rios.
Olympio Gomes Ta,vora.
Osorio Luiz da Silva.
Rodolpho Ludgero do Livramento.
Secundmo José Lopes Alves de Sã Moi
Trajano Teixeira de Souza.
Alberto Rosa Dutra.
Alfredo de Carvalho Camara.
Alfredo Francisco Borges.
Alfredo dos Santos Porto.
Alvaro Luiz da Cunha, soão.
Antonio Francisco Ribeiro Guimarães.
Antonio Joaquim Pedro.
Antonio de Souza Carvalho Barreto.
Arthur Augusto Durão.
Arthur Augusto dos Santos.
Arthur Pereira Barros.
Bernardino Luiz Franco.
Clodomiro Godofredo do Oliveira Guima
Durval de Carvalho Camara .
Elisario Augusto de Oliveira.
Eristeu Lucrecio do Nascimento.
Ernesto Carlos da Cruz.
Ernesto José Lemos.
Fernando Miguel Martins.
Francisco Antonio do Macedo.
Francisco Aurelio de Lacerda.
Francisco José de Andrado.
Francisco Souza Jardim Junior.
Guilherme Faria Vianna..
Henrique Gumes Pimenta.
João Domingues Leite Bastos.
João Duarto Loureiro.

João Pedro Jacob Junior.
João Rodrigues Grava.to.
João de Souza Maciel.
João Xavier de Souza.
Joaquim Corrêa de Sá,.
Joaquim José Vaz.
José Antonio de Lima.
José Bonifacio Ribeiro.
José Carlos Ja,tahy.
José Roque do Freitas.
José dos Santos Lobo.
mIlo Lllii Pinto.
Laurentino do Azeredo Nascimento.
Luiz da Costa Ramallio.
Manoel Franci co Baptista.
Manoel Gonçalves Roxo.
Manoel Lucas do Rego.
Moysés Cordeiro do Macedo.
Octavio Grmes.
Oscar de °limando.
Raul Ramos Villar.
Silvano Jorge de Araujo.
Silvio Bispo Teixeira Leal.
Theodoro Jacintho da Cruz.
Tito Eduardo de Mendonça.
Vicente Ferreira Bernardino e Silva.
Adolpho Schmidt.
Alfonso Aleneastro da Graça.
Mons° Augusto de Albuquerquo.
Agostinho José da Silva.
Agostinho Pereira de Mattos.
Alberto Fontoura Freire de Andrade.
Alberto Joaquim Corrêa do Mattos.
Alexandre Baptista Franco.
Alexandre Galdino da Veiga.
Alfredo Augusto Ferreira Campello.
Alfredo Silvio° de Souza.
Alvaro de Medeiros Chaves.
Alvaro Ribairo Chaves Graça.
Antonio Accioly de Magalhães Castro.
Antonio Carlos Casar.
Antonio Chastinet.
Antonio Corrêa da Silva.
Antonio Coutinho Gomes Pereira.
Antonio Gonçalves de Carvalho.
Antonio Joaquim de Souza.
Antonio José Martins da Motta (capitão).
Antonio Julio de Oliveira Sampaio.
Antonio Leite Chermont.
Antonio Pereira Bastos.
Antonio Mariano Barreto Pereira Pinto.
Antonio Pedro Celestino Vianna.
Antonio Sequeira Lopes.
Antonio de Souza Reis.
Aphrodisio Fernandes de Barros.
Arnaldo Ferreira de Campos.
Artahut Simiense.
Atanagildo Lopes da Cruz.
Arthur Affonso de Barros Cobra.
Asdrubal Moreira.
Alipio Leal.
Alexandre Ramos Monteiro.
Albino José Ramos.
Arthur de Souza Santos.
Alfredo Sobral da Costa.
Alfredo Luiz de Sequeira Lima..
Apolinario Antonio da, Silva.
Arthur dos Santos.
Armindo Daniel Barreto.
Antenor Ferreira Braga.
Albano Luiz do Souza Teixeira.
Alfredo de Mello Almeida.
Alfredo Julio de Almeida.
Agenor Lopes da Silva.
Agostinho Fernandes Mattos.
Anuindo Guimarães.
Augusto Luiz Pinna (20 tenente).
Alvaro Antonio Ferreira Franco.
Augusto Constancio Franklin.
Augusto Schicles Thiers.
Barão de Jaceguity.
Benjamin Ribeiro de Mello.
Bento Antonio de Andrade 'tosas.
Bernardino da cunha Freitas.
Calidido de Sequeira Menezes.
Carino da Gama Souza Franco.
Carlos Castello MidOsj.
Carlos Eugenio Sterling.
Nry da Silva Braga..

(ba-

rães
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Claudino Xavier de Oliveira.
Custodio Ignacio Botelho.
Duarte Httet B. Pinto Guedes.
Eduardo de Barros Gonda.
Emiti° Carvalhaes Gomos.
Emilio Miranda Ferreira Cuoupello.
Ernesto Elias
Euzebio de Paiva Lege.y.
Fabiano Martins da Cruz.
Firmino A.yros do Moraes Aucora.
Francisco Alves de Mattos Nimbo.
Erancisco de Assis Cantil ler.
Francisco Cosm. da Costa Mendes.
Francisco Clia,r1tono Ottoni da Silva.
Francisco Cordeiro da Costa 1,ima.
Francisco da Cruz Mattos.
FranJi." Fernandes Carvalho.
Francisco Fornandes de Souza (Dr.).
Francisco Canteiros da Graça.
Franci4co Ignacio Botelho.
Francisco José Coelho Netto.
l o ra,nci .;c,o José Monteiro Junior.
Francisco José Marques /Ia Rocha.,
Francisco Marques Pereira de Souza.
Francisco Mariano Wandorley.
Francisco Nobre.
Francisco Paulo do Oliveira Samipaio.
Francisco dos Santos Motta,.
Francisco Thomaz de Oliveira.
Frederico Correa da Camara.
Gereth Augusto de •Paiva Moira.
Henrique Eugenio Sisson.
Herculano Alfredo de Sampaio.
Iloracio de Carvalho da, Silveira Lemos.
Innocencio Marques de Souza Bastos.
João Andradd Leito:
João Augusto de Amorim Rangel.
João Carlos dàs Reis.
João Fernanoles de Aquino.
João Francisco Ribeiro.
João Gomes Felippo.
João Gonçalves Duarte. .
João José da Costa Figueiredo.
João do Miranda Ribeiro Sobrinho.
João do Sentia Franco.
João Velloso de Oliveira.
João Virgilio do Souza.
Joaquim de Albuquerque Sorejo.
.hoaquim Condido Ribeiro (Dr.).
Joaquim Dias Larangeira (Dr.).
'Joaquim Diniz Cordeiro.
Joaquim Gonçalo Cordeiro.
Joaquim José Pinheiro de Vasconcelhs.
Joaquim Ricardo Fernandes Lima.
Joaquim Thoma,z da Silva Coelho.
José Antoniti Rodrigues.
José Antonio da Silva Guimarães.
José Augusto Vieira.
.José Augusto Vinhaes.
José Caetano da Costa (Dr.).
José Ferreira Cavaleanti.
JosO Joaquim Machado da Cunha.
Josa Leydicinio Castello Branco.
José 15iitnoel Pereira Sampaio.
José Martins do Toledo.
José Virgilio de Almeida Moura,
Jose Zeferino de Menezes Bruno (Dr.).

(Contináa.)

Tribunal Civil e Criminal
CÂMARA COMMERCIAL

eita (t(70 com o Ivra,z0 do 10 dias, aos credo-
res de Antonio Moreira Salvador, para di
zerem sobre o pedido de homologaç-fio de
concordata, pelo InCSMO efferecida, na forma
abaixo

•
O Dr. José Luiz do Bulhões Pedreira, ,juiz

da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo o cartorio do escrivão
que este subscrevo, processam-se os autos
de concoolata„ uni que é supplieante Anto-
nio Moreira Salvador, os gimes tem seu
começo pela petição do teor seguinte: Exm.

Sr. Dr. presidente da Camara Commercial.
Antonio Moreira Salvador, commerciante é
rtta de S. José. n. 111, foz a concordata con-
stante dos documen:ios ns. 1 a 3, com credo-
res que ropresontam-70:666s455—om mois
de 3/4 da totalidade de seu passivo, que é
de-91:321S767—(doomuentos us. 4 e 5), son-
do os 3/4-68:493573.—Dita concordata pre-
cisa ser homologada para produzir os sous
elleitos juridicos, e o s ,pplicante- requer soja
designado juiz que ordene a expedição dos
rditaes de que trata o art. 122 do decr..to
n. 917, de 24 de outubro de 1890. Olfereco
sob ns. 6 e 7 a prova de ter sua firma in-
scripta na Junta do Contrunrcio e bem assitn
do que nunca teve obrigação commercial
protestada por falta (h) pagamento. Rio de
.laneiro, 16 de julho de 19J1.—Anhotio.11(ffei-
ra Salvador. (Estava legalmente sanada.).
Despacho: Ao Si. Dl'. B. Pereira. Rio, 16
do julho do 1901.—T. Torres.—Despacho:
D. A. publiquem-se os editos. Rio, lê do julho
de 1901.-41. Pedreira. —Distribuição: 11. a
C. Real, em lê de julho de 1901. No impedi-
mento do distribuidor. F. A. Martins. Em
virtude do que passou-se o presente elital
polo teor da qual citam-se os credores de
Antonio Moreira Salvador, commerciate',o
rua de S. José n. 111, para no prazo do 10
dias dizerem sobre o pedido de homologação
do concordata, polo mesmo re pierida, na
qual propõo pagam aos seus credores 15 °O.
vista, Por saldo de seus et-editos, logo que
for acceita por oitos a respectiva proposta,
sob pena de, a revelia se proceder como for
de direito. E, para constar passou-se esto e
mais dous de igual teor que serão publioa-
dos e affixados na forma. da lei. Dado e pas-
sado nesta Capital Federal, aos 18 de julho
de 1901. E eit, Francisco de Borja, de Almei-
da Corte Real, escrivão o subscrevi. — Jose
Luiz de Ilalhões

De convocaçá-o de credores da faliam-ia de
Gonçalves d., l'into,para se reunirem. no dia
10 do corrente me; e anno, a 1' hora da
tarde, fia sala das andiencias desta Comam
(Momp er-ciai. á rira dos lavai/rios
afira de verificarem os seus creditos,e,appro-
rodos, assistirem á leitora do relataria do
Dr. curador das massas fio/lidas, delibera-
rem sobre concordata, si for apresentada a
respectiva proposta, ou formarem o conto-a-
cto de unifio, elegendo syndicos definitivos
da ao anna massa fallida

O Dr. .Ataulfo Napoles de Paiva. juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil o
Criminal da Capital Moral da Republica
do4 Estados Unidos do Brazil, etc.

Faço saber aos que o presonte edital virem
em conto por parto dos syndicos ila, fallencia
de Gonçalves & Pinto me foi dirigida a se-
guinte petição:— lilimi. Sr.Dr. Ataulfo de Pai-
va.Dizem os syndicos da fallencia do Gonçal-
ves & Pinto que, feita a arrecadação dos
bens da firmo, falada, verificaram não haver
livros nos quaes se pudesse fazer o devido
exame ; pelo que, na falta do outro moio
mais regular para a verificação dos croditos,
os syndicos requerem a V. S. se sirva de
mandar expedir edital convocando os que se
julgarem credores da referida firma, afim
de soa 1.011fill'0111 no dia, hora e lugar que
forem designados, resolvendo-se então de
aecordo com o art. :19 do doei-elo mi.  917,
de 24 de outubro de 1890 Nestes termos. pe-
dem deferimento. —.1ofio Cruz ,SaldanIta.
Jorro C. de l'arvalho Moio-fio. (Estava. (.011ada
,e devidamente inutilizada uma estampilha
federal no valor de tresentos réis) Despacho:
Em termos. Rio, 15 de junho de 1901.—
Ataulfo. Em virtude do que se passon o
presente edital, pelo qual são convocados os
crodores da massa filada do Goncalves &
Pinto, para se reunirem no dia 19 do cor-
rente mez e mono, á 1 hora da tarde, na
sala das audiencias desta Camara, Commer-

cial, a rua dos Invalido .: o .108, afim do veri.
ficarom os seus ('reditos, O. approvados,
assistirem á leitura do relatorio do Dc.
curador das massas fallidas, deliberarem
sobro concordata, si for aprosentaca a respe-
ctivo proposta, ou formarem o contracto
de união, elegendo syndicos e unia commis-
são fiscal, cum funcções consultivas e deli-
borativas, para a liquhlação definitiva da
mesma massa, advertindo que os credores
ausentes poderão c tnaituir procuradores
por telogramma, cuja minuta authentica ou
legalizada deverá ser apresentada ao e,xpo-
ditar, que na transmissão mencionará essa
ciroumstancia, sando licito a, um só indivi-
duo ser procurador de um ou mais credores,
comprehendendo-So o mostno habilitado a
tomar parte em todas as doliborações que
na reunião foram tomadas; sondo que para
concordata é . neeessario represento ell t,
pelo menos, tres quartos da totalidade do
passivo. E, para constar,passaranoso esto o
mais bus do igual toar, (pio serão publia
eados o alfixados na fOrma da lei p.do por-
toi ro dos a uditorios, qlmn in assim o haver
oumprido lavrara a campei:dito eartidão
que trará a cartorio para ser ,junta 1.1o4 au-
tos. Dado e pa,ssadi nesta Capital loodoral
da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
aos 17 do junho do 1991. E .1aLquitu 13o-
Meio Alvos Peroro escrivã o, o subscrevi .—
Ataulfo Napoles de Paiva.

De cita «a, cota o prazo de dez dias aos cre-
dores incertos de D. Thereza Chrislina de
Nunes Santo e otttrw, vit t rn e filhos do fi-
nado Manoel José .1./ves Souto para dize-
rdin .Qtbre o levantamento da quantia de
2 1:49N$280, na firam abaixo

O doutor José Luiz de Bulhões Pedreira,
juiz la Cantara Commercial. do Toilmnal
Civil e Criminal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital
do citação virem, quo por este juizo o
cai-tona do escrivão quo este subscre-
ve, processam-se os autos do iteção ordina-
ria, ora. em exocução, entra partes como
oxequoute Jose Maria Alves da Silva e
executados Thereza Cbristina do Sanes
souto e outro, VálVa O filhos do finado
Manoel josa Alves Souto, e por parte do
exoquente lhe foi dirigida a petição do
teor soguinto: Petição— Exm. Sr. Dr. Bu-
lhões Pedreira. José Maria Alves da Silva,
na execução contra a viuvo e herdeiros do
finado Manoel José Alves Souto, tendo !ou-
sado em julgado a senoonça que julgou a pe-
nhora a qual renhiu em dinheiro (topos!,
todo no Banco da Republica, requer a V.
Ex . se digne mandar expedir os editaeS
chamando credores incertos para se habilita-
rem no prazo legal. P. deferimento. E. R.
M. Rio do Janeiro, 17 de . julho do 1001. José
Maria Alves da Silva. Estava collada, uma es-
tampilha no valor de trezentos réis, inutili.
zada pela data e assignatura retro declarados-
Despacho.—Sim, em termos. Rio, 17 do ju-
lho do mil novecentos e oiti (1901).—liullrões
Pedrira .Era o gnose continha em a dita poti-
ção com despachado vir tudo do que se passou
o presente edital, pelo teor do qual eitam-se
os credores incertos de D. Thereza Christina
de Sadias Sooto e outros, viuvo e filhos do
finado Manoel José Alvea do souto, para di-
zerom sobre o levantamento da quantia do
(24:498s280) vinte e quatro (onitos,quatrocen-
tos e neventa e oito mil duzontos e oitenta réis,
requerida pelo excquente Jos. Maria Alves
da Silva.cuja quantia foi ponhorada no Banco
da Republica no dinhoiro pertencente aos
ditos benleiros, que ali st? n wha depositado. E
para constar,.passott o presente edital pelo
teor do qual citam-se os (xe.dores incertos
de O. Thereza, Christina de saltes Souto e
outros, viuva e filhos do finado Manoel José
Alves Souto, para, no prazo de 10 dias, di-
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zerem sobre o refer ;alo deposito, sob pena de
lançamento e do Srai levantada a importan-
cia, por quem de, direito, pelo que passou-
o este e mais assas de igual teor que senso

Publicados . e ?Asados na fórma da lei. Dado
e passado ne,sta Capital Federal da Republica
dos Estados Unidos do Brazil, aos 18 do julho
de 1901. ...é: eu, Francisco de 'Surja de Al-
meida Corte Real, eaarivão o subscrevi.—
José Lv.dz de Buliu-já Pedreira.

De publicação da declaração da fallen.cia d.o
zegociante P. S. Ribeiro, estabelecido á rua

Chile n. 40. nesta Capital Federal

O Dr. Ataulfo Napoles de Paiva, Juiz da
Camara, Comsnercial do Tribunal Civil e
'Criminal da, Capital Fedaral da Republica
dos Estadaa Unidos do Benzi!.

Faz saber aos que o presente edital Virem,
que a re,querimento do dito negociante, devi-
damen'te instruido, na forma do decreto 917,
do 24 de outubro de 1890, e depois das no-
cessarias diligenciasdiligencias foi, por sentença •deste
juizo decretada a sua fallencia, fixando o seu
termo para os &feitos legaes de 8 do julho do
1901. Pelo presente faço publico a fallensia
do referido negociante. Para constar passou-
st e este e mais cinco de igual icor, que serão
:publicados ,e affixados na forma da lei, pilo
porteiro dos auditorios que de assim o haver
cumprido lavrará a compatante certidão
para ser junta aos respecGiVOS autos. Dado e
passado nesta Capital Federal, aos i2de julho
de 1901. E eu, J ão de Souza Pinto Junior,
escrevente juramentado o escrevi. E eu, -Joa-
quim Banido A lives Penna, o subscrevi. —
Ataulfo Napoles, tio Paira.

CAMARA COMMERCIAL

De praça com o prazo de 20 dias, para venda
e arrenzatação dos bens penhorados á Com-
panhia Estrada de Ferro Theresopolis, por
José Augusto Vieira, na firma abaixo

O Dr. José Luiz de Ballitias Pedreira, juiz
da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Graiminal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo o cartorio do escrivã:, que
esto subscreve, processam-se os autos de
executivo hypothecario em que é exequente
José Augusto Vieira, e executada a Com-
panhia Estrada de Feta. . Theresopolis, de
cujos autos consta a petição cosn despachos
e distribuição do teor seguinte : Petição
Illm. o Extra Sr. Dr. president 'da Cansara
Commercial — Diz Jos:5 Augusto Vieira que,
por escriptura de 28 da agosto de 1895 ( da-
aumento n. 2), contractou com a Companhia
Estrada de Ferro Theresopolis, com séde
nesta Capital, a construcção do sua linha
ferroa, comprehendendo o fornecimento de
todo o material fixo e rodante, estasss.38 e
linhas tefearaphicas. sendo-lho deferida a
posse e administração de todos os bens pela
clausula lfis da referida escriptura ; que por
escriptura, de 2 de setembro do mesmo arma
(documento n. 3), recebeu em hypotheca,
para garantia do cumprimento das obriga-
ções do contracto supra, todos os bens da
companhia supplicada, com todos os sons
accessorios, servidões e depandencias activas
e passivas ; que, thialmeate, por escriptura
de 26 de julho do 1900 ( documento n. 4),
essa garantia foi reforçada com a linha
forma, que vae do porto da Piedade á Raiz
da Serra de Theresopolis, na extensão de 21
kilometros e 420 m. com todo o seu material
fixo e rodante, estações, linha telegraphica
e mais bernfeitoria,s o accessorios de qual-
quer natureza, compreliendida assim a con-
cessão, com a respectiva garantia de juros,
cujas importa,ncias ficou anta rizado a receber,
independente de instrumento especial de
procuração, e os melhoramentos do porto,
terrenos e casas, conservando a posse e admi-

1

 nistração do todos esses bons, que só poderá
puslar depois da e tar passo integralmente.
E estando vencida a divida; por terminação
do prazo desde 26 do outubro do anno pro-
ximo passado, requer a V. Ex. a distribuição
da presente a um dos jui as: dessa camara,
afira de que o mesmo ordena a expedição do
competente mandado contra a companhia
supplicada, para que pague incontinenti o
importando, de 1.326:65'090 demonstrada,
na conta junta, sob n. 5, fechada em 31 da
março proximo passado, o mais os juros de
9 ea, ao armo, decorridos do 1 do corrente
mez até real embolso o eu3tas, sob pena das
mediante precatoriai dirigidas ás justiça,
dos municipios de Maga e Theresopolis,
comarca de Petropolia Estado do Rio de
Janeiro, ser effectua.da a penhora de todos
os bons especialmente hypiaihecados nas duas
referidas escsiwuras do 2 da setanfiro do
18)5 e 23 da julls , de 1911 (documentos ns 3
e 1). sendo a supplicada ta,mbern desde ogo
citada para tod is os Sermos da causa aa 5
final s mtonça, e vir com o; embargos que
tiver no praz' legal, sob pena de revelia e
lançamento, tudo na fama dos arte,. 333 e
seguintes d o decreto n. 370, de 2 de maio de
1891. Assim, pois, como é da evidsnte jus•
tiça. E. deferimento. (Com quatro documen
tis e procuração). Rio, 10 do abril de 1901.
—Joil'o Maximiano de Figueiredo, advogado.
Despacho: Ao Sr. Dr. B. Pedreira. Rio, 20 do
abril de 1901a—T. Torres. Despacho: D. A..
como requer. Rio, 20 de abril da 1901.—B.
Pedreira. bistribuição: D. a C. Real, em 20
de abril de 1901.—No impedimento do distri-
buidor. P. A. Martins. Nota—P. Mandado,
em 20 de abril de 1901. P. duas cartas pre-
catarias, em 23 de abril de 1901. Era o que
continha e se declarava cru a dita petição
com despachos, distribuição o nota aqui
transcriptus, e ora , por parte do ouguem%
foi-lhe dir igida • a petição do teor seguinte:
Min. e Exm. Sr. Dr. Bulhões Pedreira, juiz
da C.:lanara, Commercial—Diz José Augusto
Vieira, dos autos do executivo hyp itheca,rio
que move conte L a Companhia Estrala do
Ferro neves , polis. qus tendo sido devolvi-
das, devidamente cumpridas, as cartas: pre-
catarias expedid LS' ;is ,jo :tiças de Magé o The-
rosapolis, no Estad i do Rio da Janeiro, afim
de serem avaliai] is os mesmos bens, obser-
vadas as formalidades logaiss ; e requer mais
que a Manta junta, a que se referem os
avaliadores: , que melhor contém a descripção
dos immoveis hypsthecados, seja, dopois de
rubricada por V. Ex., depositada em car-
to sio, para esclarecimanto dos que tiverem
inte,rasse na causa. E. deferhunnto. Rio, 13
do julho de 1901 .—Joao Maximiano de Fi-
gueiredo , advogado. (Estava legalmente
sellada,). Despacho: Sim. Rio, 13 de julho
do I901.—B. Pedreira. Em virtude do que
se passou o preso de pslo teor du qual o por-
teiro dos anciã trios trará a publico prégão
de venda e arrematação em praça deste
juizo, no dia 9 de agosto proximo futuro, ás
11 1/2 horas da manhã, depois da audieneia
do es-ylo, ás portas do edificio 'do Tribunal
Civil e Criminal, á rua dos Invalides n. 108,
os bens constantes do auto do penhora e da
respectiva avaliação juntos aos autos, a
saber :—Bens situados no municipio de
Slaga. comarca de Petropolis, Estado do Rio
de Janeiro—A Estrada de Ferro Thareso-
polis, comprehendendo 21 kilometros e 42
metros de via ferrea de 1 metro do bitola
entre trilhos, desde o porto da Piedade até
a Raiz da Serra de Theresopolis, construida
de trilhos de aço, com 12 chaves complatas
para desvio, assentes sobre dormentes de
madeira de lei, tendo dons triangulos para
manobras, um no porto da Piedade e outro
na estação da Raiz da Serra ; 12 pontilaões
CJILI superssructura, de madeira e 5 pontes
com suporttructura de ferro ; 3 caixas de
agua, sendo 2 grandes e 1 pequena. e respe-
ctivos encanamentos de chumbo ; 2 lacorno-
tivas Baldwin ; 2 carros para passageiros,

sendo um sómento para os do l a classe, outra
misto para os de I s e 2s classes ; 2 carros
mixtos para bagagem e correio ; 2 carros
para cargas ; 3 carros abortos (plataformas);
diversos trolys para ~viço do conservação
da linha ; 2 estações construidas de tijolo e
madeira de lei, cobertas de telhas, com as
competentes plataformas para o serviço do
passageiros e cargas, denominadas Magé,
nesta cidade, é Raiz da Serra, em Guara-
rarema ; 1 chalet do madeira, coberto de
telhas de zinco, no porto da Piedade, para
desembarque de passageiros e cargas ; fio
ts legraphico na extensão de 23 kilometros
respectivos postes de madeira de lei e ferro;
3 apparelhos telegraphicos do Morsa, com-
pletos, com isoladores, pilhas e demais acces-
sorgos, comprehendendo tambem, o valor da
preparação do leito da estrada, as excavações
em terra o pedra solta, as obras de alvenaria
de pedra e da lajões, com arga,maça de cal e
cimento o as bemfeitorias na casa do porto
da Piedade, occupada pelas officinas e depo-
sito do material rodante, e ainda mais o
valor da concessão dada com garantia do
juro ao capital empregado na mesma estrada
do ferro ; avaliad em 1.100:000$000. Canal, •
ponto no porto da Piedade e chalet na
estrada de Mag,é ; caos do embarque o des-
embarque no dito porto e uma ponte do 100
metros de extensã'o por 6 metros de largura,
com secção thictuanta, toda construida do
madeira de lei ; avaliados em 75:0008000.
Canal aberto no mesmo porto na ostensão do
1.000 metros correntes e 25 metros do
largura, para atracação das barcas, que,
considerando o valor da dragagem feita
em toda a extensão do mesmo canal, ava-
liada em 100:000$000. Um chalet situado
na estrada cio Magé, construido de pe-
dras e tijolos, coberto de telhas, avaliado
em 5:000$000. Total dos bens . existentes
nesse munieipio 1.280:000$. Bens situa-
dos no municipio de Thorosopolis, co-
marca, do Petropolis. Estado do Rio de Ja-
nairo. Urna situação no Jogar denominado
Imbuhy, coinprehendendo torras, casa, ser-
vidões o mais benifeitorias,cuja situação faz
ruma por uru lado com terras da companhia
executada,frente, pelo correg,o dos Pinheiros
a terminar no rio Paquequer, da barra da
Cor rego dos Pinheiros á Cascata do Imbuhy,
adquirida por escriptura de 3 de outubro do
1800, passada em notas do tabellião Canta-
nhala da Capital Federal, avaliada em
20:000$.Uma data do terras no mesmo lugar
acima, na 'gruta denominada Cova da Onça,
dividindo com terras de Fernando Clausen
e Henrique de Oliveira, adquirida por es-
criptura de 3 do outubro do 1890, acima
referida, avaliada, em 10:00$. Uma situação
n j ligar denominado Barra do hnbuhy, com
casa e bomfeitorias, o adquirida tombem por
eseriptura, do 3 de outubro de 1830, acima
refe,rida, avaliada em 5:000$. Uma situa-
ção denominada Triumpho, no Imbully, com
casa assobradada o mais bemfeitorias, com
2.030 11 do frente,mais ou menos, o fundos até
a fazenda do Santo Antonio, dividindo com
torras de Fernando Clausen. Paulino do Oli-
veira e Silva Junior, adquirida pela mesma
escrip tura de 3 de outubro de 1890, ava-
liada em 20:000$. Uma data do terras com
1.210m, estreitando para o fundo até a morro
do Quebra-Frasco, estendendo-se até o rumo
judicial do 1849, entre Hugo Hurten o Gui-
lherme March, com testada pela antiga
rua Bragantina Imperial, e adquirida pela
mesma escriptura, de 3 de outubro de 1890,
avaliada em 30:000$. Uma pequena casa no
largo de Santa Thereza, edificada no prazo
o. 2 A, foreiro, adquirida por escrip tura
de 3 de outubro de 1890, passada em notas
do tabellião Cantanhoda, da Capital Federal,
avaliada em 3:000$. Uma outra pequena
casa no largo de Santa Thereza, edifica -
da no prazo n. 2 B, foreiro, adquirida
pela mesma escriptura de 3 de: outubro
do 1890, avaliada eia 3:000$. Uma outra
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pequena casa, no largo do Santa Thereza,
edificada no prazo n. 2. foreiro. adquirida
pela. mesma escriptaira do 2 de outubro de
1890, avaliada em 3:000$. Ema casa á rua
Provincial sem numero, adquirida pela
mesma escriptura de :1 do outubro de
1890, avaliada em 4:04. Diversas terras
desmembradas da fazenda do Santa Reza,
com os curacteristieos constants da eseri-
ptura de 12 de maio do 1890, passada em
notas do ta,bellião Castro. da Capital Federal,
adquiridas pela dita estriptura de 3 do ou-
tubro de 1890, avaliadas, incluida a parto
já vendida, 011tr 8 terras des-
membradas da mesma fitz.inda de Santa Rosa,
com os cavacterisiloos constantas da escri-
ptura lavrada, eni 17 de maio de 1890, tam-
bem em notas do tabeliãs) Castro, adqui-
ridas pela mesma escriptura do 3 de ou-
tubro de. 1890, avaliadas, excluida a parte
já vendida, eiu 20:0008. Diversos lotes de
terrenos na fazenda de Sant'Anna, do Patine-
quer, no alto do Theresopolis, com Os ca-
r ictoristicos constantes da esariptura, de
19 de maio de 1890. lavrada em notas do
tabellião Castro. adquiridas pela referida es-
criptura de 3 do outubro de 1890, avaliados,
excluida a parte já vendida, em 30:0008. Si-
tuação no logar denominado sMontanhas do
Prata», com casa, moinho e mais beinfeito-
rias, adquirida pela mesma escriptura
3 do outubro de 1800. avaliada em 5:090$.
Um prazo de torras na antiga rua Bella s la-
do esquerdo, adquirido pela mesma esesi
ptura do 3 de outubro do 1890, avaliado em
1:0M8. Uma data do terras no alto de The-
resopolis com 673m , 80 de testada. na a,n•
tiga, rua Bragantina, entro as antigas ruas
Cayrn e Imperial e 'fundos até as ver-
tentes, adquirida pela dita escripsura de
3 de outubro do 189), avaliada em 20:000$.
os bens acima foram avaliados com ex-
clusão de diversos lotes já vendidos. Uma
data do terras com 143" do frente, estrei
tando para O fundo aw o rio Paquequor,
fazendo testada pcila, antiga rua Braga,ntina,
;antro a valia da divisa e a antiga rua Para-
g iussii, adquirida por escripsura de 3 de ou-
tub ro de 1890, lavrada em notas do ta-
beilião da Capitil Federal,
avaliada em 10:0008. Uma data de torras
com 20,2 de troto, mais ou menos, fa-
zendo testada pela antiga rua Bragantina
O fundos no rio Paquequer, entre a an-
tiga rua Paraguason o o caminho de D,
Lioiza, adquirida pela dita escriptura de
3 de outubro de 1890, avaliada em 15:.i018-
Uma outra data de terras com dfom
fazendo testada pela antiga rua lira--
gantina entre a data de torras proce-
dente e antiga rua Imporiai o file-

110X até o rio Paquequer, adquirida
pela dita escriptura do 3 de outubro de 1890,
avaliada em 20:004000. Metade do uma data
do terras cons 1.210 metros, mais ou menos,
fazendo tostada pela antiga rtia fdragantina.
entre a rua Impor:ai e o rumo judicial de
1819 e fundos até o ri() Pauuenu er, adqui-
rida pela escriptura referida de 3 de outubro
de 1890, avaliada era 20:000$000. UM prazo
de terras na antiga rua ISsperança n. A, ad-
quirida, pela escriptura, de de novembro
do 1890, passada em notas do tabelo Liopes
Sobrinho, de Magé, avaliado em 1:?-1)0$000.
Um prazo de terras na antiga rua Esperança
n. B, identico ao precedente e adquirido no
mesmo azdo, avaliado em 1:2008000. Um
outro prazo x,le terras na rua Esperansa n. G,

i,dentico aos precedentes e adquirido no
mesmo acto, aval iad o em 1:2008000. Um
outra prazo de terras na anti ga rua Espe-
rança n. D, identíco aos pret.:0(1E10s o ad-
quirido isso mesmo acto,assilia do 1.:20(0(10.
Um outr) prazo de terras LIA &IMO: rua Es-
perança n. J, Molifico aos precedentes e ads
quirido no meamu a.,eto,avaliado anil:2004000.
Os cinco prazos acima desoriptos foram ava-
liados com exclu,são da pa49	 YOrreno já

vendida. Os p sazas de terras da, antiga rua
Provincial, lado esquerdo, e uma data de
terras nos fundos dossss prazos o bemleito-
rias, adquiridos por carta do arrematação do
27 de novembro de 18011. expodida pelo jidw
do Magé, exeluida a parte já vendida, ava-
liados em 15:1 00. Um prazo de terras
na antiga rua Phileui;orpo, lado direito, ou
lo gar denominado, Vidigueira, com 88 me-
tros de frente e 264 metros do fundos, e bem-
feitorias, sendo este torrou° foreiro e adqui-
rido por escripturis de 31 do dezembro de
1890. em notas do t tbellião Cruz, da Capital
Federal, avaliado em 2:0008000. Um prazo
do terras mii antiga rua. PM lonterpe, lado di
mito no loga,r douominado, Vidigueira, con-
tiguo e identico ao precedente, talo!~ f
miro, e adquirido no mesmo acto, avaliad.5
em 2:00(0)00. As terras da fazend i donomi-
nada—Comary, no alto da, Boa Vista, lado
direito da estrada, vota 2.5ii0y metros da
frente, mais 011 monos, cortadas pelos rio;
Paquequer o'alaeaciá, com as denoinin miam
e limitações constantes da carta de ;adjudi-
cação de 7 de novombro de 1888, expiidida
pelo juizo de direito de Magé e por compsa
a outros, adquiridas que foram essas terra
por escriptura, do 9 de outu inso do 1890, em
notas do tabsilliã,o Cantisnlieda, com exclusão
da parte já vend.da,avalirulai ein40:000.8000.
Um prazo de terras na antiga rua Bragan-
tinascom 22 metros por 110 metros, adqui vida.
pela dita escriptura de O de outubro de 1890,
avaliado em 1:0a08100.U111 prazo de torras na.
antiga rualiras-, kntina,identico ao prazo aci-
ma o adquirido no unasmno acto d 'ste,avaliado
em 1:000s8.Um outro prazo de torras na anti-
ga rua Braga,nrina, nas mesmas condições do
precedente, avaliado em 1:00 i$. As terras
da fazenda denominada Medom, com duas
leguas de fundos, mais ou menos, com todas
as bamfeitorlas, adquiridas pol t dita ascii-
ptura de 9 de outubro de 18.10 ; avaliadas;
em 50:000$. As terras da Fazenda dsnoini-
nada Ennitugo, ti beinfeitorias existentes,
adquiridas pela dita eAcriptura. de 9 de ou
tubro da 1890, avaliadas, com exclusão
da p .rte já vendida, em 60:000$. Um
prazo do terras na antiga, rua das Mon-
tanhas, com 88" de frente por 264 ,s de fun-
dos, adquirido pela dita e icriptura de 9 de
outubro de 1800, avaliado em 1:00 i. Uto
prazo de terras na antiga rui, das Mm .anhas,
tambmo com 88. do frente e 261,n de fundos,
alquirido pela dita escriptura do Ode ou_
tubi') do 1890, avaliado em 1:000.s. Um
prazo de torras na rua das Montanh is, Mon-
de° aos dons procedentes e adquirido no
mesmo acto, avaliado ein 1:004. Todo ter-
r.'no que se. vé da. Igreja desde o rio até a
antiga rua das Montanhas o fundo ata o
legar denominado Covists, adquirido pela
dita escriptura de 9 do outubro de 1890,
avaliado em 30:004. Um grande lote de
torras denominado Morro do Henrique, (pio
fez parte da fazenda Comary, adquirido po-
escriptura de 9 de outubro de 1811a, oin
notaS do taboilian Cantamheda, avaliado too
10: 000. Uma casa coberta do telhas, feita
do tijolos e pedras, na rua Provincial, com
uni terreno de 88 m de frente o 120 m de fun-
dos, °ocupada pela CaMill'a Municipal do
Theresopolis e adquirida pela mesma (movi-
piaus, de 9 de outubro de 181P1, avaliada
em 10:000$. Cm prasso de tt-Irras..1 na mesma
rija, Provincial, jtinto á casa precodonte,
0014 88rs do frento O 26-1 m de fundos, adqui-
rido pela dita osoriptura, do 9 de outubro
de 1890, avaliado em 2:004. Um prazo de
terras na mesma rua Provincial, contiguo e
Hen tie t ao preceden te e adq tu rido no mesmo
neto. avaliado em 2:0008. Uni pliaso.	 ,
torras na mesma ria Provincial, lado es-
querdo, advirido por escripsura, de 24 às
Julho do 1.890, lavrada no oart ano tia Cistads
de Mago, avaliado ou issioasas
terras situadas no alto de Tneresopolis,

abrangendo, mais ou menos, 1.000 m a 1.100,a
de frente e 1.500m de fundos, limitadas na
frente pela antiga rua Phileitterpes pelo
lado do vima pela, rua Philomena, O por
outro lado pela antiga rua Babylonia nas
— Araras — vindo os fundos do prazo
n. 13 da antiga. rua Philomena„ lado
direito, inclusivo, a terminar na antiga.
rua llabylonia, formando o travessa°
linha tirada entre esses pontos e o tra-
veisão dos fundos, adquiridas tambem pela
citada escriptura, do 3 de outubro do 1800,
passada em notas do tabellião Canta-
idteda, avaliadas, com exclusão da parto
já vendida, em 60:0008. Os terrenos no logar
.do orniinado «Cascata», a partir da antiga rua
Aurora, seguindo sempre peto Justo direito da.
anti s'a rua Phileuterpo até encontrar a ais-
tka rua Babylonia e sognindo pelo lado es-
querdo dasta a'..é o rio Paquequer, e do
canto do prazo ii. :1, antigo. da rua Aurora,
até encontrar o mesmo rio, tendo sido estm
terrenos adquiridos pela companhia executa
da„ por escriptura de 21 do agosto do 1890s
p issada no l s cartorio da cidade do Magos,
avaliados, coto exclusão da parte já vendida,
em 30:000$. Um predio do pio a piquo o 'a-
i dos. coberto de talhas, nos fundos do prazo

ti da, rua Provinci 11, ai miriti° por es-
c eipiaira da 3 de setembro de 1890, em notas
do 1- cariorio do Magé, avaliado em 2:0008.
O dominio util do prazo Il. 5 da, rua insi-
vincial, lado esquerdo, adquirido pela dita.
°medidora, do 3 do setembro de 1890 ava-
liadoem 1:3038. O dominio tad do prazo
n. 5 A da rua Provincial, lado esquerdo,
adquirido pela escriptura do 3 do setembro
de 1890, avaliado em 1:s00$. O dominio
do prazo n. 6 das ruas Provincial o L.S.
Alfonso, adquirido pela dita escriptura do 3
de setembro do 1890, avaliado em 1:40:0$.
Um prazo de torras n. 2. da rua Provisidal,
lado direito, com 88" de fronte o fundas
ate as vertentes, adquirido pela dita (med-
idora de O do setembro do 1890, avaliado emi
i5o0ss. armo e dou; motins do remite do

prazo n. 4, adquirido pela dita escriptura do
3 de setembro de 18:51, a'. aliados em 1:500.
Quarenta o quatro metros do terras no prazo.
n. 5 da mesma rua. Provincial, lado esquer-
do, e todas as bornfoitorias existentes, adqu:i-
ridos pela dita (medidora do 3 de setembro
de 18" avaliadas em 3:0008. Quarenta. e
quatro me i'os de torras no prazo n 5,
lado dirtif,o da rua Provincial, coma 264mar(); de fundos, Adquiridos pela dita, es-
crintuea do 3 de selem:as) de 1890, avali aios
cru 3:0008. Um termo ° nos fundos da casa
de Toribio da Morsa, na rua. Provinci,sí, lado
059 mil), adquirido pela dita eserl'a tura de

de setembro do 1890, avalktdo 01.0. 1:000$;destes t 'r.ienos lei ° sentida. ti part e vendida.
Um prazo do terras n. 5, na antiga rua Emi-
lia, lad o d i reito, com 22,n , de, frente por52, 80 de fundos e homfesitorias, sendoesta ffirolrOe adquirido por oscriptura
de 31 do dezembro de 1490, lavrada mus
notaS do tabelião Cruz, tà:t Capital Federal,
avaliado em 1:000$. LIDI:1, data de torras
no lugar denominado « Araras» com 264
metros de tostada polo Rio Paquequer
findos até o alto da Serra. dos <<Cavallos»,
adquirida por escriptura do 31 de dezem-
bro tio 1890, em notas do tabellião Canta-
i) boda. da Caldtal 'Cedera!, avaliada em1:50a$000. Seis sSitimas partos do torreno
á, rua Provzumcma bulo osquerdo, onda se
queimou o 12..redio °ocupado pala, Camara
Municipal tla cid ido de Tlieressapolis, com1:1 1111N para o rio Paquequer e umaance
sys n- ia agua, com tres easoahas o outras.diopinalonelas e respectivo terreno, com fun-
des: tainbein a. é o rio 1'atim:1nm' e um prazo.
do terras n. 7, na mesma rua Provincial,.
Igualmente com fundos ato o rio Pa,quequer,.
tudo3 esses bens adquiridos por eseripturat
de 19 de deZonibro de 1890, em notas do
tabellião C1s4124c1a Capital Fialeral,
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em 10000$000. Diversa; terras da antiga
fazenda do Santa RDza. que fazem rumo com
outras.. da companhia executada,a antiga.rua
liragantina,colueçando em um esteio (divisa)
em frente A casa que foi de João Seratim
vão fazer rumo com terras que foram de
Antonio Justiniano Rodrigues.. isto pela Gos-
tada, o de fundos até as vertentes . indo
encontrar com uma porteira, no togar deno-
minado «Sitio da Corta Vento», adquiridas
por escriptura do tabelliáo Castro, de 11 de
outubro de 1890, a valiadas,com exclusão da
pa de já vendida,em 25 :00%000 m terreno
que faz frente pela antiga rua Bragauti na,
confrontando com o prazo ri. 208, • da fa-
zenda, Santa Reza e vae ata o rumo desta
fazenda, no togar denominado «C.trrego
Fundo» e fundos ate o .rio Paquaquer. adqui-
rido pela citada escriptura de 11 de outubro
de 1890 , avaliado eni 20:094.000. Um ter-
reno que faz rulllô (ofti Milho E:toveS Pe-
reira e fundos ate o rio, tambem adqui-
rido pola citada esoriptura de 11 de ou-
tubro de 1890, avaliado em 2:000.4)0. Um
terreno que faz rumo com o prazo n. 257,
antigo, o uma pequena ponta na rua Bra-
gantina e fundos ata o caminho do Imbuliv,
igualmente adquirido pela citada escr'i-
ptura, do 11 de outubro de 1890, avaliado,
com exclusão da, parto já ven lida, em
25:000$000. Importando a avaliação dos
bens situados no municipio de Theresopolis
em 705:000a, e o total dos bens dos (loas
municipios em 1.985:00$000. Cujos bons
vão á praça pelo preço acima referido e
quem os MOMOS quizer arrematar com-
pareça no dia, hora e togar acima desi-
gnados afim de effectuar-se a praça, e para
esclarecimento dos que tiverem interesse na
causa se faz scieute qse a planta levantada
pelos avaliadores e que melhor contém a
descripção dos immoveis hypothecados
penhoradas, se acha depositada cm cartorio
O pado ser v ista pelos mesmos interessa-
dos. E para constar passaram-se este e
mais doas do'igual teor, que serão publi-
cados e atfixados na fauna da lei. Dado e

' passado nesta Capital Federal. em 17 de
julho do 1901. E eu, Francisco de Borja de
Almeida Côrte Real, escrivão, o subscrevi.
—Josd Luiz de Bulhões Pedreira.
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Eobre Londres 	  10 21/32	 10 5/8
a Pariz 	
	

$895	 $897
• Hamburgo 	

	
1$105	 4108

• nana 	 ...	 $840
• Portugal 	
	

301
• Nova York	

-	

4q 652
Valos de ouro nacional,

por 1$000..., 	
	

2$551

• 	

Camara Syndloal dos Corre-
tores de Fundos Fubileos da
Capital Federal

Apolices

Apolices de 3 0/0 (inscripções),
nem 	

Ditas de 3 0/..(inscripções). port.
Ditas geraes de 5 0 /0, miudas.
Ditas geraos de 5 0 /0, de 1:000$
Ditas 'In Ernprostimo Nacional

do 1895, port 	
Ditas idem idem de 1895, nom 	
Ditas idem idem do 1897. nom 	
Ditas do EmprostimO Municipal

de 1896, port 	
Ditas idem idem do 1890, nom 	

CUTABO OFFICIAL D FUNDOS PUBLICO:1

PARTE COMERCIAL

DIÁRIO OliTICIA

Bancos

Baneo Rural Hypothecario, 50 °/,	 20S000
Dito da Republica do Bra,zil 	

	
40$250

Companhias

Comp. Seguros Contiança 	
	

348000
Dita Brazil Industrial 	
Dita Seguros Argos Fluminense

	 3308090

• Vendas por alvará

150 acçóes do Banco do Geo-
mereio, integ , 	 	 80$000

3 ditas da Comp. Seguros Argos
Fluminense 	
	

3318000
Capital Federal, IS de julho do 1901.—

J. Claudio da Silva, syndieo.
_

O corretor Joaqui I e da silva Gusmão
Filho, autorizado por alvará de juizo, ven-
derá, em Bolsa, no dia 25 do corrente, os
seanintas titutos: 18 acçõas da Companhia
Melhoramentos no Maranhão, 18 ditas do
Banco da Ropublica, 3fi ditas da Compi-
niui t de Seguros Ind.onnizadora, 18 ditas da
Companhia de Seguros Bonança, 6 ditas da
Companhia de Seguras Prosperidade, 6 ditas
da Companhia Geral do Seguros, 6 ditas da
Companhia de Seguros Alliança. o O ditas da
Companhia de Seguros

Secretaria da Camara Syndical, 17 do ju-
lho de 1901.—J. Claudio da Silva, syndico.

Cambio
O Banco da Republica do Brazil recebeu

hontem dos seus agentes, os Srs. N. M.
Rothschild SC Sons, o seguinte telegramma,
datado do:

Londres, 18 de julho do 1901, iam 1 horas e
15 minutos
Taxa do Banco de Inglaterra., 2, o /„.
Dita de desconto no mercado, 2 5/8 0/0.
Cheques s/ Pariz, 25,17
Consolidados inglezes, 92 5/5 o/,.
Apolices do 1879. 70
Ditas externas do 1888, 70 o/,.
Ditas idom de 1889, 60 0/0.
?Atas idem de 1895, St 1 /2 o/,.
Fundinf.,, Loan, 91 °ir,.
Oeste de Minas, 80 °/..

Junta dos Corretores de Mor
eadorias e de Navios

COTAÇÕES DO DIA 17 DE JULHO DE 1901
Café lavado, 58379, a 5$147 por 10 kilos.
Dito typo n.	 4$902 a 4$970 idem.
Dito idem it. 7, 4$'030 a 4$698 idem.
Dito idein n. 8, 4$280 a 4$493 idem.
Dito idem n. 0, 4055 a 4.•;337 idem.
Sai claro lavadd de Mossoró, 2700 por

alqueire de-40 litros.
Sela.) do Ria da Prata. 800 rais por kilo.
Rio de Janeiro, 17 de julho de 1901. —

Joico Baptista De/dique, presidente.

SOCIEDADES ANONYMAS

Empreza Industriai lilra-
ziffeira

ACTA DA ASEMBLÉA GERAL EXTRAORDINARIA
DA EMPREZA INDUSTRIAL BRAZILEIRA, REA-
zADA EM 18 DE JUNHO DE 1901

Aos dezoito dias do moa de junho do
1901, nesta cidade do Rio de Janeiro, o no
escriptorio da Empraza Industrial Brazileira,
a rua do findei° n. 3 B. reunidos, ás 2 noras
da tarde, 17 acionistas, representando 16.850.
acções, como se verifica do livro 1 o presença,

Julho— 1901

Rio 6 Janeiro — Imprensa Nacional — 1901

tV0$000
697g)00
720$000
744000

738$000
747$000
855$000

134000
134000

o coronel João Pedro Caminha, director-pre-
sidente da empreza, declarou aberta á assem-
bléa geral extraordinaria e indicou para

1),h1
1.nesio.dil-a o accionista conde de Sebastião de

Approva,ila a indicação pela maioria dos
accionistas presentes, assumiu i presidoncia
o referido Accionista e convidou para secre-
tários os accionistas Dr. Pedro Leão Velloso
Filho e Eduardo Pimento).

Constituida assim a mesa, o presidente da
assembléa, mandou que o 2 0 seceetario pro-
cedesse á leitura da acta da ultima assembléa
geral, que foi a ordinaria realizada em 30 de
abril do corrente anuo.

Procedida a leitura e posta a acta allu-
dida em discussão, 'g inguem pediu a pa-
lavra, e, su	 ábmettida	 votação, foi appro-‘a

Em seguinte o presidente declarou que.
sendo o fim da assemblaa tomar conheci-
mento de uma proposta de reforma de esta-
tutos que so achava sobre a mesa, ia mandar
woceder á leitura da referida proposta o
bem assim d., parecer emittido a respeito
pelo conselho fiscal, e com effeito mandou
que o 2° secretario procedesse á leitura.

O 2" secretario lê em seguida a seguinte

Proposta

Attendondo á grande crise que actual-
mente atravessamos e convindo reduzir o
mais que for possivol as despezas da em-
praza, propomos as seguintes alterações nos
estatutos, para começarem a vigorar em 1
de julho proximo:

O art. 45 fica substituido pelo seguinte:

Art. 45. Cada director parceberd o
honoyario fixo do 10:000:s por anuo, pagos
em prestações ~mana, e mais a por-
centagem de um por conto dos lucros
iltuidos verificados 11310 lia lama) a nanai,

eniquanto no exorcicio effectivo do cargo.

O art. 48 pelo seguinte

Art. 48. Cada membro do conselho fis-
cal, emquanto no exercicio enctivo do
cargo, pwcebera o honorario fixo do 600$,
annuaes, pagos em prestações monsaes.

Ria do Janeiro, 13 de junho do 1901.—
Joe7o Pedro Caminha.— Francisco P. Chaves
Campello. — F,-ed. Smith de Vasconcellos.

Parecer

O conselho fiscal, tendo examinado a
proposta da directoria alterando alguns
artigos dos estatutos e considerando que
ella consulta aos intaresses da empresa a do
parecer que s ..)ja appravada.

Ião de Janeiro 13 de .ionim de 1001.—
Jouqui,a José de Souza Guintarires .—F.
Azevedo.— Francisco Rasteiro.

Posta em disouss'io a reforma dos es-
tatutos, Mugirem padiu a palavra, e, sub-
mettida a voto. a proposta, foi appro-
vada.

Nada mais havendo a tratar .se ,o presidente
encerrou os trabalhos o mandou lavrar a
pres3nte acta, que depois de lida e approva-
da, é assignada pelos accionistas presentes.
— Sebastino Pinho, presidente. — Dr. Pedro
Leão Venoso Filho, 10 secretario.— Eduardo,
Pimenta, 20 sucretario. — Luiz Á. F. de-
Almeida. — Henrique C. Silva Guerra. —
Francisco P. Chaves Campe/l ° , —.10,70 de,
Andrade.—Francisco Rasteiro.— Julio Braga.
— Joaquim José de Souza Guimarries. —
Jo nro 'Pedro Caminha. — Frei!. Smith do
Vascoucellos. — Alcides de 54 Brito. — Ma-
noel da Costa Neves.—P. de Azeredo.—Josê•
Coelho de Azevedo— Alberto Santos.


